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II – poderão ser estabelecidas condições de 
enquadramento diferenciadas por Estado;
III – o recolhimento será unificado e centrali‑
zado e a distribuição da parcela de recursos 
pertencentes aos respectivos entes federados 
será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento;
c Art. 107, § 6o, I, do ADCT.

IV – a arrecadação, a fiscalização e a cobrança 
poderão ser compartilhadas pelos entes fe‑
derados, adotado cadastro nacional único de 
contribuintes.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela EC 

no 132, de 20-12-2023.

§ 2o É facultado ao optante pelo regime único 
de que trata o § 1o apurar e recolher os tri‑
butos previstos nos arts. 156‑A e 195, V, nos 
termos estabelecidos nesses artigos, hipótese 
em que as parcelas a eles relativas não serão 
cobradas pelo regime único.
§ 3o Na hipótese de o recolhimento dos tri‑
butos previstos nos arts. 156‑A e 195, V, ser 
realizado por meio do regime único de que 
trata o § 1o, enquanto perdurar a opção:
I – não será permitida a apropriação de cré‑
ditos dos tributos previstos nos arts. 156‑A e 
195, V, pelo contribuinte optante pelo regime 
único; e
II – será permitida a apropriação de créditos 
dos tributos previstos nos arts. 156‑A e 195, 
V, pelo adquirente não optante pelo regime 
único de que trata o § 1o de bens materiais ou 
imateriais, inclusive direitos, e de serviços do 
optante, em montante equivalente ao cobra‑
do por meio do regime único.
c §§ 2o e 3o acrescidos pela EC no 132, de 20-12-2023.

Art. 146‑A. Lei complementar poderá esta‑
belecer critérios especiais de tributação, com 
o objetivo de prevenir desequilíbrios da con‑
corrência, sem prejuízo da competência de a 
União, por lei, estabelecer normas de igual 
objetivo.
c Art. 146-A acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.

Art. 147. Competem à União, em Território 
Federal, os impostos estaduais e, se o Territó‑
rio não for dividido em Municípios, cumulati‑
vamente, os impostos municipais; ao Distrito 
Federal cabem os impostos municipais.
Art. 148. A União, mediante lei complementar, 
poderá instituir empréstimos compulsórios:
I – para atender a despesas extraordinárias, 
decorrentes de calamidade pública, de guerra 
externa ou sua iminência;
II – no caso de investimento público de caráter 
urgente e de relevante interesse nacional, ob‑
servado o disposto no artigo 150, III, b.
c Art. 34, § 12, do ADCT.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos 
provenientes de empréstimo compulsório será 
vinculada à despesa que fundamentou sua 
instituição.
Art. 149. Compete exclusivamente à União 
instituir contribuições sociais, de intervenção 
no domínio econômico e de interesse das ca‑
tegorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas 
áreas, observado o disposto nos artigos 146, 
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no 
artigo 195, § 6o, relativamente às contribui‑
ções a que alude o dispositivo.
c Lei no  10.336, de 19-12-2001, institui a Contri-

buição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização 
de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool etílico combustível – CIDE a que 
se refere este artigo.

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios instituirão contribuição, cobrada de 
seus servidores, para o custeio, em benefício 
destes, do regime previdenciário de que trata 
o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 
contribuição dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União.
c §  1o com a redação dada pela EC no  41, de 

19-12-2003.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o A 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios instituirão, por meio de lei, contribui‑
ções para custeio de regime próprio de previ‑
dência social, cobradas dos servidores ativos, 
dos aposentados e dos pensionistas, que 
poderão ter alíquotas progressivas de acordo 
com o valor da base de contribuição ou dos 
proventos de aposentadoria e de pensões.”

c § 1o com a redação dada pela EC no 103, de 12-
11-2019, em vigor na data de publicação de lei de 
iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo 
que o referende integralmente.

§ 1o‑A. Quando houver deficit atuarial, a con‑
tribuição ordinária dos aposentados e pensio‑
nistas poderá incidir sobre o valor dos proven‑
tos de aposentadoria e de pensões que supere 
o salário mínimo.
c O STF, por maioria, julgou parcialmente proce-

dente as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
nos  6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731 para dar 
interpretação conforme à Constituição a este pa-
rágrafo (DOU de 24-6-2024).

§ 1o‑B. Demonstrada a insuficiência da medida 
prevista no § 1o‑A para equacionar o deficit 
atuarial, é facultada a instituição de contribui‑
ção extraordinária, no âmbito da União, dos 
servidores públicos ativos, dos aposentados e 
dos pensionistas.
§ 1o‑C. A contribuição extraordinária de que 
trata o § 1o‑B deverá ser instituída simultanea‑
mente com outras medidas para equaciona‑
mento do deficit e vigorará por período deter‑
minado, contado da data de sua instituição.
c §§ 1o-A a 1o-C acrescidos pela EC no 103, de 12-

11-2019, em vigor na data de publicação de lei de 
iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo 
que os referende integralmente.

§ 2o As contribuições sociais e de intervenção 
no domínio econômico de que trata o caput 
deste artigo:
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes 
de exportação;
II – incidirão também sobre a importação de 
produtos estrangeiros ou serviços;
c Inciso II com a redação dada pela EC no 42, de 

19-12-2003.
c Lei no 10.336, de 19-12-2001, institui Contribuição 

de Intervenção no Domínio Econômico incidente so-
bre a importação e a comercialização de petróleo e 
seus derivados, e álcool etílico combustível – CIDE.

c Lei no 10.865, de 30-4-2004, dispõe sobre o PIS/
PASEP-Importação e a COFINS-Importação.

III – poderão ter alíquotas:
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, 

a receita bruta ou o valor da operação e, no 
caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de 
medida adotada.

§ 3o A pessoa natural destinatária das opera‑
ções de importação poderá ser equiparada a 
pessoa jurídica, na forma da lei.

§ 4o A lei definirá as hipóteses em que as con‑
tribuições incidirão uma única vez.
c §§ 2o a 4o acrescidos pela EC no 33, de 11-12-2001.

Art. 149‑A. Os Municípios e o Distrito Federal 
poderão instituir contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio, a expansão e 
a melhoria do serviço de iluminação pública 
e de sistemas de monitoramento para segu‑
rança e preservação de logradouros públicos, 
observado o disposto no art. 150, I e III.
c Caput com a redação dada pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Parágrafo único. É facultada a cobrança da 
contribuição a que se refere o caput, na fatura 
de consumo de energia elétrica.
c Parágrafo único acrescido pela EC no  39, de 

19-12-2002.

Art. 149‑B . Os tributos previstos nos 
arts. 156‑A e 195, V, observarão as mesmas 
regras em relação a:
I – fatos geradores, bases de cálculo, hipóte‑
ses de não incidência e sujeitos passivos;
II – imunidades;
III – regimes específicos, diferenciados ou fa‑
vorecidos de tributação;
IV – regras de não cumulatividade e de 
creditamento.
Parágrafo único. Os tributos de que trata o 
caput observarão as imunidades previstas no 
art. 150, VI, não se aplicando a ambos os tri‑
butos o disposto no art. 195, § 7o.
Art. 149‑C. O produto da arrecadação do im‑
posto previsto no art. 156‑A e da contribui‑
ção prevista no art. 195, V, incidentes sobre 
operações contratadas pela administração 
pública direta, por autarquias e por funda‑
ções públicas, inclusive suas importações, 
será integralmente destinado ao ente fede‑
rativo contratante, mediante redução a zero 
das alíquotas do imposto e da contribuição 
devidos aos demais entes e equivalente ele‑
vação da alíquota do tributo devido ao ente 
contratante.
§ 1o As operações de que trata o caput pode‑
rão ter alíquotas reduzidas de modo unifor‑
me, nos termos de lei complementar.
§ 2o Lei complementar poderá prever hipó‑
teses em que não se aplicará o disposto no 
caput e no § 1o.
§ 3o Nas importações efetuadas pela adminis‑
tração pública direta, por autarquias e por 
fundações públicas, o disposto no art. 150, VI, 
a, será implementado na forma do disposto 
no caput e no § 1o, assegurada a igualdade de 
tratamento em relação às aquisições internas.
c Arts. 149-B e 149-C acrescidos pela EC no 132, de 

20-12-2023.

Seção II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:
c Lei no  5.172 de 25-10-1966 (Código Tributário 

Nacional).

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o 
estabeleça;
c Arts. 3o e 97, I e II, do CTN.

II – instituir tratamento desigual entre contri‑
buintes que se encontrem em situação equiva‑
lente, proibida qualquer distinção em razão de 
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a referida data, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais, e outras receitas correntes.
c Caput com a redação dada pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Parágrafo único. Excetuam‑se da desvincula‑
ção de que trata o caput:
I – recursos destinados ao financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde e à manu‑
tenção e desenvolvimento do ensino de que 
tratam, respectivamente, os incisos II e III do 
§ 2o do art. 198 e o art. 212 da Constituição 
Federal;
II – receitas de contribuições previdenciárias e 
de assistência à saúde dos servidores;
III – transferências obrigatórias e voluntárias 
entre entes da Federação com destinação es‑
pecificada em lei;
IV – fundos instituídos pelo Tribunal de Contas 
do Município.
c Parágrafo único acrescido pela EC no 93, de 8-9-

2016 (DOU de 9-9-2016 – edição extra).

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os 
recursos mínimos aplicados nas ações e servi‑
ços públicos de saúde serão equivalentes:
I – no caso da União:
a) no ano 2000, o montante empenhado em 

ações e serviços públicos de saúde no exer‑
cício financeiro de 1999 acrescido de, no 
mínimo, cinco por cento;

b) do ano de 2001 ao ano de 2004, o valor 
apurado no ano anterior, corrigido pela va‑
riação nominal do Produto Interno Bruto 
– PIB;

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, 
doze por cento do produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o artigo 155 e 
dos recursos de que tratam os artigos 157 e 
159, inciso I, alínea a e inciso II, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos 
Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do Distrito Fede‑
ral, quinze por cento do produto da arrecada‑
ção dos impostos a que se refere o artigo 156 
e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 
159, inciso I, alínea b e § 3o.
§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os mu‑
nicípios que apliquem percentuais inferiores 
aos fixados nos incisos II e III deverão elevá‑los 
gradualmente, até o exercício financeiro de 
2004, reduzida a diferença à razão de, pelo 
menos, um quinto por ano, sendo que, a partir 
de 2000, a aplicação será de pelo menos sete 
por cento.
§ 2o Dos recursos da União apurados nos ter‑
mos deste artigo, quinze por cento, no míni‑
mo, serão aplicados nos Municípios, segundo 
o critério populacional, em ações e serviços 
básicos de saúde, na forma da lei.
§ 3o Os recursos dos Estados, do Distrito Fe‑
deral e dos Municípios destinados às ações e 
serviços públicos de saúde e os transferidos 
pela União para a mesma finalidade serão apli‑
cados por meio de Fundo de Saúde que será 
acompanhado e fiscalizado por Conselho de 
Saúde, sem prejuízo do disposto no artigo 74 
da Constituição Federal.
§ 4o Na ausência da lei complementar a que se 
refere o artigo 198, § 3o, a partir do exercício 
financeiro de 2005, aplicar‑se‑á à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
disposto neste artigo.
c Art. 77 acrescido pela EC no 29, de 13-9-2000.

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em 
lei como de pequeno valor, os de natureza ali‑

mentícia, os de que trata o artigo 33 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
e suas complementações e os que já tiverem 
os seus respectivos recursos liberados ou de‑
positados em juízo, os precatórios pendentes 
na data da publicação desta Emenda e os que 
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 
de dezembro de 1999 serão liquidados pelo 
seu valor real, em moeda corrente, acrescido 
de juros legais, em prestações anuais, iguais 
e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, 
permitida a cessão dos créditos.
c O STF, por maioria, julgou procedentes as Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 2.356 e 2.362, 
para, confirmando a liminar deferida, declarar a 
inconstitucionalidade do art. 2o da EC no 30/2000, 
que introduziu este artigo (DOU de 14-5-2024).

c Arts. 86, 87 e 97, § 15, deste Ato.
c Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimen-
tos operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

§ 1o É permitida a decomposição de parcelas, a 
critério do credor.
§ 2o As prestações anuais a que se refere o ca-
put deste artigo terão, se não liquidadas até 
o final do exercício a que se referem, poder 
liberatório do pagamento de tributos da enti‑
dade devedora.
c Art. 6o da EC no  62, de 9-12-2009, que convali-

da todas as compensações de precatórios com 
tributos vencidos até 31-10-2009 da entidade 
devedora, efetuadas na forma deste parágrafo, 
realizadas antes da promulgação desta Emenda 
Constitucional.

§ 3o O prazo referido no caput deste artigo fica 
reduzido para dois anos, nos casos de preca‑
tórios judiciais originários de desapropriação 
de imóvel residencial do credor, desde que 
comprovadamente único à época da imissão 
na posse.
§ 4o O Presidente do Tribunal competente de‑
verá, vencido o prazo ou em caso de omissão 
no orçamento, ou preterição ao direito de pre‑
cedência, a requerimento do credor, requisitar 
ou determinar o sequestro de recursos finan‑
ceiros da entidade executada, suficientes à 
satisfação da prestação.
c Art. 78 acrescido pela EC no 30, de 13-12-2000.

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 
2010, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a 
ser regulado por lei complementar com o ob‑
jetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso 
a níveis dignos de subsistência, cujos recursos 
serão aplicados em ações suplementares de 
nutrição, habitação, educação, saúde, reforço 
de renda familiar e outros programas de rele‑
vante interesse social voltados para melhoria 
da qualidade de vida.
c Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.
c EC no  67, de 22-12-2010, prorroga, por tempo 

indeterminado, o prazo de vigência do Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza.

Parágrafo único. O Fundo previsto neste arti‑
go terá Conselho Consultivo e de Acompanha‑
mento que conte com a participação de repre‑
sentantes da sociedade civil, nos termos da lei.
c Art. 79 acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

c Dec. no 3.997, de 1o-11-2001, define o órgão gestor 
do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e 
regulamenta a composição e o funcionamento do 
seu Conselho Consultivo e de Acompanhamento.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Er‑
radicação da Pobreza:
c Art. 31, III, do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regu-

lamenta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

I – a parcela do produto da arrecadação corres‑
pondente a um adicional de oito centésimos 
por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 
a 17 de junho de 2002, na alíquota da contri‑
buição social de que trata o art. 75 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias;
c Art. 84 deste Ato.
c Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.

II – a parcela do produto da arrecadação cor‑
respondente a um adicional de cinco pontos 
percentuais na alíquota do Imposto sobre Pro‑
dutos Industrializados – IPI, ou do imposto que 
vier a substituí‑lo, incidente sobre produtos 
supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo;
c Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.

III – o produto da arrecadação do impos‑
to de que trata o artigo 153, inciso VII, da 
Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer natureza, de pessoas 
físicas ou jurídicas do País ou do exterior;
VI – outras receitas, a serem definidas na regu‑
lamentação do referido Fundo.
§ 1o Aos recursos integrantes do Fundo de que 
trata este artigo não se aplica o disposto nos 
artigos 159 e 167, inciso IV, da Constituição, 
assim como qualquer desvinculação de recur‑
sos orçamentários.
§ 2o A arrecadação decorrente do disposto no 
inciso I deste artigo, no período compreendi‑
do entre 18 de junho de 2000 e o início da 
vigência da lei complementar a que se refere 
o artigo 79, será integralmente repassada ao 
Fundo, preservando o seu valor real, em títulos 
públicos federais, progressivamente resgatá‑
veis após 18 de junho de 2002, na forma da lei.
c Art. 80 acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos 
recursos recebidos pela União em decorrência 
da desestatização de sociedades de economia 
mista ou empresas públicas por ela controla‑
das, direta ou indiretamente, quando a opera‑
ção envolver a alienação do respectivo controle 
acionário a pessoa ou entidade não integrante 
da Administração Pública, ou de participação 
societária remanescente após a alienação, 
cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de 
junho de 2002, reverterão ao Fundo de Com‑
bate e Erradicação da Pobreza.
c Art. 31, III, do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regu-

lamenta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o Caso o montante anual previsto nos ren‑
dimentos transferidos ao Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, 
não alcance o valor de quatro bilhões de reais, 
far‑se‑á complementação na forma do artigo 
80, inciso IV, do Ato das Disposições Constitu‑
cionais Transitórias.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no § 1o, o Poder 
Executivo poderá destinar o Fundo a que se 
refere este artigo outras receitas decorrentes 
da alienação de bens da União.
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recair sobre direito de propriedade, vizinhança, 
servidão, divisão e demarcação de terras e de 
nunciação de obra nova.
c Arts. 63, 574 a 598 deste Código.

§ 2o A ação possessória imobiliária será propos‑
ta no foro de situação da coisa, cujo juízo tem 
competência absoluta.
c Arts. 554 a 568 deste Código.

Art. 48. O foro de domicílio do autor da heran‑
ça, no Brasil, é o competente para o inventário, 
a partilha, a arrecadação, o cumprimento de 
disposições de última vontade, a impugnação 
ou anulação de partilha extrajudicial e para to‑
das as ações em que o espólio for réu, ainda 
que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.
c Arts. 23, II, 610 a 673 e 735 a 737 deste Código.
c Súm. no 58 do TFR.

Parágrafo único. Se o autor da herança não 
possuía domicílio certo, é competente:
I – o foro de situação dos bens imóveis;
II – havendo bens imóveis em foros diferentes, 
qualquer destes;
III – não havendo bens imóveis, o foro do local 
de qualquer dos bens do espólio.
Art. 49. A ação em que o ausente for réu 
será proposta no foro de seu último domicí‑
lio, também competente para a arrecadação, 
o inventário, a partilha e o cumprimento de 
disposições testamentárias.
c Arts. 744 e 745 deste Código.

Art. 50. A ação em que o incapaz for réu será 
proposta no foro de domicílio de seu represen‑
tante ou assistente.
c Art. 76, parágrafo único, do CC.

Art. 51. É competente o foro de domicílio do 
réu para as causas em que seja autora a União.
c Art. 109, I, da CF.

Parágrafo único. Se a União for a deman‑
dada, a ação poderá ser proposta no foro de 
domicílio do autor, no de ocorrência do ato ou 
fato que originou a demanda, no de situação 
da coisa ou no Distrito Federal.
Art. 52. É competente o foro de domicílio do 
réu para as causas em que seja autor Estado ou 
o Distrito Federal.
Parágrafo único. Se Estado ou o Distrito 
Federal for o demandado, a ação poderá ser 
proposta no foro de domicílio do autor, no de 
ocorrência do ato ou fato que originou a de‑
manda, no de situação da coisa ou na capital 
do respectivo ente federado.
c O STF, por maioria, ao julgar a ADIN no 5.492, apli-

cou interpretação conforme a Constituição Federal 
a este dispositivo (DOU de 4-5-2023).

Art. 53. É competente o foro:
c O STF, por maioria, julgou procedentes as Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.792 e 7.055, 
para conferir interpretação conforme a constitui-
ção a este artigo (DOU de 27-5-2024).

c Arts. 70 a 78 do CC.

I – para a ação de divórcio, separação, anula‑
ção de casamento e reconhecimento ou disso‑
lução de união estável:
c EC no 66, de 13-7-2010, suprimiu o requisito da 

prévia separação judicial para a dissolução do 
casamento civil pelo divórcio.

c Arts. 5o, I, e 226, §§ 5o e 6o, da CF.
c Arts. 1.548 a 1.564 e 1.571 a 1.582 do CC.
c Lei no 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

a) de domicílio do guardião de filho incapaz;
b) do último domicílio do casal, caso não haja 

filho incapaz;

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes 
residir no antigo domicílio do casal;

c Arts. 693 a 699 e 731 a 734 deste Código.
c Arts. 1.548 a 1.564 e 1.571 a 1.582 do CC.
c Lei no 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).
c Lei no 9.278, de 10-5-1996 (Lei da União Estável).
d) de domicílio da vítima de violência domésti‑

ca e familiar, nos termos da Lei no 11.340, de 
7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

c Alínea d acrescida pela Lei no  13.894, de 
29-10-2019.

II – de domicílio ou residência do alimentando, 
para a ação em que se pedem alimentos;
c Arts. 227, 229 e 230 da CF.
c Arts. 22, I, 189, II, 528 a 533, 911 a 913 e 1.012, 

§ 1o, II, deste Código.
c Arts. 1.694 a 1.710 do CC.
c Lei no  5.478, de 25-7-1968 (Lei da Ação de 

Alimentos).
c Lei no 8.971, de 29-12-1994, regula o direito dos 

companheiros a alimentos e à sucessão.
c Lei no  11.804, de 5-11-2008 (Lei dos Alimentos 

Gravídicos).
c Súm. no 1 do STJ.
III – do lugar:
a) onde está a sede, para a ação em que for ré 

pessoa jurídica;
c Art. 75 do CC.
b) onde se acha agência ou sucursal, quan‑

to às obrigações que a pessoa jurídica 
contraiu;

c Súm. no 363 do STF.
c) onde exerce suas atividades, para a ação 

em que for ré sociedade ou associação sem 
personalidade jurídica;

c Art. 21, parágrafo único, deste Código.
c Art. 75 do CC.
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a 

ação em que se lhe exigir o cumprimento;
c Arts. 814 a 823 deste Código.
e) de residência do idoso, para a causa que 

verse sobre direito previsto no respectivo 
estatuto;

c Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto da Pessoa 
Idosa).

f) da sede da serventia notarial ou de registro, 
para a ação de reparação de dano por ato 
praticado em razão do ofício;

IV – do lugar do ato ou fato para a ação:
a) de reparação de dano;

c Arts. 43, 186, 402 a 405 e 927 a 954 do CC.
b) em que for réu administrador ou gestor de 

negócios alheios;
c Arts. 861 a 875, 1.010 a 1.021 e 1.060 a 1.065 do CC.
V – de domicílio do autor ou do local do fato, 
para a ação de reparação de dano sofrido em 
razão de delito ou acidente de veículos, inclu‑
sive aeronaves.
Seção II

DA MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA
Art. 54. A competência relativa poderá mo‑
dificar‑se pela conexão ou pela continência, 
observado o disposto nesta Seção.
c Súm. no 235 do STJ.
Art. 55. Reputam‑se conexas 2 (duas) ou mais 
ações quando lhes for comum o pedido ou a 
causa de pedir.
§ 1o Os processos de ações conexas serão reu‑
nidos para decisão conjunta, salvo se um deles 
já houver sido sentenciado.
§ 2o Aplica‑se o disposto no caput:
I – à execução de título extrajudicial e à ação de 
conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico;
II – às execuções fundadas no mesmo título 
executivo.
§ 3o Serão reunidos para julgamento conjunto 
os processos que possam gerar risco de prola‑

ção de decisões conflitantes ou contraditórias 
caso decididos separadamente, mesmo sem 
conexão entre eles.
c Arts. 58, 113, 286, I e III, e 337, VIII, deste Código.
Art. 56. Dá‑se a continência entre 2 (duas) ou 
mais ações quando houver identidade quanto 
às partes e à causa de pedir, mas o pedido de 
uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.
Art. 57. Quando houver continência e a ação 
continente tiver sido proposta anteriormente, 
no processo relativo à ação contida será pro‑
ferida sentença sem resolução de mérito, caso 
contrário, as ações serão necessariamente 
reunidas.
c Art. 485, X, deste Código.
c Súmulas nos 235 e 489 do STJ.
Art. 58. A reunião das ações propostas em se‑
parado far‑se‑á no juízo prevento, onde serão 
decididas simultaneamente.
c Arts. 54 e 286, I, deste Código.
c Súm. no 235 do STJ.
Art. 59. O registro ou a distribuição da petição 
inicial torna prevento o juízo.
c Arts. 43, 284, 304, § 4o, 312, 340, § 2o, e 381, § 3o, 

deste Código.
c Arts. 202 a 204 e 397 do CC.
c Súmulas nos 204 e 426 do STJ.
Art. 60. Se o imóvel se achar situado em mais 
de um Estado, comarca, seção ou subseção 
judiciária, a competência territorial do juízo 
prevento estender‑se‑á sobre a totalidade do 
imóvel.
Art. 61. A ação acessória será proposta no juí‑
zo competente para a ação principal.
Art. 62. A competência determinada em razão 
da matéria, da pessoa ou da função é inderro‑
gável por convenção das partes.
c Art. 78 do CC.
c Súm. no 335 do STF.
Art. 63. As partes podem modificar a compe‑
tência em razão do valor e do território, ele‑
gendo foro onde será proposta ação oriunda 
de direitos e obrigações.
c Arts. 25, § 2o, e 47, § 1o, deste Código.
c Art. 78 do CC.
c Art. 2o da IN no 39, de 15-3-2016, que dispõe de 

forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
inaplicáveis ao Processo do Trabalho.

c Súm. no 335 do STF.

§ 1o A eleição de foro somente produz efeito 
quando constar de instrumento escrito, aludir 
expressamente a determinado negócio jurídi-
co e guardar pertinência com o domicílio ou 
a residência de uma das partes ou com o local 
da obrigação, ressalvada a pactuação consu-
merista, quando favorável ao consumidor.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.879, de 

4-6-2024.

§ 2o O foro contratual obriga os herdeiros e 
sucessores das partes.
§ 3o Antes da citação, a cláusula de eleição de 
foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de 
ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos 
autos ao juízo do foro de domicílio do réu.
c Art. 10 deste Código.
c Arts. 70 a 78 do CC.

§ 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusivi‑
dade da cláusula de eleição de foro na contes‑
tação, sob pena de preclusão.
c Arts. 25, § 2o, e 337 deste Código.

§ 5o O ajuizamento de ação em juízo aleató-
rio, entendido como aquele sem vinculação 
com o domicílio ou a residência das partes ou 
com o negócio jurídico discutido na deman-
da, constitui prática abusiva que justifica a 
declinação de competência de ofício.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.879, de 4-6-2024.
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CAPÍTULO II
DO VOTO SECRETO

c Arts. 103 e 104 deste Código.
c Arts. 59 a 62, c/c os arts. 82 a 89 da Lei no 9.504, 

de 30-9-1997 (Lei das Eleições).

Art. 103. O sigilo do voto é assegurado me‑
diante as seguintes providências:
I – uso de cédulas oficiais em todas as eleições, 
de acordo com modelo aprovado pelo Tribunal 
Superior;
II – isolamento do eleitor em cabine indevas‑
sável para o só efeito de assinalar na cédula 
o candidato de sua escolha e, em seguida, 
fechá‑la;
III – verificação da autenticidade da cédula ofi‑
cial à vista das rubricas;
IV – emprego de urna que assegure a invio‑
labilidade do sufrágio e seja suficientemente 
ampla para que não se acumulem as cédulas 
na ordem em que forem introduzidas.

CAPÍTULO III
DA CÉDULA OFICIAL

c Art. 83 e parágrafos da Lei no 9.504, de 30-9-1997 
(Lei das Eleições).

Art. 104. As cédulas oficiais serão confeccio‑
nadas e distribuídas exclusivamente pela Justi‑
ça Eleitoral, devendo ser impressas em papel 
branco, opaco e pouco absorvente. A impres‑
são será em tinta preta, com tipos uniformes 
de letra.
§ 1o Os nomes dos candidatos para as eleições 
majoritárias devem figurar na ordem determi‑
nada por sorteio.
§ 2o O sorteio será realizado após o deferimen‑
to do último pedido de registro, em audiência 
presidida pelo Juiz ou Presidente do Tribunal, na 
presença dos candidatos e delegados de partido.
§ 3o A realização da audiência será anunciada 
com três dias de antecedência, no mesmo dia 
em que for deferido o último pedido de re‑
gistro, devendo os delegados de partido ser 
intimados por ofício sob protocolo.
§ 4o Havendo substituição de candidatos após 
o sorteio, o nome do novo candidato deverá 
figurar na cédula na seguinte ordem:
I – se forem apenas dois, em último lugar;
II – se forem três, em segundo lugar;
III – se forem mais de três, em penúltimo lugar;
IV – se permanecer apenas um candidato e 
forem substituídos dois ou mais, aquele ficará 
em primeiro lugar, sendo realizado novo sor‑
teio em relação aos demais.
§ 5o Para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional a cédula conterá espaço para 
que o eleitor escreva o nome ou número do 
candidato de sua preferência e indique a sigla 
do partido.
§ 6o As cédulas oficiais serão confeccionadas 
de maneira tal que, dobradas, resguardem o 
sigilo do voto, sem que seja necessário o em‑
prego de cola para fechá‑las.

CAPÍTULO IV
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

Art. 105. Revogado. Lei no  14.211, de 
1o‑10‑2021.
Art. 106. Determina‑se o quociente eleitoral 
dividindo‑se o número de votos válidos apu‑
rados pelo de lugares a preencher em cada 
circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 
igual ou inferior a meio, equivalente a um, se 
superior.
c Art. 5o da Lei no  9.504, de 30-9-1997 (Lei das 

Eleições).

Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.504, de 
30‑9‑1997.
Art. 107. Determina‑se para cada partido o 
quociente partidário dividindo‑se pelo quo‑
ciente eleitoral o número de votos válidos 
dados sob a mesma legenda, desprezada a 
fração.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos 
registrados por um partido que tenham obtido 
votos em número igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do quociente eleitoral, tantos quan‑
tos o respectivo quociente partidário indicar, 
na ordem da votação nominal que cada um 
tenha recebido.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos 
em razão da exigência de votação nominal mí‑
nima a que se refere o caput serão distribuídos 
de acordo com as regras do art. 109.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.165, de 29-9-2015.

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a 
aplicação dos quocientes partidários e em ra‑
zão da exigência de votação nominal mínima 
a que se refere o art. 108 serão distribuídos de 
acordo com as seguintes regras:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

I – dividir‑se‑á o número de votos válidos atri‑
buídos a cada partido pelo número de lugares 
por ele obtido mais 1 (um), cabendo ao partido 
que apresentar a maior média um dos luga‑
res a preencher, desde que tenha candidato 
que atenda à exigência de votação nominal 
mínima;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

II – repetir‑se‑á a operação para cada um dos 
lugares a preencher;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

III – quando não houver mais partidos com 
candidatos que atendam às duas exigências 
do inciso I deste caput, as cadeiras serão dis‑
tribuídas aos partidos que apresentarem as 
maiores médias.
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

§ 1o O preenchimento dos lugares com que 
cada partido for contemplado far‑se‑á se‑
gundo a ordem de votação recebida por seus 
candidatos.
§ 2o Poderão concorrer à distribuição dos lu‑
gares todos os partidos que participaram do 
pleito, desde que tenham obtido pelo menos 
80% (oitenta por cento) do quociente eleito‑
ral, e os candidatos que tenham obtido votos 
em número igual ou superior a 20% (vinte por 
cento) desse quociente.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 14.211, 

de 1o-10-2021.
c O STF, por maioria, julgou parcialmente procedente 

as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 7.228, 
7.263 e 7.325 para dar interpretação conforme à 
Constituição a este parágrafo (DOU de 7-6-2024).

Art. 110. Em caso de empate, haver‑se‑á por 
eleito o candidato mais idoso.
Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quo‑
ciente eleitoral, considerar‑se‑ão eleitos, até 
serem preenchidos todos os lugares, os candi‑
datos mais votados.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

c O STF, por maioria, julgou parcialmente proce-
dente as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
nos 7.228, 7.263 e 7.325 para declarar a inconstitu-
cionalidade deste artigo (DOU de 7-6-2024).

Art. 112. Considerar‑se‑ão suplentes da repre‑
sentação partidária:
c Art. 4o, in fine, da Lei no 7.454, de 30-12-1985, que 

altera dispositivos do CE.

I – os mais votados sob a mesma legenda e 
não eleitos efetivos das listas dos respectivos 
partidos;
II – em caso de empate na votação, na ordem 
decrescente da idade.
Parágrafo único. Na definição dos suplentes 
da representação partidária, não há exigên‑
cia de votação nominal mínima prevista pelo 
art. 108.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não haven‑
do suplente para preenchê‑la, far‑se‑á eleição, 
salvo se faltarem menos de nove meses para 
findar o período de mandato.
c Arts. 56, § 2o, e 81, caput e § 1o, da CF.

TÍTULO II – DOS ATOS 
PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO

Art. 114. Até setenta dias antes da data mar‑
cada para a eleição, todos os que requererem 
inscrição como eleitor, ou transferência, já 
devem estar devidamente qualificados e os 
respectivos títulos prontos para a entrega, se 
deferidos pelo Juiz Eleitoral.
Parágrafo único. Será punido nos termos do 
artigo 293 o Juiz Eleitoral, o escrivão eleitoral, 
o preparador ou funcionário responsável pela 
transgressão do preceituado neste artigo ou 
pela não entrega do título pronto ao eleitor 
que o procurar.
c Art. 12 da Lei no 6.996, de 7-6-1982, que dispõe 

sobre a utilização de processamento eletrônico de 
dados nos serviços eleitorais.

c Art. 5o, § 1o, da Lei no 7.444, de 20-12-1985, que 
dispõe sobre a implantação do processamento 
eletrônico de dados no alistamento eleitoral e a 
revisão do eleitorado.

c Art. 14 da Lei no 8.868, de 14-4-1994, que dispõe 
sobre a criação, extinção e transformação de car-
gos efetivos e em comissão, nas secretarias do 
TSE e dos Tribunais Regionais Eleitorais.

Art. 115. Os Juízes Eleitorais, sob pena de 
responsabilidade, comunicarão ao Tribunal 
Regional, até trinta dias antes de cada eleição, 
o número de eleitores alistados.
Art. 116. A Justiça Eleitoral fará ampla divul‑
gação, através dos comunicados transmitidos 
em obediência ao disposto no artigo 250, § 5o, 
pelo rádio e televisão, bem assim por meio de 
cartazes afixados em lugares públicos, dos no‑
mes dos candidatos registrados, com indica‑
ção do partido a que pertençam, bem como do 
número sob que foram inscritos, no caso dos 
candidatos a Deputado e a Vereador.
c O art. 250, § 5o, após sucessivas renumerações, foi 

revogado pela Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das 
Eleições).

c Art. 93 da Lei no  9.504, de 30-9-1997 (Lei das 
Eleições).

CAPÍTULO I
DAS SEÇÕES ELEITORAIS

Art. 117. As seções eleitorais, organizadas à 
medida em que forem sendo deferidos os pe‑
didos de inscrição, não terão mais de quatro‑
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dos veículos e demais produtos discriminados 
no § 1o deste artigo.
Art. 77‑C. Quando se tratar de publicidade 
veiculada em outdoor instalado à margem de 
rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de 
domínio, a obrigação prevista no art.  77‑B 
estende‑se à propaganda de qualquer tipo de 
produto e anunciante, inclusive àquela de ca‑
ráter institucional ou eleitoral.
c Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑D. O Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) especificará o conteúdo e o pa‑
drão de apresentação das mensagens, bem 
como os procedimentos envolvidos na respec‑
tiva veiculação, em conformidade com as dire‑
trizes fixadas para as campanhas educativas de 
trânsito a que se refere o art. 75.
c Arts. 77-A a 77-D acrescidos pela Lei no 12.006, de 

29-7-2009.
c Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑E. A veiculação de publicidade feita 
em desacordo com as condições fixadas nos 
arts. 77‑A a 77‑D constitui infração punível 
com as seguintes sanções:
c Caput acrescido pela Lei no 12.006, de 29-7-2009.

I – advertência por escrito;
II – suspensão, nos veículos de divulgação da 
publicidade, de qualquer outra propaganda do 
produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  12.006, de 

29-7-2009.

III – multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e 
vinte e sete reais) a R$ 8.135,00 (oito mil, cen‑
to e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até 
o quíntuplo em caso de reincidência.
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

§  1o As sanções serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, conforme dispuser o regu‑
lamento.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo, qualquer infração acarretará a imediata 
suspensão da veiculação da peça publicitária 
até que sejam cumpridas as exigências fixadas 
nos arts. 77‑A a 77‑D.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  12.006, de 

29-7-2009.
c Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑F. VETADO. Lei no  14.304, de 
23‑2‑2022.
Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educa-
ção, do Trabalho e Emprego, dos Transportes 
e da Justiça e Segurança Pública, por inter-
médio do CONTRAN, desenvolverão e imple-
mentarão programas destinados à prevenção 
de sinistros.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

Parágrafo único. Será repassado, mensal-
mente, ao Coordenador do Sistema Nacional 
de Trânsito, para aplicação nos programas de 
que trata o caput deste artigo e na divulga-
ção do SPVAT, o montante equivalente a até 
5% (cinco por cento) do total dos valores ar-
recadados destinados à Seguridade Social dos 
prêmios do Seguro Obrigatório para Proteção 
de Vítimas de Acidentes de Trânsito (SPVAT).
c Parágrafo único com a redação dada pela LC 

no 207, de 16-5-2024.
c Art. 320, § 1o, deste Código.

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de 
trânsito poderão firmar convênio com os ór‑
gãos de educação da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, objetivando 
o cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste capítulo.
c Res. do CONTRAN no 265, de 14-12-2007, dispõe 

sobre a formação teórico-técnica do processo de 
habilitação de condutores de veículos automotores 
elétricos como atividade extracurricular no ensino 
médio e define os procedimentos para implemen-
tação nas escolas interessadas.

CAPÍTULO VII
DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

Art. 80. Sempre que necessário, será colocada 
ao longo da via, sinalização prevista neste Có‑
digo e em legislação complementar, destinada 
a condutores e pedestres, vedada a utilização 
de qualquer outra.
§ 1o A sinalização será colocada em posição e 
condições que a tornem perfeitamente visível 
e legível durante o dia e a noite, em distância 
compatível com a segurança do trânsito, con‑
forme normas e especificações do CONTRAN.
§ 2o O órgão máximo executivo de trânsito 
da União poderá autorizar, em caráter expe-
rimental e por período prefixado, a utilização 
de sinalização e equipamentos não revistos 
neste Código.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c Res. do CONTRAN no 348, de 17-5-2010, estabele-

ce o procedimento e os requisitos para apreciação 
dos equipamentos de trânsito e de sinalização não 
previstos neste Código.

§ 3o A responsabilidade pela instalação da si‑
nalização nas vias internas pertencentes aos 
condomínios constituídos por unidades autô‑
nomas e nas vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo é de 
seu proprietário.
c § 3o acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é 
proibido colocar luzes, publicidade, inscrições, 
vegetação e mobiliário que possam gerar con‑
fusão, interferir na visibilidade da sinalização e 
comprometer a segurança do trânsito.
Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização 
de trânsito e respectivos suportes, ou junto a 
ambos, qualquer tipo de publicidade, inscri‑
ções, legendas e símbolos que não se relacio‑
nem com a mensagem da sinalização.
Art. 83. A afixação de publicidade ou de quais‑
quer legendas ou símbolos ao longo das vias 
condiciona‑se à prévia aprovação do órgão ou 
entidade com circunscrição sobre a via.
Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via poderá retirar ou 
determinar a imediata retirada de qualquer 
elemento que prejudique a visibilidade da si‑
nalização viária e a segurança do trânsito, com 
ônus para quem o tenha colocado.
Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre 

a via à travessia de pedestres deverão ser si‑
nalizados com faixas pintadas ou demarcadas 
no leito da via.
Art. 86. Os locais destinados a postos de gaso‑
lina, oficinas, estacionamentos ou garagens de 
uso coletivo deverão ter suas entradas e saídas 
devidamente identificadas, na forma regula‑
mentada pelo CONTRAN.
c Res. do CONTRAN no 38, de 22-5-1998, regula-

menta este artigo, dispondo sobre a identificação 
das entradas e saídas de postos de gasolina e de 
abastecimento de combustíveis, oficinas, estacio-
namentos e/ ou garagens de uso coletivo.

Art. 86‑A. As vagas de estacionamento re‑
gulamentado de que trata o inciso XVII do 
art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com 
as respectivas placas indicativas de destinação 
e com placas informando os dados sobre a in‑
fração por estacionamento indevido.
c Artigo acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam‑se 
em:
I – verticais;
II – horizontais;
III – dispositivos de sinalização auxiliar;
IV – luminosos;
V – sonoros;
VI – gestos do agente de trânsito e do 
condutor.
Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser 
entregue após sua construção, ou reabertura 
ao trânsito após a realização de obras ou de 
manutenção, enquanto não estiver devida‑
mente sinalizada, vertical e horizontalmente, 
de forma a garantir as condições adequadas 
de segurança na circulação.
Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias 
em obras deverá ser afixada sinalização espe‑
cífica e adequada.
Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem 
de prevalência:
I – as ordens do agente de trânsito sobre as 
normas de circulação e outros sinais;
c Art. 195 deste Código.
c Art. 6o, §§ 2o e 4o, da CTVV.

II – as indicações do semáforo sobre os demais 
sinais;
III – as indicações dos sinais sobre as demais 
normas de trânsito.
Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previs‑
tas neste Código por inobservância à sinaliza‑
ção quando esta for insuficiente ou incorreta.
§ 1o O órgão ou entidade de trânsito com cir‑
cunscrição sobre a via é responsável pela im‑
plantação da sinalização, respondendo pela 
sua falta, insuficiência ou incorreta colocação.
c Art. 51 deste Código.

§ 2o O CONTRAN editará normas complemen‑
tares no que se refere à interpretação, coloca‑
ção e uso da sinalização.
c Res. do CONTRAN no 666, de 30-1-1986, dispõe 

sobre a edição de normas complementares de in-
terpretação, colocação e uso de marcas viárias e 
dispositivos auxiliares à sinalização de trânsito.

c Res. do CONTRAN no 791, de 13-12-1994, acres-
centa à sinalização de trânsito, placas de indica-
ção de atrativos turísticos.

c Res. do CONTRAN no 180, de 26-8-2005, aprova 
o Volume I – Sinalização Vertical de Regulamen-
tação, do Manual Brasileiro de Sinalização de 
Trânsito.
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II – não ter cometido o crime contra seu filho 
ou dependente;
III – ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da 
pena no regime anterior;
IV – ser primária e ter bom comportamen‑
to carcerário, comprovado pelo diretor do 
estabelecimento;
V – não ter integrado organização criminosa.
§ 4o O cometimento de novo crime doloso ou 
falta grave implicará a revogação do benefício 
previsto no § 3o deste artigo.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  13.769, de 

19-12-2018.

§ 5o Não se considera hediondo ou equipara‑
do, para os fins deste artigo, o crime de tráfico 
de drogas previsto no § 4o do art. 33 da Lei 
no 11.343, de 23 de agosto de 2006.
§ 6o O cometimento de falta grave durante a 
execução da pena privativa de liberdade inter‑
rompe o prazo para a obtenção da progressão 
no regime de cumprimento da pena, caso em 
que o reinício da contagem do requisito ob‑
jetivo terá como base a pena remanescente.
c §§  5o e 6o acrescidos pela Lei no  13.964, de 

24-12-2019.

§ 7o O bom comportamento é readquirido após 
1 (um) ano da ocorrência do fato, ou antes, 
após o cumprimento do requisito temporal 
exigível para a obtenção do direito.
c § 7o acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 30-4-2021).

Art. 113. O ingresso do condenado em regime 
aberto supõe a aceitação de seu programa e 
das condições impostas pelo juiz.
c Art. 115 desta Lei.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime 
aberto o condenado que:
I – estiver trabalhando ou comprovar a possibi‑
lidade de fazê‑lo imediatamente;
II – apresentar, pelos seus antecedentes e 
pelos resultados do exame criminológico, 
fundados indícios de que irá ajustar‑se, com 
autodisciplina, baixa periculosidade e senso 
de responsabilidade, ao novo regime.
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas 
do trabalho as pessoas referidas no artigo 117 
desta Lei.
Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições 
especiais para a concessão de regime aberto, 
entre as quais, a fiscalização por monitora‑
mento eletrônico, sem prejuízo das seguintes 
condições gerais e obrigatórias:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.
c Súmulas nos 491 e 493 do STJ.

I – permanecer no local que for designado, du‑
rante o repouso e nos dias de folga;
II – sair para o trabalho e retornar, nos horários 
fixados;
III – não se ausentar da cidade onde reside, 
sem autorização judicial;
IV – comparecer a juízo, para informar e 
justificar as suas atividades, quando for 
determinado.
Art. 116. O juiz poderá modificar as condições 
estabelecidas, de ofício, a requerimento do Mi‑
nistério Público, da autoridade administrativa 
ou do condenado, desde que as circunstâncias 
assim o recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento 
do beneficiário de regime aberto em residência 
particular quando se tratar de:
c Art. 114, parágrafo único, desta Lei.

I – condenado maior de setenta anos;
II – condenado acometido de doença grave;
III – condenada com filho menor ou deficiente 
físico ou mental;
IV – condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de li‑
berdade ficará sujeita à forma regressiva, com 
a transferência para qualquer dos regimes mais 
rigorosos, quando o condenado:
I – praticar fato definido como crime doloso 
ou falta grave;
c Arts. 48, parágrafo único, 50 e 52 desta Lei.
c Súm. no 526 do STJ.

II – sofrer condenação, por crime anterior, cuja 
pena, somada ao restante da pena em execu‑
ção, torne incabível o regime (artigo 111).
§ 1o O condenado será transferido do regime 
aberto se, além das hipóteses referidas nos in‑
cisos anteriores, frustrar os fins da execução ou 
não pagar, podendo, a multa cumulativamente 
imposta.
§ 2o Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo 
anterior, deverá ser ouvido, previamente, o 
condenado.
Art. 119. A legislação local poderá estabelecer 
normas complementares para o cumprimento 
da pena privativa de liberdade em regime aber‑
to (artigo 36, § 1o, do Código Penal).

Seção III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SubSeção I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena 
em regime fechado ou semiaberto e os presos 
provisórios poderão obter permissão para sair 
do estabelecimento, mediante escolta, quando 
ocorrer um dos seguintes fatos:
I – falecimento ou doença grave do cônjuge, 
companheira, ascendente, descendente ou 
irmão;
II – necessidade de tratamento médico (pará‑
grafo único do artigo 14).
c A menção “parágrafo único” do inciso II, acima 

transcrito, deve ser substituída por § 2o.

Parágrafo único. A permissão de saída será 
concedida pelo diretor do estabelecimento 
onde se encontra o preso.
c Art. 66, IV, desta Lei.

Art. 121. A permanência do preso fora do es‑
tabelecimento terá duração necessária à fina‑
lidade da saída.

SubSeção II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena 
em regime semiaberto poderão obter autoriza‑
ção para saída temporária do estabelecimento, 
sem vigilância direta, nos seguintes casos:
I – Revogado. Lei no  14.843, de 11‑4‑2024, 
promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 
(DOU de 13‑6‑2024);
II – frequência a curso supletivo profissiona‑
lizante, bem como de instrução do segundo 
grau ou superior, na Comarca do Juízo da 
Execução;

III – Revogado. Lei no 14.843, de 11‑4‑2024, 
promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 
(DOU de 13‑6‑2024);
§ 1o A ausência de vigilância direta não impede 
a utilização de equipamento de monitoração 
eletrônica pelo condenado, quando assim de‑
terminar o juiz da execução.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.964, de 24-12-2019.

§ 2o Não terá direito à saída temporária de 
que trata o caput deste artigo ou a trabalho 
externo sem vigilância direta o condenado 
que cumpre pena por praticar crime hedion‑
do ou com violência ou grave ameaça contra 
pessoa.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

§ 3o Quando se tratar de frequência a curso 
profissionalizante ou de instrução de ensino 
médio ou superior, o tempo de saída será o 
necessário para o cumprimento das ativida‑
des discentes.
c § 3o acrescido pela Lei no 14.843, de 11-4-2024.

Art. 123. A autorização será concedida por 
ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a administração peniten‑
ciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 
requisitos:
c Art. 66, IV, desta Lei.
c Súm. no 520 do STJ.

I – comportamento adequado;
II – cumprimento mínimo de um sexto da pena, 
se o condenado for primário, e um quarto, se 
reincidente;
III – compatibilidade do benefício com os ob‑
jetivos da pena.
Art. 124. Revogado. Lei no  14.843, de 
11‑4‑2024.
Art. 125. O benefício será automaticamente 
revogado quando o condenado praticar fato 
definido como crime doloso, for punido por 
falta grave, desatender as condições impostas 
na autorização ou revelar baixo grau de apro‑
veitamento do curso.
Parágrafo único. A recuperação do direito à 
saída temporária dependerá da absolvição no 
processo penal, do cancelamento da punição 
disciplinar ou da demonstração do merecimen‑
to do condenado.

Seção IV
DA REMIÇÃO

c Art. 66, III, c, desta Lei.

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em 
regime fechado ou semiaberto poderá remir, 
por trabalho ou por estudo, parte do tempo 
de execução da pena.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.433, de 

29-6-2011.
c Art. 41, II e VII, da LEP.

§ 1o A contagem de tempo referida no caput 
será feita à razão de:
c Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 12.433, de 29-6-2011.

I – 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas 
de frequência escolar – atividade de ensino 
fundamental, médio, inclusive profissionali‑
zante, ou superior, ou ainda de requalificação 
profissional – divididas, no mínimo, em 3 (três) 
dias;



Lei Complementar no 87/1996

1288

XI – da aquisição em licitação pública de mer‑
cadorias ou bens importados do exterior e 
apreendidos ou abandonados;
c Inciso XI com a redação dada pela LC no 114, de 

16-12-2002.

XII – da entrada no território do Estado de lu‑
brificantes e combustíveis líquidos e gasosos 
derivados de petróleo e energia elétrica oriun‑
dos de outro Estado, quando não destinados à 
comercialização ou à industrialização;
c Inciso XII com a redação dada pela LC no 102, de 

11-7-2000.
c Súm. no 391 do STJ.

XIII – da utilização, por contribuinte, de servi‑
ço cuja prestação se tenha iniciado em outro 
Estado e não esteja vinculada a operação ou 
prestação subsequente;
XIV – do início da prestação de serviço de 
transporte interestadual, nas prestações não 
vinculadas a operação ou prestação subse‑
quente, cujo tomador não seja contribuinte do 
imposto domiciliado ou estabelecido no Estado 
de destino;
XV – da entrada no território do Estado de bem 
ou mercadoria oriundos de outro Estado ad‑
quiridos por contribuinte do imposto e desti‑
nados ao seu uso ou consumo ou à integração 
ao seu ativo imobilizado;
XVI – da saída, de estabelecimento de contri‑
buinte, de bem ou mercadoria destinados a 
consumidor final não contribuinte do imposto 
domiciliado ou estabelecido em outro Estado.
c Incisos XIV a XVI acrescidos pela LC no 190, de 

4-1-2022.

§ 1o Na hipótese do inciso VII, quando o serviço 
for prestado mediante pagamento em ficha, 
cartão ou assemelhados, considera‑se ocorrido 
o fato gerador do imposto quando do forneci‑
mento desses instrumentos ao usuário.
§ 2o Na hipótese do inciso IX, após o desem‑
baraço aduaneiro, a entrega, pelo depositário, 
de mercadoria ou bem importados do exterior 
deverá ser autorizada pelo órgão responsável 
pelo seu desembaraço, que somente se fará 
mediante a exibição do comprovante de paga‑
mento do imposto incidente no ato do despa‑
cho aduaneiro, salvo disposição em contrário.
§ 3o Na hipótese de entrega de mercadoria 
ou bem importados do exterior antes do de‑
sembaraço aduaneiro, considera‑se ocorrido 
o fato gerador neste momento, devendo a 
autoridade responsável, salvo disposição em 
contrário, exigir a comprovação do pagamen‑
to do imposto.
c § 3o acrescido pela LC no 114, de 16-12-2002.

§ 4o Não se considera ocorrido o fato gerador 
do imposto na saída de mercadoria de estabe‑
lecimento para outro de mesma titularidade, 
mantendo‑se o crédito relativo às operações 
e prestações anteriores em favor do contri‑
buinte, inclusive nas hipóteses de transferên‑
cias interestaduais em que os créditos serão 
assegurados:
I – pela unidade federada de destino, por 
meio de transferência de crédito, limitados 
aos percentuais estabelecidos nos termos do 
inciso IV do § 2o do art. 155 da Constituição 
Federal, aplicados sobre o valor atribuído à 
operação de transferência realizada;
II – pela unidade federada de origem, em caso 
de diferença positiva entre os créditos perti‑
nentes às operações e prestações anteriores 
e o transferido na forma do inciso I deste 
parágrafo.
c § 4o acrescido pela LC no 204, de 28-12-2023.

§  5o Alternativamente ao disposto no §  4o 
deste artigo, por opção do contribuinte, a 
transferência de mercadoria para estabeleci‑
mento pertencente ao mesmo titular poderá 
ser equiparada a operação sujeita à ocorrên‑
cia do fato gerador de imposto, hipótese em 
que serão observadas:
I – nas operações internas, as alíquotas esta‑
belecidas na legislação;
II – nas operações interestaduais, as alíquo‑
tas fixadas nos termos do inciso IV do § 2o do 
art. 155 da Constituição Federal.
c § 5o acrescido pela LC no 204, de 28-12-2023, pro-

mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 
13-6-2024).

Art. 13. A base de cálculo do imposto é:
I – na saída de mercadoria prevista nos incisos 
I, III e IV do artigo 12, o valor da operação;
c Súm. no 395 do STJ.

II – na hipótese do inciso II do artigo 12, o va‑
lor da operação, compreendendo mercadoria 
e serviço;
III – na prestação de serviço de transporte inte‑
restadual e intermunicipal e de comunicação, 
o preço do serviço;
IV – no fornecimento de que trata o inciso VIII 
do artigo 12:
a) o valor da operação, na hipótese da alínea a;
b) o preço corrente da mercadoria fornecida 

ou empregada, na hipótese da alínea b;
V – na hipótese do inciso IX do artigo 12, a 
soma das seguintes parcelas:
a) o valor da mercadoria ou bem constante 

dos documentos de importação, observado 
o disposto no artigo 14;

b) imposto de importação;
c) imposto sobre produtos industrializados;
d) imposto sobre operações de câmbio;
e) quaisquer outros impostos, taxas, contri‑

buições e despesas aduaneiras;
c Alínea e com a redação dada pela LC no 114, de 

16-12-2002.

VI – na hipótese do inciso X do artigo 12, o 
valor da prestação do serviço, acrescido, se for 
o caso, de todos os encargos relacionados com 
a sua utilização;
VII – no caso do inciso XI do artigo 12, o valor 
da operação acrescido do valor dos impostos 
de importação e sobre produtos industrializa‑
dos e de todas as despesas cobradas ou debi‑
tadas ao adquirente;
VIII – na hipótese do inciso XII do artigo 12, o 
valor da operação de que decorrer a entrada;
IX – nas hipóteses dos incisos XIII e XV do caput 
do art. 12 desta Lei Complementar:
a) o valor da operação ou prestação no Estado 

de origem, para o cálculo do imposto devi‑
do a esse Estado;

b) o valor da operação ou prestação no Estado 
de destino, para o cálculo do imposto devi‑
do a esse Estado;

c Inciso IX com a redação dada pela LC no 190, de 
4-1-2022.

X – nas hipóteses dos incisos XIV e XVI do ca-
put do art. 12 desta Lei Complementar, o valor 
da operação ou o preço do serviço, para o cál‑
culo do imposto devido ao Estado de origem 
e ao de destino.
c Inciso X acrescido pela LC no 190, de 4-1-2022.

§ 1o Integra a base de cálculo do imposto, in‑
clusive nas hipóteses dos incisos V, IX e X do 
caput deste artigo:
c Caput do § 1o com a redação dada pela LC no 190, 

de 4-1-2022.
c Súm. no 391 do STJ.

I – o montante do próprio imposto, constituin‑
do o respectivo destaque mera indicação para 
fins de controle;
II – o valor correspondente a:
a) seguros, juros e demais importâncias pa‑

gas, recebidas ou debitadas, bem como 
descontos concedidos sob condição;

c Súm. no 457 do STJ.

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo 
próprio remetente ou por sua conta e or‑
dem e seja cobrado em separado.

§ 2o Não integra a base de cálculo do imposto 
o montante do Imposto sobre Produtos Indus‑
trializados, quando a operação, realizada entre 
contribuintes e relativa a produto destinado à 
industrialização ou à comercialização, configu‑
rar fato gerador de ambos os impostos.
c Art. 155, § 2o, XI, da CF.

§ 3o No caso da alínea b do inciso IX e do inciso 
X do caput deste artigo, o imposto a pagar ao 
Estado de destino será o valor correspondente 
à diferença entre a alíquota interna do Estado 
de destino e a interestadual.
c §  3o com a redação dada pela LC no  190, de 

4-1-2022.

§ 4o Revogado. LC no 204, de 28‑12‑2023.
§ 5o Nas operações e prestações interestaduais 
entre estabelecimentos de contribuintes dife‑
rentes, caso haja reajuste do valor depois da 
remessa ou da prestação, a diferença fica su‑
jeita ao imposto no estabelecimento do reme‑
tente ou do prestador.
§ 6o Utilizar‑se‑á, para os efeitos do inciso IX do 
caput deste artigo:
I – a alíquota prevista para a operação ou pres‑
tação interestadual, para estabelecer a base de 
cálculo da operação ou prestação no Estado 
de origem;
II – a alíquota prevista para a operação ou 
prestação interna, para estabelecer a base de 
cálculo da operação ou prestação no Estado 
de destino.
§ 7o Utilizar‑se‑á, para os efeitos do inciso X 
do caput deste artigo, a alíquota prevista para 
a operação ou prestação interna no Estado de 
destino para estabelecer a base de cálculo da 
operação ou prestação.
c §§ 6o e 7o acrescidos pela LC no 190, de 4-1-2022.
Art. 14. O preço de importação expresso em 
moeda estrangeira será convertido em moeda 
nacional pela mesma taxa de câmbio utiliza‑
da no cálculo do imposto de importação, sem 
qualquer acréscimo ou devolução posterior se 
houver variação da taxa de câmbio até o paga‑
mento efetivo do preço.
Parágrafo único. O valor fixado pela autori‑
dade aduaneira para base de cálculo do impos‑
to de importação, nos termos da lei aplicável, 
substituirá o preço declarado.
Art. 15. Na falta do valor a que se referem os 
incisos I e VIII do artigo 13, a base de cálculo 
do imposto é:
I – o preço corrente da mercadoria, ou de seu 
similar, no mercado atacadista do local da ope‑
ração ou, na sua falta, no mercado atacadista 
regional, caso o remetente seja produtor, ex‑
trator ou gerador, inclusive de energia;
II – o preço FOB estabelecimento industrial à 
vista, caso o remetente seja industrial;
III – o preço FOB estabelecimento comercial à 
vista, na venda a outros comerciantes ou in‑
dustriais, caso o remetente seja comerciante.
§ 1o Para aplicação dos incisos II e III do caput, 
adotar‑se‑á sucessivamente:
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Seção VII
RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tri-
butos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou a restituição de pagamen-
tos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita 
não seja administrada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil será efetuada depois de verifi-
cada a ausência de débitos em nome do sujeito 
passivo credor perante a Fazenda Nacional.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.844, de 

19-7-2013.

I e II – Revogados. Lei no 12.844, de 19-7-2013.
Parágrafo único. Existindo débitos, não par-
celados ou parcelados sem garantia, inclusive 
inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos 
serão utilizados para quitação desses débitos, 
observado o seguinte:
I – o valor bruto da restituição ou do ressarci-
mento será debitado à conta do tributo a que 
se referir;
II – a parcela utilizada para a quitação de débi-
tos do contribuinte ou responsável será credi-
tada à conta do respectivo tributo.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 12.844, de 19-7-2013.
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, 
inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 
relativo a tributo ou contribuição administra-
do pela Secretaria da Receita Federal, passível 
de restituição ou de ressarcimento, poderá 
utilizá-lo na compensação de débitos próprios 
relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados por aquele Órgão.
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.637, de 

30-12-2002.
c Arts. 2o e 26, parágrafo único, da Lei no 11.457, de 

16-3-2007 (Lei da Super-Receita).
c Art. 27 do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula-

menta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o A compensação de que trata o caput será 
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito pas-
sivo, de declaração na qual constarão infor-
mações relativas aos créditos utilizados e aos 
respectivos débitos compensados.
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da 
Receita Federal extingue o crédito tributário, sob 
condição resolutória de sua ulterior homologação.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  10.637, de 

30-12-2002.

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis es-
pecíficas de cada tributo ou contribuição, não 
poderão ser objeto de compensação mediante 
entrega, pelo sujeito passivo, da declaração 
referida no § 1o:
c § 3o com a redação dada pela Lei no 10.833, de 

29-12-2003.

I – o saldo a restituir apurado na Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;
II – os débitos relativos a tributos e contribuições 
devidos no registro da Declaração de Importação;
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 10.637, 

de 30-12-2002.

III – os débitos relativos a tributos e contribui-
ções administrados pela Secretaria da Receita 
Federal que já tenham sido encaminhados à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 
inscrição em Dívida Ativa da União;
c Inciso III acrescido dada pela Lei no  10.833, de 

29-12-2003.

IV – o débito consolidado em qualquer moda-
lidade de parcelamento concedido pela Secre-
taria da Receita Federal – SRF;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 11.051, de 

29-12-2004.

V – o débito que já tenha sido objeto de com-
pensação não homologada, ainda que a com-
pensação se encontre pendente de decisão 
definitiva na esfera administrativa;
VI – o valor objeto de pedido de restituição 
ou de ressarcimento já indeferido pela auto-
ridade competente da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, ainda que o pedido se encon-
tre pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa;
c Incisos V e VI com a redação dada pela Lei 

no 13.670, de 30-5-2018.

VII – o crédito objeto de pedido de restituição 
ou ressarcimento e o crédito informado em 
declaração de compensação cuja confirmação 
de liquidez e certeza esteja sob procedimento 
fiscal;
VIII – os valores de quotas de salário-família e 
salário-maternidade; e
IX – os débitos relativos ao recolhimento men-
sal por estimativa do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados 
na forma do art. 2o desta Lei;
c Incisos VII a IX acrescidos pela Lei no 13.670, de 

30-5-2018.

X – o valor do crédito utilizado na compensa‑
ção que superar o limite mensal de que trata 
o art. 74‑A desta Lei;
c Inciso X acrescido pela Lei no 14.873, de 28-5-2024.

XI – o crédito do regime de incidência não 
cumulativa da contribuição para o PIS/PASEP 
e da COFINS, exceto com débito das referidas 
contribuições, a partir de 4 de junho de 2024.
c Inciso XI acrescido pela MP no 1.227, de 4-6-2024, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de 
apreciação pela autoridade administrativa se-
rão considerados declaração de compensação, 
desde o seu protocolo, para os efeitos previs-
tos neste artigo.
c § 4o acrescido pela Lei no 10.637, de 30-12-2002.

§ 5o O prazo para homologação da compen-
sação declarada pelo sujeito passivo será de 
5 (cinco) anos, contado da data da entrega da 
declaração de compensação.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 10.833, de 

29-12-2003.

§ 6o A declaração de compensação constitui 
confissão de dívida e instrumento hábil e sufi-
ciente para a exigência dos débitos indevida-
mente compensados.
§ 7o Não homologada a compensação, a auto-
ridade administrativa deverá cientificar o su-
jeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que 
não a homologou, o pagamento dos débitos 
indevidamente compensados.
§  8o Não efetuado o pagamento no prazo 
previsto no § 7o, o débito será encaminhado à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 
inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado 
o disposto no § 9o.
§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo 
referido no § 7o, apresentar manifestação de 
inconformidade contra a não homologação da 
compensação.
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a 
manifestação de inconformidade caberá recur-
so ao Conselho de Contribuintes.
§ 11. A manifestação de inconformidade e o re-
curso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão 
ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de 

março de 1972, e enquadram-se no disposto no 
inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 – Código Tributário Nacional, re-
lativamente ao débito objeto da compensação.
c §§  6o a 11 acrescidos pela Lei no  10.833, de 

29-12-2003.

§ 12. Será considerada não declarada a com-
pensação nas hipóteses:
c Súm. no 464 do STJ.

I – previstas no § 3o deste artigo;
II – em que o crédito:
a) seja de terceiros;
b) refira-se a “crédito-prêmio” instituído pelo 

art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março 
de 1969;

c) refira-se a título público;
d) seja decorrente de decisão judicial não 

transitada em julgado; ou
e) não se refira a tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita 
Federal – SRF;

f) tiver como fundamento a alegação de in-
constitucionalidade de lei, exceto nos casos 
em que a lei:

c Caput da alínea f com a redação dada pela Lei 
no 11.941, de 27-5-2009.

1. tenha sido declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal em ação 
direta de inconstitucionalidade ou em 
ação declaratória de constitucionalidade;

2. tenha tido sua execução suspensa pelo 
Senado Federal;

3. tenha sido julgada inconstitucional em 
sentença judicial transitada em julgado a 
favor do contribuinte; ou

4. seja objeto de súmula vinculante aprovada 
pelo Supremo Tribunal Federal nos termos 
do art. 103-A da Constituição Federal.

c Itens 1 a 4 acrescidos pela Lei no  11.941, de 
27-5-2009.

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste 
artigo não se aplica às hipóteses previstas no 
§ 12 deste artigo.
§ 14. A Secretaria da Receita Federal – SRF 
disciplinará o disposto neste artigo, inclusive 
quanto à fixação de critérios de prioridade 
para apreciação de processos de restituição, 
de ressarcimento e de compensação.
c §§  12 a 14 acrescidos pela Lei no  11.051, de 

29-12-2004.

§§  15 e 16. Revogados. Lei no  13.137, de 
19-6-2015).
§  17. Será aplicada multa isolada de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor do débi-
to objeto de declaração de compensação não 
homologada, salvo no caso de falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo.
c § 17 com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.
c O STF, por maioria, julgou inconstitucional este 

parágrafo em decisão proferida na ADIN no 4905 
(DJe de 18-5-2023).

§ 18. No caso de apresentação de manifes-
tação de inconformidade contra a não ho-
mologação da compensação, fica suspensa a 
exigibilidade da multa de ofício de que trata 
o § 17, ainda que não impugnada essa exigên-
cia, enquadrando-se no disposto no inciso III 
do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 – Código Tributário Nacional.
c § 18 acrescido pela Lei no 12.844, de 19-7-2013.

Art. 74‑A. A compensação de crédito decor‑
rente de decisão judicial transitada em julga‑
do observará o limite mensal estabelecido em 
ato do Ministro de Estado da Fazenda.
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Art. 6o Nas demais questões, de competência 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios, o plebiscito e o referendo serão convoca‑
dos de conformidade, respectivamente, com 
a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica.
Art. 7o Nas consultas plebiscitárias previstas 
nos artigos 4o e 5o entende‑se por população 
diretamente interessada tanto a do território 
que se pretende desmembrar, quanto a do que 
sofrerá desmembramento; em caso de fusão 
ou anexação, tanto a população da área que 
se quer anexar quanto a da que receberá o 
acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 
percentual que se manifestar em relação ao 
total da população consultada.
Art. 8o Aprovado o ato convocatório, o Pre‑
sidente do Congresso Nacional dará ciência à 
Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites 
de sua circunscrição:
I – fixar a data da consulta popular;
II – tornar pública a cédula respectiva;
III – expedir instruções para a realização do 
plebiscito ou referendo;
IV – assegurar a gratuidade nos meios de co‑
municação de massa concessionários de servi‑
ço público, aos partidos políticos e às frentes 
suprapartidárias organizadas pela sociedade 
civil em torno da matéria em questão, para a 
divulgação de seus postulados referentes ao 
tema sob consulta.
Art. 9o Convocado o plebiscito, o projeto legis‑
lativo ou medida administrativa não efetivada, 
cujas matérias constituam objeto da consulta 
popular, terá sustada sua tramitação, até que o 
resultado das urnas seja proclamado.
Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado 
nos termos da presente Lei, será considerado 
aprovado ou rejeitado por maioria simples, de 
acordo com o resultado homologado pelo Tri‑
bunal Superior Eleitoral.
Art. 11. O referendo pode ser convocado no 
prazo de trinta dias, a contar da promulgação 
de lei ou adoção de medida administrativa, 
que se relacione de maneira direta com a con‑
sulta popular.
Art. 12. A tramitação dos projetos de plebisci‑
to e referendo obedecerá às normas do Regi‑
mento Comum do Congresso Nacional.
Art. 13. A iniciativa popular consiste na apre‑
sentação de projeto de lei à Câmara dos De‑
putados, subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de 
três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles.
§ 1o O projeto de lei de iniciativa popular deve‑
rá circunscrever‑se a um só assunto.
§ 2o O projeto de lei de iniciativa popular não 
poderá ser rejeitado por vício de forma, caben‑
do à Câmara dos Deputados, por seu órgão 
competente, providenciar a correção de even‑
tuais impropriedades de técnica legislativa ou 
de redação.
Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando 
o cumprimento das exigências estabelecidas 
no artigo 13 e respectivos parágrafos, dará 
seguimento à iniciativa popular, consoante as 
normas do Regimento Interno.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasilia, 18 de novembro de 1998;  
177o da Independência e  

110o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.800,  
DE 26 DE MAIO DE 1999

Permite às partes a utilização de 
sistema de transmissão de dados para 

a prática de atos processuais.
c Publicada no DOU de 27-5-1999.

Art. 1o É permitida às partes a utilização de 
sistema de transmissão de dados e imagens 
tipo fac‑símile ou outro similar, para a prática 
de atos processuais que dependam de petição 
escrita.
Art. 2o A utilização de sistema de transmissão 
de dados e imagens não prejudica o cumpri‑
mento dos prazos, devendo os originais ser en‑
tregues em juízo, necessariamente, até cinco 
dias da data de seu término.
Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a pra‑
zo, os originais deverão ser entregues, neces‑
sariamente, até cinco dias da data da recepção 
do material.
	� Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
2o A utilização de sistema de transmissão de 
dados e imagens não prejudica o cumpri‑
mento dos prazos, devendo os originais ser 
entregues em juízo ou encaminhados por 
meio de protocolo integrado judicial nacio‑
nal, necessariamente, em até 5 (cinco) dias 
contados da data de seu término. Parágra‑
fo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os 
originais deverão ser entregues em juízo ou 
encaminhados por meio de protocolo inte‑
grado judicial nacional, necessariamente, 
em até 5 (cinco) dias contados da data de 
recepção do material.”

c Art. 2o com a redação dada pela Lei no  14.318, 
de 29-3-2022, para vigorar após 730 dias da sua 
publicação.

Art. 3o Os juízes poderão praticar atos de sua 
competência à vista de transmissões efetuadas 
na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto 
no artigo anterior.
Art. 4o Quem fizer uso do sistema de trans‑
missão torna‑se responsável pela qualidade e 
fidelidade do material transmitido, e por sua 
entrega ao órgão judiciário.
Parágrafo único. Sem prejuízo de outras 
sanções, o usuário do sistema será considera‑
do litigante de má‑fé se não houver perfeita 
concordância entre o original remetido pelo 
fac‑símile e o original entregue em juízo.
Art. 5o O disposto nesta Lei não obriga a que 
os órgãos judiciários disponham de equipa‑
mentos, para recepção.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor trinta dias após 
a data de sua publicação.

Brasília, 26 de maio de 1999;  
178o da Independência e  

111o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI COMPLEMENTAR No 97,  
DE 9 DE JUNHO DE 1999

Dispõe sobre as normas gerais 
para a organização, o preparo e o 

emprego das Forças Armadas.
c Publicada no DOU de 10-6-1999, Edição Extra.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
DA DESTINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

Art. 1o As Forças Armadas, constituídas pela 
Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regula‑
res, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presi‑
dente da República e destinam‑se à defesa da 
Pátria, à garantia dos poderes constitucionais 
e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e 
da ordem.
c O STF, por unanimidade, julgou parcialmente pro-

cedente a ADIN no 6.457 para dar interpretação 
conforme à Constituição ao caput deste artigo 
(DOU de 13-6-2024).

c Art. 142 da CF.

Parágrafo único. Sem comprometimento 
de sua destinação constitucional, cabe tam‑
bém às Forças Armadas o cumprimento das 
atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei 
Complementar.

Seção II
DO ASSESSORAMENTO AO 

COMANDANTE SUPREMO
Art. 2o O Presidente da República, na condição 
de Comandante Supremo das Forças Armadas, 
é assessorado:
I – no que concerne ao emprego de meios mili‑
tares, pelo Conselho Militar de Defesa; e
II – no que concerne aos demais assuntos per‑
tinentes à área militar, pelo Ministro de Estado 
da Defesa.
§ 1o O Conselho Militar de Defesa é composto 
pelos Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado‑Maior 
Conjunto das Forças Armadas.
c §  1o com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

§ 2o Na situação prevista no inciso I deste arti‑
go, o Ministro de Estado da Defesa integrará 
o Conselho Militar de Defesa na condição de 
seu Presidente.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 3o As Forças Armadas são subordinadas 
ao Ministro de Estado da Defesa, dispondo de 
estruturas próprias.
Art. 3o‑A. O Estado‑Maior Conjunto das For‑
ças Armadas, órgão de assessoramento per‑
manente do Ministro de Estado da Defesa, tem 
como chefe um oficial‑general do último pos‑
to, da ativa ou da reserva, indicado pelo Minis‑
tro de Estado da Defesa e nomeado pelo Pre‑
sidente da República, e disporá de um comitê, 
integrado pelos chefes de Estados‑Maiores das 
3 (três) Forças, sob a coordenação do Chefe do 
Estado‑Maior Conjunto das Forças Armadas.
§ 1o Se o oficial‑general indicado para o cargo 
de Chefe do Estado‑Maior Conjunto das Forças 
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Armadas estiver na ativa, será transferido para 
a reserva remunerada quando empossado no 
cargo.
§ 2o É assegurado ao Chefe do Estado‑Maior 
Conjunto das Forças Armadas o mesmo grau 
de precedência hierárquica dos Comandantes 
e precedência hierárquica sobre os demais ofi‑
ciais generais das 3 (três) Forças Armadas.
§ 3o É assegurado ao Chefe do Estado‑Maior 
Conjunto das Forças Armadas todas as prer‑
rogativas, direitos e deveres do Serviço Ativo, 
inclusive com a contagem de tempo de serviço, 
enquanto estiver em exercício.
c Art. 3o-A acrescido pela LC no 136, de 25-8-2010.

Art. 4o A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 
dispõem, singularmente, de 1 (um) Coman‑
dante, indicado pelo Ministro de Estado da De‑
fesa e nomeado pelo Presidente da República, 
o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá 
a direção e a gestão da respectiva Força.
c Artigo com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

Art. 5o Os cargos de Comandante da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica são privativos de 
oficiais‑generais do último posto da respectiva 
Força.
§ 1o É assegurada aos Comandantes da Mari‑
nha, do Exército e da Aeronáutica precedência 
hierárquica sobre os demais oficiais‑generais 
das três Forças Armadas.
§ 2o Se o oficial‑general indicado para o cargo 
de Comandante da sua respectiva Força estiver 
na ativa, será transferido para a reserva remu‑
nerada, quando empossado no cargo.
§  3o São asseguradas aos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica todas 
as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço 
Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 
serviço, enquanto estiverem em exercício.
Art. 6o O Poder Executivo definirá a competên‑
cia dos Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica para a criação, a denomina‑
ção, a localização e a definição das atribuições 
das organizações integrantes das estruturas 
das Forças Armadas.
Art. 7o Compete aos Comandantes das Forças 
apresentar ao Ministro de Estado da Defesa a 
Lista de Escolha, elaborada na forma da lei, 
para a promoção aos postos de oficiais‑ge‑
nerais e propor‑lhe os oficiais‑generais para a 
nomeação aos cargos que lhes são privativos.
c Caput com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da De‑
fesa, acompanhado do Comandante de cada 
Força, apresentará os nomes ao Presidente 
da República, a quem compete promover os 
oficiais‑generais e nomeá‑los para os cargos 
que lhes são privativos.
Art. 8o A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 
dispõem de efetivos de pessoal militar e civil, 
fixados em lei, e dos meios orgânicos necessá‑
rios ao cumprimento de sua destinação consti‑
tucional e atribuições subsidiárias.
Parágrafo único. Constituem reserva das 
Forças Armadas o pessoal sujeito a incorpo‑
ração, mediante mobilização ou convocação, 
pelo Ministério da Defesa, por intermédio da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, bem 
como as organizações assim definidas em lei.

Seção II
DA DIREÇÃO SUPERIOR DAS 

FORÇAS ARMADAS
Art. 9o O Ministro de Estado da Defesa exerce 
a direção superior das Forças Armadas, asses‑
sorado pelo Conselho Militar de Defesa, órgão 
permanente de assessoramento, pelo Esta‑
do‑Maior Conjunto das Forças Armadas e pe‑
los demais órgãos, conforme definido em lei.
c Caput com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

§ 1o Ao Ministro de Estado da Defesa compe‑
te a implantação do Livro Branco de Defesa 
Nacional, documento de caráter público, por 
meio do qual se permitirá o acesso ao amplo 
contexto da Estratégia de Defesa Nacional, 
em perspectiva de médio e longo prazos, que 
viabilize o acompanhamento do orçamento e 
do planejamento plurianual relativos ao setor.
c Dec. no 7.438, de 11-2-2011, estabelece princípios 

e diretrizes para criação e elaboração do Livro 
Branco de Defesa Nacional e institui Grupo de Tra-
balho Interministerial com o objetivo de elaborar 
estudos sobre temas pertinentes àquele Livro.

§ 2o O Livro Branco de Defesa Nacional deverá 
conter dados estratégicos, orçamentários, ins‑
titucionais e materiais detalhados sobre as For‑
ças Armadas, abordando os seguintes tópicos:
I – cenário estratégico para o século XXI;
II – política nacional de defesa;
III – estratégia nacional de defesa;
IV – modernização das Forças Armadas;
V – racionalização e adaptação das estruturas 
de defesa;
VI – suporte econômico da defesa nacional;
VII – as Forças Armadas: Marinha, Exército e 
Aeronáutica;
VIII – operações de paz e ajuda humanitária.
§ 3o O Poder Executivo encaminhará à aprecia‑
ção do Congresso Nacional, na primeira meta‑
de da sessão legislativa ordinária, de 4 (quatro) 
em 4 (quatro) anos, a partir do ano de 2012, 
com as devidas atualizações:
I – a Política de Defesa Nacional;
II – a Estratégia Nacional de Defesa;
III – o Livro Branco de Defesa Nacional.
c §§ 1o a 3o acrescidos pela LC no 136, de 25-8-2010.

Art. 10. Revogado. LC no 136, de 25‑8‑2010.
Art. 11. Compete ao Estado‑Maior Conjunto 
das Forças Armadas elaborar o planejamento 
do emprego conjunto das Forças Armadas e 
assessorar o Ministro de Estado da Defesa na 
condução dos exercícios conjuntos e quanto 
à atuação de forças brasileiras em operações 
de paz, além de outras atribuições que lhe 
forem estabelecidas pelo Ministro de Estado 
da Defesa.
c Artigo com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

Art. 11‑A. Compete ao Ministério da Defesa, 
além das demais competências previstas em 
lei, formular a política e as diretrizes referen‑
tes aos produtos de defesa empregados nas 
atividades operacionais, inclusive armamentos, 
munições, meios de transporte e de comuni‑
cações, fardamentos e materiais de uso indivi‑
dual e coletivo, admitido delegações às Forças.
c Art. 11-A acrescido pela LC no 136, de 25-8-2010.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa 
contemplará as prioridades definidas pela Es‑

tratégia Nacional de Defesa, explicitadas na lei 
de diretrizes orçamentárias.
c Caput com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

§  1o O orçamento do Ministério da Defesa 
identificará as dotações próprias da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica.
§ 2o A proposta orçamentária das Forças será 
elaborada em conjunto com o Ministério da 
Defesa, que a consolidará, obedecendo às 
prioridades estabelecidas na Estratégia Nacio‑
nal de Defesa, explicitadas na lei de diretrizes 
orçamentárias.
c §  2o com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

§ 3o A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 
farão a gestão, de forma individualizada, dos 
recursos orçamentários que lhes forem desti‑
nados no orçamento do Ministério da Defesa.

CAPÍTULO IV
DO PREPARO

Art. 13. Para o cumprimento da destinação 
constitucional das Forças Armadas, cabe aos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae‑
ronáutica o preparo de seus órgãos operativos 
e de apoio, obedecidas as políticas estabeleci‑
das pelo Ministro da Defesa.
§ 1o O preparo compreende, entre outras, as 
atividades permanentes de planejamento, 
organização e articulação, instrução e ades‑
tramento, desenvolvimento de doutrina e 
pesquisas específicas, inteligência e estrutu‑
ração das Forças Armadas, de sua logística e 
mobilização.
§ 2o No preparo das Forças Armadas para o 
cumprimento de sua destinação constitu‑
cional, poderão ser planejados e executados 
exercícios operacionais em áreas públicas, ade‑
quadas à natureza das operações, ou em áreas 
privadas cedidas para esse fim.
§ 3o O planejamento e a execução dos exercí‑
cios operacionais poderão ser realizados com a 
cooperação dos órgãos de segurança pública e 
de órgãos públicos com interesses afins.
c §§ 1o a 3o acrescidos pela LC no 117, de 2-9-2004.

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é 
orientado pelos seguintes parâmetros básicos:
c Art. 41 da Lei no  11.343, de 23-8-2006 (Lei 

Antidrogas).

I – permanente eficiência operacional singu‑
lar e nas diferentes modalidades de emprego 
interdependentes;
II – procura da autonomia nacional crescen‑
te, mediante contínua nacionalização de seus 
meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvi‑
mento e o fortalecimento da indústria nacional;
III – correta utilização do potencial nacional, me‑
diante mobilização criteriosamente planejada.

CAPÍTULO V
DO EMPREGO

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na de‑
fesa da Pátria e na garantia dos poderes consti‑
tucionais, da lei e da ordem, e na participação 
em operações de paz, é de responsabilidade 
do Presidente da República, que determinará 
ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de 
órgãos operacionais, observada a seguinte for‑
ma de subordinação:
c O STF, por unanimidade, julgou parcialmente pro-

cedente a ADIN no 6.457 para dar interpretação 
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conforme à Constituição ao caput deste artigo 
(DOU de 13-6-2024).

I – ao Comandante Supremo, por intermédio 
do Ministro de Estado da Defesa, no caso de 
Comandos conjuntos, compostos por meios 
adjudicados pelas Forças Armadas e, quando 
necessário, por outros órgãos;
II – diretamente ao Ministro de Estado da De‑
fesa, para fim de adestramento, em operações 
conjuntas, ou por ocasião da participação bra‑
sileira em operações de paz;
c Incisos I e II com a redação dada pela LC no 136, de 

25-8-2010.

III – diretamente ao respectivo Comandante da 
Força, respeitada a direção superior do Minis‑
tro de Estado da Defesa, no caso de emprego 
isolado de meios de uma única Força.
§ 1o Compete ao Presidente da República a 
decisão do emprego das Forças Armadas, por 
iniciativa própria ou em atendimento a pedido 
manifestado por quaisquer dos poderes cons‑
titucionais, por intermédio dos Presidentes do 
Supremo Tribunal Federal, do Senado Federal 
ou da Câmara dos Deputados.
§ 2o A atuação das Forças Armadas, na garan‑
tia da lei e da ordem, por iniciativa de quais‑
quer dos poderes constitucionais, ocorrerá de 
acordo com as diretrizes baixadas em ato do 
Presidente da República, após esgotados os 
instrumentos destinados à preservação da or‑
dem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, relacionados no artigo 144 da 
Constituição Federal.
§ 3o Consideram‑se esgotados os instrumen‑
tos relacionados no art. 144 da Constituição 
Federal quando, em determinado momento, 
forem eles formalmente reconhecidos pelo 
respectivo Chefe do Poder Executivo Federal 
ou Estadual como indisponíveis, inexistentes 
ou insuficientes ao desempenho regular de 
sua missão constitucional.
c O STF, por unanimidade, julgou parcialmente pro-

cedente a ADIN no 6.457 para dar interpretação 
conforme à Constituição aos §§ 1o, 2o e 3o (DOU de 
13-6-2024).

§ 4o Na hipótese de emprego nas condições 
previstas no § 3o deste artigo, após mensagem 
do Presidente da República, serão ativados os 
órgãos operacionais das Forças Armadas, que 
desenvolverão, de forma episódica, em área 
previamente estabelecida e por tempo limita‑
do, as ações de caráter preventivo e repressi‑
vo necessárias para assegurar o resultado das 
operações na garantia da lei e da ordem.
§ 5o Determinado o emprego das Forças Ar‑
madas na garantia da lei e da ordem, caberá à 
autoridade competente, mediante ato formal, 
transferir o controle operacional dos órgãos de 
segurança pública necessários ao desenvolvi‑
mento das ações para a autoridade encarregada 
das operações, a qual deverá constituir um cen‑
tro de coordenação de operações, composto 
por representantes dos órgãos públicos sob seu 
controle operacional ou com interesses afins.
§ 6o Considera‑se controle operacional, para 
fins de aplicação desta Lei Complementar, o 
poder conferido à autoridade encarregada das 
operações, para atribuir e coordenar missões 
ou tarefas específicas a serem desempenhadas 
por efetivos dos órgãos de segurança pública, 
obedecidas as suas competências constitucio‑
nais ou legais.
c §§ 3o a 6o acrescidos pela LC no 117, de 2-9-2004.

§ 7o A atuação do militar nos casos previstos 
nos arts. 13, 14, 15, 16‑A, nos incisos IV e V do 
art. 17, no inciso III do art. 17‑A, nos incisos VI 
e VII do art. 18, nas atividades de defesa civil a 
que se refere o art. 16 desta Lei Complementar 
e no inciso XIV do art. 23 da Lei no 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), é conside‑
rada atividade militar para os fins do art. 124 
da Constituição Federal.
c §  7o com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atri‑
buição subsidiária geral, cooperar com o de‑
senvolvimento nacional e a defesa civil, na for‑
ma determinada pelo Presidente da República.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, 
integra as referidas ações de caráter geral a 
participação em campanhas institucionais de 
utilidade pública ou de interesse social.
c Parágrafo único acrescido pela LC no  117, de 

2-9-2004.

Art. 16‑A. Cabe às Forças Armadas, além de 
outras ações pertinentes, também como atri‑
buições subsidiárias, preservadas as compe‑
tências exclusivas das polícias judiciárias, atuar, 
por meio de ações preventivas e repressivas, na 
faixa de fronteira terrestre, no mar e nas águas 
interiores, independentemente da posse, da 
propriedade, da finalidade ou de qualquer gra‑
vame que sobre ela recaia, contra delitos trans‑
fronteiriços e ambientais, isoladamente ou em 
coordenação com outros órgãos do Poder Exe‑
cutivo, executando, dentre outras, as ações de:
I – patrulhamento;
II – revista de pessoas, de veículos terrestres, de 
embarcações e de aeronaves; e
III – prisões em flagrante delito.
Parágrafo único. As Forças Armadas, ao 
zelar pela segurança pessoal das autoridades 
nacionais e estrangeiras em missões oficiais, 
isoladamente ou em coordenação com outros 
órgãos do Poder Executivo, poderão exercer as 
ações previstas nos incisos II e III deste artigo.
c Art. 16-A acrescido pela LC no 136, de 25-8-2010.

Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições 
subsidiárias particulares:
I – orientar e controlar a Marinha Mercante e 
suas atividades correlatas, no que interessa à 
defesa nacional;
II – prover a segurança da navegação aqua‑
viária;
III – contribuir para a formulação e condução 
de políticas nacionais que digam respeito ao 
mar;
IV – implementar e fiscalizar o cumprimento de 
leis e regulamentos, no mar e nas águas inte‑
riores, em coordenação com outros órgãos do 
Poder Executivo, federal ou estadual, quando 
se fizer necessária, em razão de competências 
específicas.
V – cooperar com os órgãos federais, quando 
se fizer necessário, na repressão aos delitos de 
repercussão nacional ou internacional, quan‑
to ao uso do mar, águas interiores e de áreas 
portuárias, na forma de apoio logístico, de 
inteligência, de comunicações e de instrução.
c Inciso V acrescido pela LC no 117, de 2-9-2004.

Parágrafo único. Pela especificidade dessas 
atribuições, é da competência do Comandan‑
te da Marinha o trato dos assuntos dispostos 

neste artigo, ficando designado como “Auto‑
ridade Marítima”, para esse fim.
Art. 17‑A. Cabe ao Exército, além de outras 
ações pertinentes, como atribuições subsidiá‑
rias particulares:
I – contribuir para a formulação e condução 
de políticas nacionais que digam respeito ao 
Poder Militar Terrestre;
II – cooperar com órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais e, excepcionalmente, 
com empresas privadas, na execução de obras 
e serviços de engenharia, sendo os recursos 
advindos do órgão solicitante;
III – cooperar com órgãos federais, quando se 
fizer necessário, na repressão aos delitos de 
repercussão nacional e internacional, no terri‑
tório nacional, na forma de apoio logístico, de 
inteligência, de comunicações e de instrução;
c Art. 17-A acrescido pela LC no 117, de 2-9-2004.

IV – Revogado. LC no 136, de 25‑8‑2010.
Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições 
subsidiárias particulares:
I – orientar, coordenar e controlar as atividades 
de Aviação Civil;
II – prover a segurança da navegação aérea;
III – contribuir para a formulação e condução 
da Política Aeroespacial Nacional;
IV – estabelecer, equipar e operar, diretamente 
ou mediante concessão, a infraestrutura ae‑
roespacial, aeronáutica e aeroportuária;
V – operar o Correio Aéreo Nacional;
VI – cooperar com os órgãos federais, quando 
se fizer necessário, na repressão aos delitos de 
repercussão nacional e internacional, quanto 
ao uso do espaço aéreo e de áreas aeroportuá‑
rias, na forma de apoio logístico, de inteligên‑
cia, de comunicações e de instrução;
c Inciso VI acrescido pela LC no 117, de 2-9-2004.

VII – preservadas as competências exclusivas 
das polícias judiciárias, atuar, de maneira con‑
tínua e permanente, por meio das ações de 
controle do espaço aéreo brasileiro, contra 
todos os tipos de tráfego aéreo ilícito, com 
ênfase nos envolvidos no tráfico de drogas, 
armas, munições e passageiros ilegais, agindo 
em operação combinada com organismos de 
fiscalização competentes, aos quais caberá a 
tarefa de agir após a aterragem das aeronaves 
envolvidas em tráfego aéreo ilícito, podendo, 
na ausência destes, revistar pessoas, veículos 
terrestres, embarcações e aeronaves, bem 
como efetuar prisões em flagrante delito.
c Inciso VII com a redação dada pela LC no 136, de 

25-8-2010.

Parágrafo único. Pela especificidade dessas 
atribuições, é da competência do Comandante 
da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos 
neste artigo, ficando designado como “Autori‑
dade Aeronáutica Militar”, para esse fim.
c Parágrafo único com a redação dada pela LC 

no 136, de 25-8-2010.

Art. 18‑A. VETADO. LC no 117, de 2‑9‑2004.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos 
normativos pertinentes, as referências legais a 
Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica passam a ser en‑
tendidas como a Comando ou a Comandante 
dessas Forças, respectivamente, desde que não 
colidam com atribuições do Ministério ou Mi‑
nistro de Estado da Defesa.
Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica serão transformados em Co‑
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VII – a capacitação permanente das Polícias Ci‑
vil e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de 
Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos 
órgãos e às áreas enunciados no inciso I quan‑
to às questões de gênero e de raça ou etnia;
VIII – a promoção de programas educacionais 
que disseminem valores éticos de irrestrito res‑
peito à dignidade da pessoa humana com a 
perspectiva de gênero e de raça ou etnia;
IX – o destaque, nos currículos escolares de 
todos os níveis de ensino, para os conteúdos 
relativos aos direitos humanos, à equidade de 
gênero e de raça ou etnia e ao problema da 
violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO 

DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9o A assistência à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar será prestada 
em caráter prioritário no Sistema Único de 
Saúde (SUS) e no Sistema Único de Segurança 
Pública (SUSP), de forma articulada e confor-
me os princípios e as diretrizes previstos na 
Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei 
Orgânica da Assistência Social), e em outras 
normas e políticas públicas de proteção, e 
emergencialmente, quando for o caso.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.887, de 

12-6-2024.

§ 1o O juiz determinará, por prazo certo, a 
inclusão da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar no cadastro de progra‑
mas assistenciais do governo federal, estadual 
e municipal.
§ 2o O juiz assegurará à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, para preservar 
sua integridade física e psicológica:
I – acesso prioritário à remoção quando ser‑
vidora pública, integrante da administração 
direta ou indireta;
II – manutenção do vínculo trabalhista, quando 
necessário o afastamento do local de trabalho, 
por até seis meses;
III – encaminhamento à assistência judiciária, 
quando for o caso, inclusive para eventual ajui‑
zamento da ação de separação judicial, de divór‑
cio, de anulação de casamento ou de dissolução 
de união estável perante o juízo competente.
c Inciso III acrescido pela Lei no  13.894, de 

29-10-2019.

§ 3o A assistência à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar compreenderá 
o acesso aos benefícios decorrentes do desen‑
volvimento científico e tecnológico, incluindo 
os serviços de contracepção de emergência, a 
profilaxia das Doenças Sexualmente Transmis‑
síveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiên‑
cia Adquirida (AIDS) e outros procedimentos 
médicos necessários e cabíveis nos casos de 
violência sexual.
c Lei no 12.845, de 1o-8-2013, dispõe sobre o atendi-

mento obrigatório e integral de pessoas em situa-
ção de violência sexual.

§ 4o Aquele que, por ação ou omissão, causar 
lesão, violência física, sexual ou psicológica 
e dano moral ou patrimonial a mulher fica 
obrigado a ressarcir todos os danos causados, 
inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), de acordo com a tabela SUS, os custos 
relativos aos serviços de saúde prestados para 
o total tratamento das vítimas em situação de 
violência doméstica e familiar, recolhidos os re‑
cursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde 

do ente federado responsável pelas unidades 
de saúde que prestarem os serviços.
§ 5o Os dispositivos de segurança destinados 
ao uso em caso de perigo iminente e disponi‑
bilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por 
medidas protetivas terão seus custos ressarci‑
dos pelo agressor.
§ 6o O ressarcimento de que tratam os §§ 4o e 
5o deste artigo não poderá importar ônus de 
qualquer natureza ao patrimônio da mulher 
e dos seus dependentes, nem configurar ate‑
nuante ou ensejar possibilidade de substitui‑
ção da pena aplicada.
c §§  4o a 6o acrescidos pela Lei no  13.871, de 

17-9-2019.

§ 7o A mulher em situação de violência domés‑
tica e familiar tem prioridade para matricular 
seus dependentes em instituição de educa‑
ção básica mais próxima de seu domicílio, ou 
transferi‑los para essa instituição, mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios 
do registro da ocorrência policial ou do proces‑
so de violência doméstica e familiar em curso.
§ 8o Serão sigilosos os dados da ofendida e 
de seus dependentes matriculados ou transfe‑
ridos conforme o disposto no § 7o deste artigo, 
e o acesso às informações será reservado ao 
juiz, ao Ministério Público e aos órgãos com‑
petentes do poder público.
c §§  7o e 8o acrescidos pela Lei no  13.882, de 

8-10-2019.

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA 

AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prá‑
tica de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, a autoridade policial que tomar conhe‑
cimento da ocorrência adotará, de imediato, as 
providências legais cabíveis.
Parágrafo único. Aplica‑se o disposto no ca-
put deste artigo ao descumprimento de medi‑
da protetiva de urgência deferida.
Art. 10‑A. É direito da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar o atendimento 
policial e pericial especializado, ininterrupto e 
prestado por servidores – preferencialmente 
do sexo feminino – previamente capacitados.
§ 1o A inquirição de mulher em situação de vio‑
lência doméstica e familiar ou de testemunha 
de violência doméstica, quando se tratar de 
crime contra a mulher, obedecerá às seguintes 
diretrizes:
I – salvaguarda da integridade física, psíquica 
e emocional da depoente, considerada a sua 
condição peculiar de pessoa em situação de 
violência doméstica e familiar;
II – garantia de que, em nenhuma hipótese, a 
mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, familiares e testemunhas terão con‑
tato direto com investigados ou suspeitos e 
pessoas a eles relacionadas;
III – não revitimização da depoente, evitando 
sucessivas inquirições sobre o mesmo fato nos 
âmbitos criminal, cível e administrativo, bem 
como questionamentos sobre a vida privada.
§ 2o Na inquirição de mulher em situação de vio‑
lência doméstica e familiar ou de testemunha 
de delitos de que trata esta Lei, adotar‑se‑á, 
preferencialmente, o seguinte procedimento:
I – a inquirição será feita em recinto especial‑
mente projetado para esse fim, o qual conterá 

os equipamentos próprios e adequados à idade 
da mulher em situação de violência doméstica 
e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravida‑
de da violência sofrida;
II – quando for o caso, a inquirição será in‑
termediada por profissional especializado em 
violência doméstica e familiar designado pela 
autoridade judiciária ou policial;
III – o depoimento será registrado em meio ele‑
trônico ou magnético, devendo a degravação e 
a mídia integrar o inquérito.
c Art. 10-A acrescido pela Lei no  13.505, de 

8-11-2017.

Art. 11. No atendimento à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar, a autoridade 
policial deverá, entre outras providências:
I – garantir proteção policial, quando neces‑
sário, comunicando de imediato ao Ministério 
Público e ao Poder Judiciário;
II – encaminhar a ofendida ao hospital ou pos‑
to de saúde e ao Instituto Médico Legal;
III – fornecer transporte para a ofendida e 
seus dependentes para abrigo ou local seguro, 
quando houver risco de vida;
IV – se necessário, acompanhar a ofendida 
para assegurar a retirada de seus pertences do 
local da ocorrência ou do domicílio familiar;
V – informar à ofendida os direitos a ela con‑
feridos nesta Lei e os serviços disponíveis, in‑
clusive os de assistência judiciária para o even‑
tual ajuizamento perante o juízo competente 
da ação de separação judicial, de divórcio, de 
anulação de casamento ou de dissolução de 
união estável.
c Inciso V com a redação dada pela Lei no 13.894, de 

29-10-2019.

Art. 12. Em todos os casos de violência domés‑
tica e familiar contra a mulher, feito o registro 
da ocorrência, deverá a autoridade policial 
adotar, de imediato, os seguintes procedimen‑
tos, sem prejuízo daqueles previstos no Código 
de Processo Penal:
I – ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocor‑
rência e tomar a representação a termo, se 
apresentada;
c O STF, por maioria de votos, julgou procedente a 

ADIN no 4.424, para dar a este inciso interpretação 
conforme a CF, assentando a natureza incondicio-
nada da ação penal em caso de crime de lesão, 
pouco importando a extensão desta, praticado 
contra a mulher no ambiente doméstico (DOU de 
17-2-2012).

II – colher todas as provas que servirem 
para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias;
III – remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, expediente apartado ao juiz com o pedi‑
do da ofendida, para a concessão de medidas 
protetivas de urgência;
IV – determinar que se proceda ao exame de 
corpo de delito da ofendida e requisitar outros 
exames periciais necessários;
V – ouvir o agressor e as testemunhas;
VI – ordenar a identificação do agressor e fa‑
zer juntar aos autos sua folha de antecedentes 
criminais, indicando a existência de mandado 
de prisão ou registro de outras ocorrências po‑
liciais contra ele;
VI‑A – verificar se o agressor possui registro 
de porte ou posse de arma de fogo e, na hi‑
pótese de existência, juntar aos autos essa 
informação, bem como notificar a ocorrência 
à instituição responsável pela concessão do 
registro ou da emissão do porte, nos termos 
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de 1991, que entra em vigor no dia 1o de no‑
vembro de 2015.

Brasília, 19 de novembro de 2015;  
194o da Independência e  

127o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 13.239,  
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a oferta e a realização, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde 
– SUS, de cirurgia plástica reparadora 

de sequelas de lesões causadas por 
atos de violência contra a mulher.

c Publicada no DOU de 31-12-2015.

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a oferta e a reali‑
zação, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
– SUS, de cirurgia plástica reparadora de se‑
quelas de lesões causadas por atos de violência 
contra a mulher.
Art. 2o São obrigatórias, nos serviços do SUS, 
próprios, contratados e conveniados, a oferta 
e a realização de cirurgia plástica reparadora 
de sequelas de lesões causadas por atos de 
violência contra a mulher.
Art. 3o Os hospitais e os centros de saúde pú‑
blica, ao receberem vítimas de violência, de‑
verão informá‑las da possibilidade de acesso 
gratuito à cirurgia plástica para reparação das 
lesões ou sequelas de agressão comprovada.
§ 1o A mulher vítima de violência grave que 
necessitar de cirurgia deverá procurar unida‑
de que a realize, portando o registro oficial de 
ocorrência da agressão.
§ 2o O profissional de medicina que indicar 
a necessidade da cirurgia deverá fazê‑lo em 
diagnóstico formal, expresso, encaminhan‑
do‑o ao responsável pela unidade de saúde 
respectiva, para sua autorização.
§ 3o Deverão ser encaminhados para clínicas 
especializadas os casos indicados para comple‑
mentação diagnóstica ou tratamento, quando 
necessário.
§ 4o A mulher vítima de violência terá aten-
dimento prioritário entre os casos de mesma 
gravidade.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.887, de 12-6-2024.

Art. 4o Os recursos financeiros destinados a 
cobrir as despesas decorrentes desta Lei serão 
alocados para o ano subsequente à sua pu‑
blicação e provenientes da programação orça‑
mentária de saúde.
Art. 5o A ausência do informe previsto no 
caput do art.  3o sujeita o responsável pelo 
hospital ou centro de saúde às seguintes pe‑
nalidades, a serem aplicadas cumulativamente:
I – multa no valor do décuplo de sua remune‑
ração mensal;
II – perda da função pública;
III – proibição de contratar com o poder pú‑
blico e de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
quatro anos.
Parágrafo único. Os recursos provenientes 
da arrecadação da multa prevista no inciso I 
serão aplicados em campanhas educativas de 
combate à violência contra a mulher.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2015;  
194o da Independência e  

127o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 13.257,  
DE 8 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância e altera a Lei no 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), o Decreto‑Lei no 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto‑Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, a Lei 

no 11.770, de 9 de setembro de 2008, e 
a Lei no 12.662, de 5 de junho de 2012.

c Publicada no DOU de 9-3-2016.

Art. 1o Esta Lei estabelece princípios e dire‑
trizes para a formulação e a implementação 
de políticas públicas para a primeira infância 
em atenção à especificidade e à relevância dos 
primeiros anos de vida no desenvolvimento in‑
fantil e no desenvolvimento do ser humano, 
em consonância com os princípios e diretrizes 
da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta‑
tuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); altera os arts. 6o, 
185, 304 e 318 do Decreto‑Lei no 3.689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Con‑
solidação das Leis do Trabalho (CLT), aprova‑
da pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943; altera os arts. 1o, 3o, 4o e 5o da Lei 
no 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acres‑
centa parágrafos ao art. 5o da Lei no 12.662, de 
5 de junho de 2012.
Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera‑se 
primeira infância o período que abrange os pri‑
meiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e 
dois) meses de vida da criança.
Art. 3o A prioridade absoluta em assegurar os 
direitos da criança, do adolescente e do jovem, 
nos termos do art. 227 da Constituição Federal 
e do art. 4o da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990, implica o dever do Estado de estabelecer 
políticas, planos, programas e serviços para a 
primeira infância que atendam às especificida‑
des dessa faixa etária, visando a garantir seu 
desenvolvimento integral.
§ 1o É instituída a Política Nacional de Aten-
dimento Educacional Especializado a Crianças 
de Zero a Três Anos (Atenção Precoce), viabili-
zada por meio da criação e da articulação de 
serviços multiprofissionais e intersetoriais de 
atenção precoce destinados a potencializar 
o processo de desenvolvimento e aprendiza-
gem das crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, 
em cooperação, preferencialmente, com os 
serviços de saúde e assistência social.
§ 2o A Atenção Precoce priorizará as crianças 
de 0 (zero) a 3 (três) anos que necessitem de 
atendimento educacional especializado e os 
bebês que tenham nascido em condição de 
risco, como os prematuros, os acometidos 
por asfixia perinatal ou os que apresentem 

problemas neurológicos, malformações con-
gênitas, síndromes genéticas, entre outros.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  14.880, de 

4-6-2024.

Art. 4o As políticas públicas voltadas ao aten‑
dimento dos direitos da criança na primeira 
infância serão elaboradas e executadas de 
forma a:
I – atender ao interesse superior da criança e à 
sua condição de sujeito de direitos e de cidadã;
II – incluir a participação da criança na defi‑
nição das ações que lhe digam respeito, em 
conformidade com suas características etárias 
e de desenvolvimento;
III – respeitar a individualidade e os ritmos de 
desenvolvimento das crianças e valorizar a di‑
versidade da infância brasileira, assim como as 
diferenças entre as crianças em seus contextos 
sociais e culturais;
IV – reduzir as desigualdades no acesso aos 
bens e serviços que atendam aos direitos da 
criança na primeira infância, priorizando o 
investimento público na promoção da justiça 
social, da equidade e da inclusão sem discrimi‑
nação da criança;
V – articular as dimensões ética, humanista e 
política da criança cidadã com as evidências 
científicas e a prática profissional no atendi‑
mento da primeira infância;
VI – adotar abordagem participativa, envolven‑
do a sociedade, por meio de suas organizações 
representativas, os profissionais, os pais e as 
crianças, no aprimoramento da qualidade das 
ações e na garantia da oferta dos serviços;
VII – articular as ações setoriais com vistas ao 
atendimento integral e integrado;
VIII – descentralizar as ações entre os entes da 
Federação;
IX – promover a formação da cultura de pro‑
teção e promoção da criança, com apoio dos 
meios de comunicação social;
X – promover o desenvolvimento das poten-
cialidades das crianças de 0 (zero) a 3 (três) 
anos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento, altas habilidades ou super-
dotação e dos bebês que nasceram em condi-
ção de risco, no que se refere aos aspectos fí-
sico, cognitivo, psicoafetivo, social e cultural, 
de forma a priorizar o processo de interação 
e comunicação mediante atividades significa-
tivas e lúdicas;
XI – garantir o conjunto de serviços, apoios e 
recursos necessários para atender às necessi-
dades das crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos e 
às necessidades de suas famílias, com vistas à 
promoção do desenvolvimento infantil pleno 
e inclusivo, em colaboração interfederativa.
c Incisos X e XI acrescidos pela Lei no 14.880, de 

4-6-2024.

Parágrafo único. A participação da criança na 
formulação das políticas e das ações que lhe 
dizem respeito tem o objetivo de promover sua 
inclusão social como cidadã e dar‑se‑á de acor‑
do com a especificidade de sua idade, devendo 
ser realizada por profissionais qualificados em 
processos de escuta adequados às diferentes 
formas de expressão infantil.
Art. 5o Constituem áreas prioritárias para as 
políticas públicas para a primeira infância a 
saúde, a alimentação e a nutrição, a educação 
infantil, a convivência familiar e comunitária, 
a assistência social à família da criança, a cul‑
tura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio 
ambiente, bem como a proteção contra toda 
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forma de violência e de pressão consumista, a 
prevenção de acidentes e a adoção de medidas 
que evitem a exposição precoce à comunica‑
ção mercadológica.
Parágrafo único. Será conferida às crianças 
de 0 (zero) a 3 (três) anos referidas no § 2o do 
art. 3o desta Lei prioridade absoluta na oferta 
de serviços, apoios e recursos necessários ao 
seu pleno desenvolvimento infantil.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.880, de 

4-6-2024.

Art. 6o A Política Nacional Integrada para a pri‑
meira infância será formulada e implementada 
mediante abordagem e coordenação interse‑
torial que articule as diversas políticas setoriais 
a partir de uma visão abrangente de todos os 
direitos da criança na primeira infância.
Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão instituir, nos respec‑
tivos âmbitos, comitê intersetorial de políticas 
públicas para a primeira infância com a fina‑
lidade de assegurar a articulação das ações 
voltadas à proteção e à promoção dos direitos 
da criança, garantida a participação social por 
meio dos conselhos de direitos.
§ 1o Caberá ao Poder Executivo no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios indicar o órgão responsável pela 
coordenação do comitê intersetorial previsto 
no caput deste artigo.
§ 2o O órgão indicado pela União nos termos 
do § 1o deste artigo manterá permanente ar‑
ticulação com as instâncias de coordenação 
das ações estaduais, distrital e municipais de 
atenção à criança na primeira infância, visan‑
do à complementaridade das ações e ao cum‑
primento do dever do Estado na garantia dos 
direitos da criança.
Art. 8o O pleno atendimento dos direitos da 
criança na primeira infância constitui objeti‑
vo comum de todos os entes da Federação, 
segundo as respectivas competências consti‑
tucionais e legais, a ser alcançado em regime 
de colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A União buscará a adesão 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni‑
cípios à abordagem multi e intersetorial no 
atendimento dos direitos da criança na primei‑
ra infância e oferecerá assistência técnica na 
elaboração de planos estaduais, distrital e mu‑
nicipais para a primeira infância que articulem 
os diferentes setores.
Art. 9o As políticas para a primeira infância 
serão articuladas com as instituições de forma‑
ção profissional, visando à adequação dos cur‑
sos às características e necessidades das crian‑
ças e à formação de profissionais qualificados, 
para possibilitar a expansão com qualidade dos 
diversos serviços.
Art. 10. Os profissionais que atuam nos dife‑
rentes ambientes de execução das políticas e 
programas destinados à criança na primeira 
infância terão acesso garantido e prioritário à 
qualificação, sob a forma de especialização e 
atualização, em programas que contemplem, 
entre outros temas, a especificidade da primei‑
ra infância, a estratégia da intersetorialidade 
na promoção do desenvolvimento integral e a 
prevenção e a proteção contra toda forma de 
violência contra a criança.
Art. 11. As políticas públicas terão, necessa‑
riamente, componentes de monitoramento e 

coleta sistemática de dados, avaliação perió‑
dica dos elementos que constituem a oferta 
dos serviços à criança e divulgação dos seus 
resultados.
§ 1o A União manterá instrumento individual 
de registro unificado de dados do crescimen‑
to e desenvolvimento da criança, assim como 
sistema informatizado, que inclua as redes pú‑
blica e privada de saúde, para atendimento ao 
disposto neste artigo.
§ 2o A União informará à sociedade a soma dos 
recursos aplicados anualmente no conjunto 
dos programas e serviços para a primeira infân‑
cia e o percentual que os valores representam 
em relação ao respectivo orçamento realizado, 
bem como colherá informações sobre os valo‑
res aplicados pelos demais entes da Federação.
Art. 12. A sociedade participa solidariamen‑
te com a família e o Estado da proteção e da 
promoção da criança na primeira infância, nos 
termos do caput e do § 7o do art. 227, combi‑
nado com o inciso II do art. 204 da Constitui‑
ção Federal, entre outras formas:
I – formulando políticas e controlando ações, 
por meio de organizações representativas;
II – integrando conselhos, de forma paritária 
com representantes governamentais, com 
funções de planejamento, acompanhamento, 
controle social e avaliação;
III – executando ações diretamente ou em par‑
ceria com o poder público;
IV – desenvolvendo programas, projetos e 
ações compreendidos no conceito de res‑
ponsabilidade social e de investimento social 
privado;
V – criando, apoiando e participando de re‑
des de proteção e cuidado à criança nas 
comunidades;
VI – promovendo ou participando de campa‑
nhas e ações que visem a aprofundar a cons‑
ciência social sobre o significado da primeira 
infância no desenvolvimento do ser humano.
Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Fede‑
ral e os Municípios apoiarão a participação 
das famílias em redes de proteção e cuidado 
da criança em seus contextos sociofamiliar e 
comunitário visando, entre outros objetivos, 
à formação e ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários, com prioridade aos 
contextos que apresentem riscos ao desenvol‑
vimento da criança.
Art. 14. As políticas e programas governamen‑
tais de apoio às famílias, incluindo as visitas 
domiciliares e os programas de promoção 
da paternidade e maternidade responsáveis, 
buscarão a articulação das áreas de saúde, 
nutrição, educação, assistência social, cultura, 
trabalho, habitação, meio ambiente e direitos 
humanos, entre outras, com vistas ao desen‑
volvimento integral da criança.
§ 1o Os programas que se destinam ao fortale‑
cimento da família no exercício de sua função 
de cuidado e educação de seus filhos na pri‑
meira infância promoverão atividades centra‑
das na criança, focadas na família e baseadas 
na comunidade.
§ 2o As famílias identificadas nas redes de saú‑
de, educação e assistência social e nos órgãos 
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente que se encontrem em situa‑
ção de vulnerabilidade e de risco ou com direi‑
tos violados para exercer seu papel protetivo 
de cuidado e educação da criança na primeira 

infância, bem como as que têm crianças com 
indicadores de risco ou deficiência, terão prio‑
ridade nas políticas sociais públicas.
§ 3o As gestantes e as famílias com crianças na 
primeira infância deverão receber orientação 
e formação sobre maternidade e paternidade 
responsáveis, aleitamento materno, alimen‑
tação complementar saudável, crescimento e 
desenvolvimento infantil integral, prevenção 
de acidentes e educação sem uso de castigos 
físicos, nos termos da Lei no 13.010, de 26 de 
junho de 2014, com o intuito de favorecer a 
formação e a consolidação de vínculos afeti‑
vos e estimular o desenvolvimento integral na 
primeira infância.
§ 4o A oferta de programas e de ações de vi‑
sita domiciliar e de outras modalidades que 
estimulem o desenvolvimento integral na pri‑
meira infância será considerada estratégia de 
atuação sempre que respaldada pelas políticas 
públicas sociais e avaliada pela equipe profis‑
sional responsável.
§ 5o Os programas de visita domiciliar voltados 
ao cuidado e educação na primeira infância 
deverão contar com profissionais qualificados, 
apoiados por medidas que assegurem sua per‑
manência e formação continuada.
§ 6o Os programas de visita domiciliar deverão 
dar prioridade de atendimento às crianças 
referidas no § 2o do art. 3o desta Lei, com o 
objetivo de identificar de forma precoce ne-
cessidades específicas de atenção e promover 
o desenvolvimento integral dessas crianças, 
encaminhadas, inclusive, por meio de serviços 
estruturados de atenção precoce.
c § 6o acrescido pela Lei no 14.880, de 4-6-2024.

Art. 15. As políticas públicas criarão condições 
e meios para que, desde a primeira infância, a 
criança tenha acesso à produção cultural e seja 
reconhecida como produtora de cultura.
Art. 16. A expansão da educação infantil deve‑
rá ser feita de maneira a assegurar a qualidade 
da oferta, com instalações e equipamentos 
que obedeçam a padrões de infraestrutura es‑
tabelecidos pelo Ministério da Educação, com 
profissionais qualificados conforme dispõe a 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
e com currículo e materiais pedagógicos ade‑
quados à proposta pedagógica.
§  1o A expansão da educação infantil das 
crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, 
no cumprimento da meta do Plano Nacional 
de Educação, atenderá aos critérios definidos 
no território nacional pelo competente siste-
ma de ensino, em articulação com as demais 
políticas sociais.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.880, de 4-6-2024.

§ 2o Os serviços de atenção precoce atinen-
tes à faixa etária de 0 (zero) a 3 (três) anos, 
expressão do atendimento educacional espe-
cializado em uma perspectiva inclusiva, serão 
realizados em espaços físicos adequados ou 
adaptados às necessidades da criança, que 
contarão com infraestrutura e recursos pe-
dagógicos e de acessibilidade apropriados ao 
trabalho a ser desenvolvido, bem como com 
profissionais qualificados.
§  3o Os serviços de atenção precoce e sua 
operacionalização deverão ter como eixos a 
perspectiva inclusiva e o processo de apren-
dizagem global das crianças e deverão fixar 
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objetivos pedagógicos, enfatizar a constru-
ção do conhecimento e desenvolver trabalhos 
coletivos direcionados à aquisição de compe-
tências humanas e sociais.
c §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  14.880, de 

4-6-2024.

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios deverão organizar e 
estimular a criação de espaços lúdicos que 
propiciem o bem‑estar, o brincar e o exercício 
da criatividade em locais públicos e privados 
onde haja circulação de crianças, bem como a 
fruição de ambientes livres e seguros em suas 
comunidades.

Art. 18. O art. 3o da Lei no 8.069, de 13 de ju‑
lho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles‑
cente), passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 19. O art. 8o da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 20. O art. 9o da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1o e 2o:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 21. O art. 11 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 22. O art. 12 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 23. O art. 13 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2o, numerando‑se o atual parágrafo 
único como § 1o:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 24. O art. 14 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 2o, 3o e 4o, numerando‑se o atual 
parágrafo único como § 1o:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 25. O art. 19 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 26. O art. 22 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 27. O § 1o do art. 23 da Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 28. O art. 34 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3o e 4o:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 29. O inciso II do art. 87 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 30. O art. 88 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos VIII, IX e X:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.
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acompanhamento e avaliação das políticas 
relacionadas com:
c Art. 17 do Dec. no 9.489, de 30-8-2018, que regula-

menta esta lei.

I – segurança pública e defesa social;
II – sistema prisional e execução penal;
III – rastreabilidade de armas e munições;
IV – banco de dados de perfil genético e digitais;
V – enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas;
VI – enfrentamento da violência doméstica e 
familiar contra a mulher.
c Inciso VI acrescido pela Lei no  14.899, de 

17-6-2024.

Parágrafo único. Para fins de ampliação da in‑
tegração dos dados e informações relacionados 
ao disposto no inciso VI do caput deste artigo, 
será garantida a interoperabilidade, no que 
couber, do SINESP com o Registro Unificado de 
Dados e Informações sobre Violência contra as 
Mulheres, de que trata a Lei no 14.232, de 28 de 
outubro de 2021, observadas as restrições de 
publicidade disciplinadas na legislação.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.899, de 

17-6-2024.
Art. 36. O SINESP tem por objetivos:
I – proceder à coleta, análise, atualização, sis‑
tematização, integração e interpretação de 
dados e informações relativos às políticas de 
segurança pública e defesa social;
II – disponibilizar estudos, estatísticas, indi‑
cadores e outras informações para auxiliar na 
formulação, implementação, execução, moni‑
toramento e avaliação de políticas públicas;
III – promover a integração das redes e sis‑
temas de dados e informações de segurança 
pública e defesa social, criminais, do sistema 
prisional e sobre drogas;
IV – garantir a interoperabilidade dos sistemas 
de dados e informações, conforme os padrões 
definidos pelo conselho gestor;
V – produzir dados sobre a qualidade de vida 
e a saúde dos profissionais de segurança pú‑
blica e defesa social;
VI – produzir dados sobre a vitimização dos 
profissionais de segurança pública e defesa 
social, inclusive fora do horário de trabalho;
VII – produzir dados sobre os profissionais 
de segurança pública e defesa social com 
deficiência em decorrência de vitimização na 
atividade;
VIII – produzir dados sobre os profissionais de 
segurança pública e defesa social que sejam 
dependentes químicos em decorrência da 
atividade;
IX – produzir dados sobre transtornos mentais 
e comportamento suicida dos profissionais de 
segurança pública e defesa social.
c Incisos V a IX acrescidos pela Lei no 14.531, de 

10-1-2023.

Parágrafo único. O SINESP adotará os pa‑
drões de integridade, disponibilidade, confi‑
dencialidade, confiabilidade e tempestivida‑
de dos sistemas informatizados do governo 
federal.
Art. 37. Integram o SINESP todos os entes fe‑
derados, por intermédio de órgãos criados ou 
designados para esse fim.
§ 1o Os dados e as informações de que trata 
esta Lei deverão ser padronizados e categori‑
zados e serão fornecidos e atualizados pelos 
integrantes do SINESP.
§ 2o O integrante que deixar de fornecer ou 
atualizar seus dados e informações no SINESP 
poderá não receber recursos nem celebrar 
parcerias com a União para financiamento de 
programas, projetos ou ações de segurança 

pública e defesa social e do sistema prisional, 
na forma do regulamento.
c Art. 19, VIII, do Dec. no 9.489, de 30-8-2018, que 

regulamenta esta lei.

§ 3o O Ministério Extraordinário da Segurança 
Pública é autorizado a celebrar convênios com 
órgãos do Poder Executivo que não integrem o 
SUSP, com o Poder Judiciário e com o Ministé‑
rio Público, para compatibilização de sistemas 
de informação e integração de dados, ressal‑
vadas as vedações constitucionais de sigilo e 
desde que o objeto fundamental dos acordos 
seja a prevenção e a repressão da violência.
§ 4o A omissão no fornecimento das informa‑
ções legais implica responsabilidade adminis‑
trativa do agente público.

CAPÍTULO VII
DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO 

DO PROFISSIONAL EM SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção I
DO SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 

E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL (SIEVAP)
c Art. 32 do Dec. no 9.489, de 30-8-2018, que regula-

menta esta lei.
Art. 38. É instituído o Sistema Integrado de 
Educação e Valorização Profissional (SIEVAP), 
com a finalidade de:
c Art. 32, páragrafo único, do Dec. no 9.489, de 30-8-

2018, que regulamenta esta lei.

I – planejar, pactuar, implementar, coordenar 
e supervisionar as atividades de educação ge‑
rencial, técnica e operacional, em cooperação 
com as unidades da Federação;
II – identificar e propor novas metodologias e 
técnicas de educação voltadas ao aprimora‑
mento de suas atividades;
III – apoiar e promover educação qualificada, 
continuada e integrada;
IV – identificar e propor mecanismos de valori‑
zação profissional.
§ 1o O SIEVAP é constituído, entre outros, pelos 
seguintes programas:
I – matriz curricular nacional;
II – Rede Nacional de Altos Estudos em Segu‑
rança Pública (RENAESP);
III – Rede Nacional de Educação a Distância em 
Segurança Pública (Rede EaD‑SENASP);
IV – programa nacional de qualidade de vida 
para segurança pública e defesa social.
§ 2o Os órgãos integrantes do SUSP terão aces‑
so às ações de educação do SIEVAP, conforme 
política definida pelo Ministério Extraordinário 
da Segurança Pública.
Art. 39. A matriz curricular nacional consti‑
tui‑se em referencial teórico, metodológico e 
avaliativo para as ações de educação aos pro‑
fissionais de segurança pública e defesa social 
e deverá ser observada nas atividades formati‑
vas de ingresso, aperfeiçoamento, atualização, 
capacitação e especialização na área de segu‑
rança pública e defesa social, nas modalidades 
presencial e a distância, respeitados o regime 
jurídico e as peculiaridades de cada instituição.
§ 1o A matriz curricular é pautada nos direitos 
humanos, nos princípios da andragogia e nas 
teorias que enfocam o processo de construção 
do conhecimento.
§ 2o Os programas de educação deverão estar 
em consonância com os princípios da matriz 
curricular nacional.
Art. 40. A RENAESP, integrada por instituições 
de ensino superior, observadas as normas de 
licitação e contratos, tem como objetivo:

I – promover cursos de graduação, extensão e 
pós‑graduação em segurança pública e defesa 
social;
II – fomentar a integração entre as ações dos 
profissionais, em conformidade com as políti‑
cas nacionais de segurança pública e defesa 
social;
III – promover a compreensão do fenômeno 
da violência;
IV – difundir a cidadania, os direitos humanos 
e a educação para a paz;
V – articular o conhecimento prático dos pro‑
fissionais de segurança pública e defesa social 
com os conhecimentos acadêmicos;
VI – difundir e reforçar a construção de cultura 
de segurança pública e defesa social fundada 
nos paradigmas da contemporaneidade, da 
inteligência, da informação e do exercício de 
atribuições estratégicas, técnicas e científicas;
VII – incentivar produção técnico‑científica 
que contribua para as atividades desenvolvi‑
das pelo SUSP.
Art. 41. A Rede EaD‑SENASP é escola virtual 
destinada aos profissionais de segurança pú‑
blica e defesa social e tem como objetivo viabi‑
lizar o acesso aos processos de aprendizagem, 
independentemente das limitações geográfi‑
cas e sociais existentes, com o propósito de 
democratizar a educação em segurança públi‑
ca e defesa social.
Seção II

DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIDADE 
DE VIDA PARA PROFISSIONAIS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA (PRÓ‑VIDA)

Art. 42. O Programa Nacional de Qualidade 
de Vida para Profissionais de Segurança Pú‑
blica (Pró‑Vida) tem por objetivo elaborar, 
implementar, apoiar, monitorar e avaliar, entre 
outros, os projetos de programas de atenção 
psicossocial e de saúde no trabalho dos pro‑
fissionais de segurança pública e defesa social, 
bem como a integração sistêmica das unidades 
de saúde dos órgãos que compõem o SUSP.
§ 1o O Pró‑Vida desenvolverá durante todo 
o ano ações direcionadas à saúde biopsicos‑
social, à saúde ocupacional e à segurança 
do trabalho e mecanismos de proteção e de 
valorização dos profissionais de segurança 
pública e defesa social.
§ 2o O Pró‑Vida publicará, anualmente, as in‑
formações de que tratam os incisos V, VI, VII, 
VIII e IX do caput do art. 36 desta Lei, de todo 
o território nacional, conforme regulamenta‑
ção a ser editada pelo Poder Executivo federal.
§ 3o O Pró‑Vida também deverá desenvolver 
ações de prevenção e de enfrentamento a 
todas as formas de violência sofrida pelos 
profissionais de segurança pública e defesa 
social, a fim de promover uma cultura de res‑
peito aos seus direitos humanos.
§ 4o A implementação das ações de que trata o 
§ 1o deste artigo será pactuada, nos termos dos 
respectivos planos de segurança pública, entre:
I – a União;
II – os Estados;
III – o Distrito Federal; e
IV – os Municípios.
c §§  1o a 4o acrescidos pela Lei no  14.531, de 

10-1-2023.
Art. 42‑A. O Pró‑Vida produzirá diretrizes 
direcionadas à prevenção da violência auto‑
provocada e do suicídio.
§ 1o O Ministério da Justiça e Segurança Pú‑
blica divulgará, no âmbito do Pró‑Vida, em 
conjunto com a Rede Nacional de Qualidade 
de Vida para os Profissionais de Segurança 
Pública (Rede Pró‑Vida), diretrizes de pre‑
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junto ou separadamente, a aplicação das se‑
guintes medidas protetivas de urgência, entre 
outras:
I – a suspensão da posse ou a restrição do porte 
de armas, com comunicação ao órgão compe‑
tente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003;
II – o afastamento do lar, do domicílio ou do 
local de convivência com a vítima;
III – a proibição de aproximação da vítima, de 
seus familiares, das testemunhas e de notician‑
tes ou denunciantes, com a fixação do limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor;
IV – a vedação de contato com a vítima, com 
seus familiares, com testemunhas e com no‑
ticiantes ou denunciantes, por qualquer meio 
de comunicação;
V – a proibição de frequentação de determi‑
nados lugares a fim de preservar a integridade 
física e psicológica da criança ou do adolescen‑
te, respeitadas as disposições da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
VI – a restrição ou a suspensão de visitas à 
criança ou ao adolescente;
VII – a prestação de alimentos provisionais ou 
provisórios;
VIII – o comparecimento a programas de recu‑
peração e reeducação;
IX – o acompanhamento psicossocial, por meio 
de atendimento individual e/ou em grupo de 
apoio.
§  1o As medidas referidas neste artigo não 
impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança 
da vítima ou as circunstâncias o exigirem, e 
todas as medidas devem ser comunicadas ao 
Ministério Público.
§ 2o Na hipótese de aplicação da medida pre‑
vista no inciso I do caput deste artigo, encon‑
trando‑se o agressor nas condições referidas 
no art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezem‑
bro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo 
órgão, corporação ou instituição as medidas 
protetivas de urgência concedidas e determi‑
nará a restrição do porte de armas, e o superior 
imediato do agressor ficará responsável pelo 
cumprimento da determinação judicial, sob 
pena de incorrer nos crimes de prevaricação 
ou de desobediência, conforme o caso.
§ 3o Para garantir a efetividade das medidas 
protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar, 
a qualquer momento, auxílio da força policial.

Seção III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS 

DE URGÊNCIA À VÍTIMA
Art. 21. Poderá o juiz, quando necessário, sem 
prejuízo de outras medidas, determinar:
I – a proibição do contato, por qualquer meio, 
entre a criança ou o adolescente vítima ou tes‑
temunha de violência e o agressor;
II – o afastamento do agressor da residência 
ou do local de convivência ou de coabitação;
III – a prisão preventiva do agressor, quando 
houver suficientes indícios de ameaça à criança 
ou ao adolescente vítima ou testemunha de 
violência;
IV – a inclusão da vítima e de sua família natu‑
ral, ampliada ou substituta nos atendimentos 
a que têm direito nos órgãos de assistência 
social;
V – a inclusão da criança ou do adolescente, 
de familiar ou de noticiante ou denuncian‑
te em programa de proteção a vítimas ou a 
testemunhas;

VI – no caso da impossibilidade de afastamen‑
to do lar do agressor ou de prisão, a remessa 
do caso para o juízo competente, a fim de 
avaliar a necessidade de acolhimento familiar, 
institucional ou colação em família substituta;
VII – a realização da matrícula da criança ou 
do adolescente em instituição de educação 
mais próxima de seu domicílio ou do local 
de trabalho de seu responsável legal, ou sua 
transferência para instituição congênere, inde‑
pendentemente da existência de vaga.
§ 1o A autoridade policial poderá requisitar 
e o Conselho Tutelar requerer ao Ministério 
Público a propositura de ação cautelar de an‑
tecipação de produção de prova nas causas 
que envolvam violência contra a criança e o 
adolescente, observadas as disposições da Lei 
no 13.431, de 4 de abril de 2017.
c O STF, por unanimidade, julgou parcialmente pro-

cedente a ADIN no 7.192 para dar interpretação 
conforme à Constituição a este parágrafo (DOU de 
26-6-2024).

§ 2o O juiz poderá determinar a adoção de 
outras medidas cautelares previstas na legis‑
lação em vigor, sempre que as circunstâncias 
o exigirem, com vistas à manutenção da in‑
tegridade ou da segurança da criança ou do 
adolescente, de seus familiares e de noticiante 
ou denunciante.

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Caberá ao Ministério Público, sem 
prejuízo de outras atribuições, nos casos de 
violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente, quando necessário:
I – registrar em seu sistema de dados os ca‑
sos de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente;
II – requisitar força policial e serviços públicos 
de saúde, de educação, de assistência social e 
de segurança, entre outros;
III – fiscalizar os estabelecimentos públicos 
e particulares de atendimento à criança e ao 
adolescente em situação de violência domésti‑
ca e familiar e adotar, de imediato, as medidas 
administrativas ou judiciais cabíveis no tocante 
a quaisquer irregularidades constatadas.

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO AO NOTICIANTE 

OU DENUNCIANTE DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 23. Qualquer pessoa que tenha conheci‑
mento ou presencie ação ou omissão, pratica‑
da em local público ou privado, que constitua 
violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente tem o dever de comunicar o 
fato imediatamente ao serviço de recebimento 
e monitoramento de denúncias, ao Disque 100 
da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, ao Conselho Tutelar ou à autorida‑
de policial, os quais, por sua vez, tomarão as 
providências cabíveis.
Art. 24. O poder público garantirá meios e 
estabelecerá medidas e ações para a proteção 
e a compensação da pessoa que noticiar infor‑
mações ou denunciar a prática de violência, de 
tratamento cruel ou degradante ou de formas 
violentas de educação, correção ou disciplina 
contra a criança e o adolescente.
§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão estabelecer programas de 

proteção e compensação das vítimas, das tes‑
temunhas e dos noticiantes ou denunciantes 
das condutas previstas no caput deste artigo.
§ 2o O noticiante ou denunciante poderá re‑
querer que a revelação das informações de que 
tenha conhecimento seja feita perante a auto‑
ridade policial, o Conselho Tutelar, o Ministério 
Público ou o juiz, caso em que a autoridade 
competente solicitará sua presença, designan‑
do data e hora para audiência especial com 
esse fim.
§ 3o O noticiante ou denunciante poderá con‑
dicionar a revelação de informações de que 
tenha conhecimento à execução das medidas 
de proteção necessárias para assegurar sua in‑
tegridade física e psicológica, e caberá à auto‑
ridade competente requerer e deferir a adoção 
das medidas necessárias.
§ 4o Ninguém será submetido a retaliação, a 
represália, a discriminação ou a punição pelo 
fato ou sob o fundamento de ter reportado 
ou denunciado as condutas descritas no caput 
deste artigo.
§ 5o O noticiante ou denunciante que, na imi‑
nência de revelar as informações de que tenha 
conhecimento, ou após tê‑lo feito, ou que, no 
curso de investigação, de procedimento ou de 
processo instaurado a partir de revelação reali‑
zada, seja coagido ou exposto a grave ameaça, 
poderá requerer a execução das medidas de 
proteção previstas na Lei no 9.807, de 13 de 
julho de 1999, que lhe sejam aplicáveis.
§ 6o O Ministério Público manifestar‑se‑á so‑
bre a necessidade e a utilidade das medidas 
de proteção formuladas pelo noticiante ou 
denunciante e requererá ao juiz competente 
o deferimento das que entender apropriadas.
§ 7o Para a adoção das medidas de proteção, 
considerar‑se‑á, entre outros aspectos, a gravi‑
dade da coação ou da ameaça à integridade fí‑
sica ou psicológica, a dificuldade de preveni‑las 
ou de reprimi‑las pelos meios convencionais e 
a sua importância para a produção de provas.
§ 8o Em caso de urgência e levando em consi‑
deração a procedência, a gravidade e a iminên‑
cia da coação ou ameaça, o juiz competente, 
de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, determinará que o noticiante ou de‑
nunciante seja colocado provisoriamente sob 
a proteção de órgão de segurança pública, até 
que o conselho deliberativo decida sobre sua 
inclusão no programa de proteção.
§  9o Quando entender necessário, o juiz 
competente, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da autoridade policial, do 
Conselho Tutelar ou por solicitação do órgão 
deliberativo concederá as medidas cautelares 
direta ou indiretamente relacionadas à eficácia 
da proteção.

CAPÍTULO VII
DOS CRIMES

Art. 25. Descumprir decisão judicial que de‑
fere medida protetiva de urgência prevista 
nesta Lei:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos.
§ 1o A configuração do crime independe da 
competência civil ou criminal do juiz que de‑
feriu a medida.
§ 2o Na hipótese de prisão em flagrante, ape‑
nas a autoridade judicial poderá conceder 
fiança.
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técnica, para auxiliar as decisões dos órgãos de 
direção em assuntos especializados.
§ 3o Os órgãos de apoio referidos no inciso III 
do caput deste artigo destinam‑se, entre ou‑
tras atribuições, ao atendimento das neces‑
sidades de recursos humanos, saúde, ensino, 
pesquisa, logística e gestão orçamentária e 
financeira e são responsáveis pela realização 
das atividades‑meio da instituição.
§ 4o Os órgãos de execução referidos no inciso 
IV do caput deste artigo destinam‑se à realiza‑
ção das atividades‑fim da instituição, de acor‑
do com as peculiaridades da unidade federada 
ou dos Territórios.
§ 5o Os órgãos de correição referidos no inciso 
V do caput deste artigo, com atuação descon‑
centrada, destinam‑se a exercer as funções de 
corregedoria‑geral, mediante regulamentação 
de procedimentos internos, para a prevenção, 
fiscalização e apuração dos desvios de condu‑
ta em atos disciplinares e penais militares, a 
promoção da qualidade e eficiência do serviço 
de segurança pública e a instrumentalização 
da Justiça Militar, bem como a acompanhar o 
cumprimento de quaisquer medidas cautelares 
restritivas de direitos e mandados de prisão ju‑
dicialmente deferidos em desfavor de militares 
dentro da instituição, sem suprimir a responsa‑
bilidade do poder hierárquico e disciplinar das 
autoridades locais.
§ 6o As polícias militares e os corpos de bom‑
beiros militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios poderão ainda contar com ór‑
gãos especializados de execução, para missões 
específicas, com responsabilidade sobre toda a 
área da unidade federada ou dos Territórios.
§ 7o As instituições militares estaduais pode‑
rão, nos termos em que a lei do ente federa‑
do estabelecer, criar e manter as assessorias 
militares.
§ 8o VETADO.

CAPÍTULO III
DOS EFETIVOS

Art. 11. Os efetivos das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, integra‑
dos pelos membros militares das instituições, 
nos termos do art. 42 da Constituição Fede‑
ral, são fixados em lei estadual, bem como em 
lei federal, no caso do Distrito Federal e dos 
Territórios, considerados a extensão da área 
territorial, a população, os índices de crimi‑
nalidade, os riscos potenciais de desastres, o 
índice de desenvolvimento humano e as con‑
dições socioeconômicas da unidade federada 
ou dos Territórios, entre outros, conforme as 
peculiaridades locais.
Art. 12. A hierarquia nas polícias militares e 
nos corpos de bombeiros militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, em razão 
de seu regime jurídico constitucional militar e 
dos fundamentos das Forças Armadas, deve 
observar a seguinte estrutura básica:
I – oficiais:
a) oficiais superiores:
1. coronel;
2. tenente‑coronel;
3. major;
b) oficiais intermediários: capitão;
c) oficiais subalternos:
1. primeiro‑tenente;

2. segundo‑tenente;
II – praças especiais:
a) aspirante a oficial;
b) cadete;
c) aluno‑oficial;
III – praças:
a) subtenente;
b) primeiro‑sargento;
c) segundo‑sargento;
d) terceiro‑sargento;
e) aluno‑sargento;
f) cabo;
g) soldado;
h) aluno‑soldado.
Parágrafo único. A todos os postos e gradua‑
ções de que trata este artigo será acrescida a 
designação “PM” ou “BM”.
Art. 13. São condições básicas para ingresso 
nas polícias militares e nos corpos de bombei‑
ros militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, além do previsto na lei do 
ente federado:
I – ser brasileiro;
II – estar quite com as obrigações militares e 
eleitorais;
III – não registrar antecedentes penais dolosos 
incompatíveis com a atividade, nos termos da 
legislação do ente federado;
IV – estar no gozo dos direitos políticos;
V – ser aprovado em concurso público de pro‑
vas ou de provas e títulos;
VI – ter procedimento social e idoneidade 
moral irrepreensíveis, compatíveis com a 
função pública militar, apurados por meio de 
investigação;
VII – ter capacitação física e psicológica com‑
patível com o cargo, verificada por meio de 
exame de aptidão com critérios técnicos e ob‑
jetivos definidos no edital;
VIII – ser aprovado em exame de saúde e exa‑
me toxicológico com larga janela de detecção;
IX – comprovar, na data de admissão, de incor‑
poração ou de formatura, o grau de escolari‑
dade superior, nos termos do art. 15 desta Lei 
e da legislação do ente federado; e
X – não possuir tatuagens visíveis, quando em 
uso dos diversos uniformes, de suásticas, de 
obscenidades e de ideologias terroristas ou 
que façam apologia à violência, às drogas ilí‑
citas ou à discriminação de raça, credo, sexo 
ou origem.
Parágrafo único. Além do tratamento previs‑
to na legislação militar, os militares têm direito 
ao tratamento protocolar deferido às carreiras 
que tenham o mesmo requisito de ingresso no 
cargo ou na atividade.
Art. 14. A progressão do militar na hierarquia 
militar, pelos fundamentos das Forças Arma‑
das, independentemente da sua lotação no 
quadro de organização, será fundamentada no 
valor moral e profissional, de forma seletiva, 
gradual e sucessiva, e será feita mediante pro‑
moções, pelos critérios de antiguidade e me‑
recimento, este com parâmetros objetivos, em 
conformidade com a legislação e a regulamen‑
tação de promoções de oficiais e de praças do 
ente federado, de modo a garantir fluxo regu‑
lar e equilibrado de carreira para os militares.
Parágrafo único. Além do disposto no caput 
deste artigo, serão admitidas as promoções 
por bravura e post mortem e a promoção por 
completar o militar os requisitos para transfe‑
rência a pedido ou compulsória para a inativi‑

dade, sem prejuízo da promoção em ressarci‑
mento de preterição.
Art. 15. As polícias militares e os corpos de 
bombeiros militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, regulamentados pelo 
ente federado, constituir‑se‑ão, entre outros, 
dos seguintes quadros:
I – Quadro de Oficiais de Estado‑Maior 
(QOEM), destinado ao exercício, entre outras, 
das funções de comando, chefia, direção e 
administração superior dos diversos órgãos da 
instituição e integrado por oficiais aprovados 
em concurso público, exigido bacharelado em 
direito, observado o disposto no inciso IX do 
caput do art. 13 desta Lei, facultada, para os 
oficiais dos corpos de bombeiros militares, ou‑
tra graduação prevista na legislação do ente 
federado, e possuidores do respectivo curso de 
formação de oficiais, realizado em estabeleci‑
mento de ensino próprio ou de polícia militar 
ou de corpo de bombeiros militar de outra uni‑
dade federada ou de Territórios;
II – Quadro de Oficiais Especialistas (QOE), 
destinado ao exercício de atividades com‑
plementares àquelas previstas para o quadro 
constante do inciso I deste caput e integrado 
por oficiais oriundos do quadro de praças, nos 
termos da legislação do ente federado, possui‑
dores do respectivo curso de habilitação, rea‑
lizado em estabelecimento de ensino próprio 
ou de polícia militar ou de corpo de bombeiros 
militar de outra unidade federada ou de Ter‑
ritórios, admitida a promoção até o posto de 
tenente‑coronel;
III – Quadro de Oficiais de Saúde (QOS), desti‑
nado ao desempenho de atividades de saúde 
e de direção e administração de órgãos de 
saúde das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares e integrado por oficiais 
possuidores de cursos de graduação superior 
na área de saúde de interesse da instituição, 
com emprego obrigatório e exclusivo na área 
de saúde das corporações;
IV – Quadro de Oficiais da Reserva e Reforma‑
dos (QORR), destinado aos oficiais das polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares 
da reserva remunerada e aos reformados;
V – Quadro de Praças (QP), destinado às ati‑
vidades dos diversos órgãos da instituição e 
integrado por praças aprovadas em concurso 
público de nível de escolaridade superior ou 
possuidoras do respectivo curso de formação, 
desde que oficialmente reconhecido como de 
nível de educação superior, oferecido pelo 
sistema de ensino da respectiva instituição ou 
de outra unidade federada ou de Territórios, 
observado o disposto no inciso IX do caput do 
art. 13 desta Lei, com progressão até a gradua‑
ção de subtenente;
VI – Quadro de Praças da Reserva e Reforma‑
dos (QPRR), destinado às praças das polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares 
da reserva remunerada e aos reformados.
§ 1o VETADO.
§ 2o Os integrantes da instituição militar não 
terão limite de idade para o concurso público 
de ingresso no QOEM de que trata o inciso I 
do caput deste artigo.
c § 2o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 13-6-2024).

§ 3o O tempo de atividade militar e os cursos de 
formação, aperfeiçoamento e especialização 
realizados na instituição militar do concurso 
serão contados como título para fins de clas‑
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sificação no concurso público e no processo 
seletivo interno, nos termos da pontuação 
prevista no edital.
§ 4o A critério das corporações, poderão ser 
instituídos Quadro de Oficial Temporário (QOT) 
e Quadro de Praça Temporário (QPT), por tem‑
po determinado, nos termos da legislação do 
ente federado.
§ 5o A critério das corporações, poderão ser es‑
tabelecidas especialidades dentro dos quadros.
§ 6o VETADO.
Art. 16. As polícias militares e os corpos de 
bombeiros militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios manterão o seu siste‑
ma de ensino militar, podendo incluir os colé‑
gios militares de ensino fundamental e médio, 
e ter cursos de graduação ou pós‑graduação 
lato sensu ou stricto sensu e, se atendidos os 
requisitos do Ministério da Educação, terão in‑
tegração e plena equivalência com os demais 
cursos regulares de universidades públicas.
§ 1o Os cursos previstos no sistema de ensino 
militar observarão o seguinte:
I – os cursos de formação, adaptação e habili‑
tação serão realizados em instituição de ensino 
militar;
II – os cursos de aperfeiçoamento ou especia‑
lização poderão ser realizados em unidade de 
ensino militar ou em instituições públicas con‑
veniadas, no País ou no exterior.
§ 2o Os cursos existentes nas instituições mili‑
tares, além de habilitarem aqueles aprovados 
em concurso público ou interno para o de‑
sempenho das atribuições do cargo, também 
serão requisitos para promoção, nos seguintes 
termos:
I – para os oficiais:
a) curso de formação de oficiais (CFO), des‑

tinado aos aprovados no concurso público 
para o QOEM, com o ingresso na condição 
de cadete e habilitação à promoção a aspi‑
rante a oficial;

b) curso de aperfeiçoamento de oficiais 
(CAO), destinado aos capitães e à habilita‑
ção à promoção ao posto de major;

c) curso de comando e estado‑maior (CCEM), 
destinado aos majores e tenentes‑coronéis 
do QOEM e do QOS e à promoção ao posto 
de coronel;

d) curso de habilitação de oficial do Quadro 
de Oficiais de Saúde (CHOS) e curso de 
habilitação de oficial do Quadro de Ofi‑
ciais Especialistas (CHOE), com ingresso na 
condição de aluno‑oficial e à habilitação à 
promoção ao posto de segundo‑tenente;

II – para as praças:
a) curso de formação de praças (CFP), desti‑

nado aos aprovados em concurso público, 
na graduação de aluno‑soldado, e habilita‑
ção à promoção à graduação de soldado;

b) curso de formação de sargentos (CFS), com 
ingresso na graduação de aluno‑sargento 
e habilitação à promoção à graduação de 
terceiro‑sargento;

c) curso de aperfeiçoamento de praças 
(CAP), destinado aos segundos‑sargentos 
e habilitação à promoção à graduação de 
primeiro‑sargento.

§ 3o Os cursos de formação, adaptação e habi‑
litação terão carga horária mínima.

§ 4o Os cursos previstos neste artigo poderão 
ser realizados nas instituições militares fede‑
rais, estaduais e do Distrito Federal.
§ 5o VETADO.

CAPÍTULO IV
DO MATERIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 17. O material de segurança pública das 
instituições militares, que tem as mesmas 
prerrogativas legais de material bélico, cons‑
tituir‑se‑á de frotas operacionais e administra‑
tivas, armas de porte ou portáteis, munições e 
apetrechos para suprir a segurança de suas ins‑
talações e garantir o exercício de suas compe‑
tências constitucionais e legais, adquiridos no 
mercado nacional ou internacional, observada 
a legislação de licitações, e constituir‑se‑á, en‑
tre outros, de:
I – armamentos;
II – munições;
III – explosivos e propelentes;
IV – blindagens balísticas;
V – equipamentos, armas e munições menos 
letais;
VI – produtos controlados de uso restrito.
§ 1o A dotação do material de segurança pú‑
blica classificado como produto controlado 
de uso permitido será estabelecida por ato 
do governo local, mediante proposição do 
comando‑geral da corporação, conforme pla‑
nejamento estratégico institucional, comuni‑
cado o órgão federal competente para fins de 
registro e controle.
§ 2o A dotação do material de segurança pú‑
blica classificado como produto controlado de 
uso restrito será estabelecida, quanto à quan‑
tidade e ao tipo, em planejamento estratégico 
da corporação, para atendimento de necessi‑
dades operacionais, observadas as condições 
previstas em lei específica.
§ 3o Serão cadastradas no Sistema de Geren‑
ciamento Militar de Armas (SIGMA) as armas 
de fogo institucionais das polícias militares e 
dos corpos de bombeiros militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, bem como 
as armas particulares de seus integrantes que 
constem dos seus registros próprios.
§ 4o As polícias militares e os corpos de bom‑
beiros militares dos Estados, do Distrito Fede‑
ral e dos Territórios certificarão o cumprimento 
dos requisitos para aquisição de armas e muni‑
ções e habilitação para o porte e remeterão as 
informações para o registro no SIGMA.

CAPÍTULO V
DAS GARANTIAS

Art. 18. São garantias das polícias militares e 
dos corpos de bombeiros militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, bem como 
de seus membros ativos e veteranos da reserva 
remunerada e reformados, entre outras:
I – uso dos títulos e designações hierárquicas;
II – uso privativo dos uniformes, das insígnias 
e dos distintivos das respectivas instituições, 
vedada a utilização por qualquer entidade pú‑
blica ou privada;
III – exercício de cargo, função ou comis‑
são correspondentes ao respectivo grau 
hierárquico;
IV – expedição, pela respectiva instituição, de 
documento de identidade militar com livre por‑
te de arma, com fé pública em todo o territó‑
rio nacional, na ativa, na reserva remunerada 
e na reforma, nos termos da regulamentação 

do comandante‑geral e observado o padrão 
nacional;
V – prisão criminal ou civil, antes de decisão 
com trânsito em julgado e enquanto não 
perder o posto e a patente ou a graduação, 
em unidade prisional militar do respectivo 
ente e, na falta desta, em unidade militar es‑
tadual, à disposição de autoridade judiciária 
competente;
VI – cumprimento de pena privativa de liberda‑
de decorrente de sentença transitada em jul‑
gado, em unidade prisional militar e, na falta 
desta, em unidade prisional especial, separado 
dos demais presos do sistema penitenciário 
comum, quando a disciplina ou a ordem car‑
cerária exigirem, quando perder o posto e a 
patente ou a graduação;
VII – comunicação ao superior hierárquico, no 
caso de prisão;
VIII – permanência na repartição policial, quan‑
do preso em flagrante, apenas o tempo neces‑
sário para a lavratura do auto respectivo, com 
transferência imediata para estabelecimento a 
que se refere o inciso V do caput deste artigo;
IX – acesso livre, em razão do serviço, aos lo‑
cais sujeitos a fiscalização de policiais militares 
e de bombeiros militares;
X – prioridade nos serviços de transporte e 
comunicação, públicos e privados, quando 
em cumprimento de missão de caráter de 
urgência;
XI – assistência jurídica perante qualquer juízo 
ou tribunal ou perante a administração, quan‑
do acusado de prática de infração penal, civil 
ou administrativa decorrente do exercício da 
função ou em razão dela, na forma da lei do 
ente federado;
XII – seguro de vida e de acidentes ou indeni‑
zação fixada em lei do ente federado, quando 
vitimado no exercício da função ou em razão 
dela;
c Inciso XII promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 

da CF (DOU de 13-6-2024).

XIII – assistência médica, psicológica, odonto‑
lógica e social para o militar e para os seus de‑
pendentes, na forma da lei do ente federado;
XIV – remuneração com escalonamento ver‑
tical entre os postos e as graduações estabe‑
lecido na lei do ente federado, observado o 
previsto no inciso XI do caput do art. 37 da 
Constituição Federal, podendo a lei estabele‑
cer diferença mínima e máxima entre postos 
e graduações;
XV – patente, em todos os níveis e na sua ple‑
nitude, aos oficiais, e graduação às praças, 
com as vantagens, prerrogativas, direitos e 
deveres a eles inerentes, na ativa, na reserva 
ou na reforma, nos termos dos arts. 42 e 142 
da Constituição Federal;
XVI – perda do posto e da patente, em qual‑
quer hipótese, somente se for julgado indigno 
do oficialato ou com ele incompatível, por de‑
cisão do Tribunal de Justiça Militar, onde este 
existir, ou do Tribunal de Justiça da unidade 
federada, em tempo de paz, ou de tribunal 
especial, em tempo de guerra, mediante re‑
presentação pela autoridade competente, nos 
termos do § 1o do art. 42 e dos incisos VI e VII 
do § 3o do art. 142 da Constituição Federal;
XVII – processo e julgamento de seus mem‑
bros, nos crimes militares definidos em lei, nos 
termos dos §§ 4o e 5o do art. 125 da Consti‑
tuição Federal;
XVIII – direito de desconto em folha das contri‑
buições das respectivas entidades associativas 
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de classe, bem como de consignações em folha 
das entidades e das cooperativas das quais seja 
associado;
XIX – carreiras com acesso a hierarquia de for‑
ma seletiva, gradual e sucessiva, de modo a se 
obter fluxo regular e equilibrado;
XX a XXII – VETADOS;
XXIII – carga horária com duração máxima 
estabelecida na legislação do ente federado, 
ressalvadas situações excepcionais;
XXIV – tempo mínimo de 1 (um) ano de perma‑
nência na unidade militar, ressalvada a trans‑
ferência a pedido ou compulsória prevista na 
legislação, devidamente justificada;
XXV – transferência de ofício para instituição 
de ensino congênere, nos termos do parágra‑
fo único do art. 49 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e da Lei no 9.536, de 11 de 
dezembro de 1997;
XXVI – estabilidade dos militares de carreira 
após 3 (três) anos de efetivo serviço nas corpo‑
rações militares;
XXVII – direito a equipamentos de proteção in‑
dividual, em quantidade e qualidade adequa‑
das ao desempenho das funções, nos termos 
da legislação do ente federado, dentro dos pa‑
râmetros editados pelo governo federal;
XXVIII – VETADO;
XXIX – atendimento prioritário e imediato 
pelos membros do Ministério Público, da De‑
fensoria Pública, do Poder Judiciário, da Polí‑
cia Judiciária e dos órgãos de perícia criminal 
quando em serviço ou em razão do serviço, 
quando for vítima de infração penal;
XXX – precedência em audiências judiciais na 
qualidade de testemunha, em serviço ou em 
razão do serviço;
XXXI – ajuda de custo, quando removido de 
sua lotação para outro Município, no interesse 
da administração pública, na forma da lei do 
ente federado;
XXXII – pagamento antecipado de diárias por 
deslocamento fora de sua lotação ou sede para 
o desempenho de sua atribuição, na forma da 
lei do ente federado;
XXXIII – regime disciplinar regulado em có‑
digo de ética, na forma de lei do ente fede‑
rado, com penas disciplinares, assegurados 
o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório;
XXXIV – aplicação ao militar veterano da re‑
serva remunerada do disposto na Lei no 7.524, 
de 17 de julho de 1986, quanto ao direito de 
expressão e manifestação;
XXXV – VETADO;
XXXVI – voluntariedade nas hipóteses de re‑
versão ao serviço ativo do militar da reserva re‑
munerada, nos termos da lei do ente federado;
XXXVII – compulsoriedade nas hipóteses de 
convocação ao serviço ativo do militar da re‑
serva remunerada, nos termos da lei do ente 
federado.
Parágrafo único. Salvo as prisões disciplina‑
res militares, os militares dos Estados, do Distri‑
to Federal e dos Territórios têm a prerrogativa 
inerente ao exercício do cargo de serem presos 
somente por ordem escrita da autoridade judi‑
ciária competente ou em flagrante delito, caso 
em que a autoridade respectiva fará imediata 
comunicação ao chefe do órgão de direção su‑
perior da respectiva instituição militar.

CAPÍTULO VI
DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, 

DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, 
DAS PRERROGATIVAS, DA 

INATIVIDADE E DA PENSÃO

Art. 19. Além das vedações previstas na le‑
gislação específica, é vedado aos militares, 
enquanto em atividade:
I – participar de sociedade comercial, salvo 
como cotista, acionista e comanditário, e 
exercer atividade gerencial ou administrativa 
nessas empresas, salvo na hipótese de licença 
para tratar de interesse particular;
II a V – VETADOS;
VI – divulgar imagens de pessoas sob sua cus‑
tódia sem prévia autorização judicial.
Arts. 20 e 21. VETADOS.
Art. 22. O militar alistável é elegível, atendidas 
as seguintes prescrições:
I – o militar com menos de 10 (dez) anos de 
serviço que for candidato a mandato eletivo 
será afastado do serviço ativo no dia posterior 
ao pedido de registro de sua candidatura na 
Justiça Eleitoral;
II – o militar com mais de 10 (dez) anos de 
serviço que for candidato a mandato eletivo 
será agregado no dia posterior ao pedido de 
registro de sua candidatura na Justiça Eleitoral 
com remuneração, enquanto perdurar o pleito 
eleitoral, e, se eleito, no ato da diplomação 
passará para a reserva remunerada com remu‑
neração proporcional ao tempo de serviço; e
III – o militar eleito e que tomar posse como 
suplente será agregado ao respectivo quadro, 
enquanto perdurar o mandato temporário, de‑
vendo optar por uma das remunerações.
§ 1o O afastamento ou a agregação previstos 
neste artigo somente serão remunerados nos 
prazos fixados na legislação eleitoral.
§ 2o Nas hipóteses do inciso II do caput deste 
artigo, após o término do mandato do militar, 
contar‑se‑á o tempo de exercício do mandato 
para recálculo de sua remuneração na inati‑
vidade, se não for integral.
c § 2o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 13-6-2024).

Art. 23. A precedência entre militares obser‑
vará o previsto nos arts. 17, 18 e 19 da Lei 
no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, salvo 
os casos de precedência funcional estabelecida 
em lei.

CAPÍTULO VII
DA CONVOCAÇÃO, DA MOBILIZAÇÃO E 

DO EMPREGO DAS POLÍCIAS MILITARES 
E DOS CORPOS DE BOMBEIROS 

MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Art. 24. Nas suas atribuições constitucionais, 
as polícias militares e os corpos de bombeiros 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios são titulares da polícia ostensiva e 
da preservação da ordem pública, bem como 
da defesa civil, respectivamente, subordinados 
aos governadores, e, nas situações extraordi‑
nárias, nos termos do § 6o do art. 144 da Cons‑
tituição Federal, podem ser convocados ou 
mobilizados pela União, no todo ou em parte, 
pelo Ministério competente, além de outras hi‑
póteses previstas em lei federal, nos casos de:
I – decretação de intervenção federal, de esta‑
do de defesa ou de estado de sítio, precedendo 
o emprego das Forças Armadas; ou

II – apoio aos órgãos federais mediante convê‑
nio ou com anuência do governador do Estado 
ou do Distrito Federal.
Art. 25. As polícias militares e os corpos de 
bombeiros militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios poderão ser mobiliza‑
dos pela União no caso de guerra e integrarão 
a força terrestre designada, que delimitará os 
aspectos operacionais e táticos de seu empre‑
go, obedecidas as suas missões específicas e 
constitucionais.
Art. 26. Nas hipóteses previstas nos incisos I 
e II do caput do art. 24 desta Lei, deverá ser 
observado o seguinte:
I – o ato de convocação fixará o prazo, o local 
e as condições de sua execução;
II – o militar estadual, do Distrito Federal ou 
de Território convocado ou mobilizado que vier 
a responder a inquérito policial ou a processo 
judicial por sua atuação efetiva no período de 
convocação ou mobilização será representado 
judicialmente pela Advocacia‑Geral da União, 
nos termos do inciso II do § 1o do art. 22 da Lei 
no 9.028, de 12 de abril de 1995;
III – os atos de polícia judiciária militar ou civil, 
e os atos processuais deles decorrentes, em 
que se fizer necessária a presença do militar 
estadual integrante de instituição militar de 
diversa unidade da Federação ou Território rea‑
lizar‑se‑ão prioritariamente de forma remota, 
por videoconferência ou meio equivalente; e
IV – a competência para o processamento e 
o julgamento dos crimes militares imputados 
ao militar investigado ou denunciado, mesmo 
os que forem praticados em outra unidade da 
Federação, será da Justiça Militar do ente fe‑
derado a que ele pertencer.
Art. 27. Os governadores dos Estados, do Dis‑
trito Federal e dos Territórios poderão celebrar 
termos de parceria, convênios, consórcios e 
acordos de colaboração com unidades limí‑
trofes para atuação integrada nas regiões de 
fronteiras e divisas, bem como com unidades 
federadas não limítrofes para atuação por tem‑
po determinado e em missões específicas, nos 
termos do art. 241 da Constituição Federal.
Art. 28. A Inspetoria‑Geral das Polícias Mi‑
litares e dos Corpos de Bombeiros Militares 
(IGPM/BM), integrante do Comando do Exér‑
cito, incumbe‑se dos estudos, da coleta e do 
registro de dados e da assessoria referente ao 
controle e à coordenação, no âmbito federal, 
dos dispositivos desta Lei relativos à condição 
de força auxiliar e reserva do Exército, nos 
termos do § 6o do art. 144 da Constituição 
Federal.
§ 1o Compete ao Comando do Exército, por 
meio da IGPM/BM:
I – centralizar todos os assuntos da compe‑
tência do Comando do Exército relativos às 
polícias militares e aos corpos de bombeiros 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;
II – promover as visitas de orientação técnica 
das polícias militares e dos corpos de bombei‑
ros militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios;
III – proceder ao registro dos dados e da do‑
tação, da organização, dos efetivos, do arma‑
mento e do material bélico, incluída a frota 
operacional militar, composta de aeronaves, 
veículos e embarcações, das polícias militares e 
dos corpos de bombeiros militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, com vistas 
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ao emprego, nas hipóteses de convocação ou 
mobilização, em suas missões específicas como 
participantes da defesa territorial.
§ 2o O cargo de inspetor‑geral das polícias mi‑
litares e dos corpos de bombeiros militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
será exercido por oficial‑general da ativa, nos 
termos da legislação do Exército Brasileiro.
§ 3o Caberá ao Ministério da Justiça e Segu‑
rança Pública proceder ao controle da re‑
gularidade da legislação de proteção social 
prevista no parágrafo único do art. 24‑D do 
Decreto‑Lei no 667, de 2 de julho de 1969, e 
no Decreto no 10.418, de 7 de julho de 2020.
c § 3o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 13-6-2024).

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os comandantes‑gerais das polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó‑
rios serão nomeados por ato do governador 
entre os oficiais da ativa do último posto do 
quadro a que se refere o inciso I do caput do 
art. 15 desta Lei e serão responsáveis, no âm‑
bito da administração direta, perante os gover‑
nadores das respectivas unidades federativas e 
Territórios, pela administração e emprego da 
instituição.
§ 1o A escolha a que se refere o caput deste 
artigo deverá recair em oficial possuidor do 
curso de comando e estado‑maior (CCEM), e 
o comandante‑geral poderá permanecer, a cri‑
tério do governador, nos termos da lei do ente 
federado, durante o governo da autoridade 
que o nomeou.
§  2o O comandante‑geral nomeado deverá 
apresentar, em até 60 (sessenta) dias da posse, 
plano de comando com metas, indicadores, 
prestação de contas e participação da socieda‑
de, ajustado aos planos estratégicos da insti‑
tuição, que contenha:
I – metas qualitativas e quantitativas de pro‑
dutividade e de redução de índices de crimi‑
nalidade;
II – diagnóstico da necessidade de recursos hu‑
manos e materiais e medidas de otimização e 
de busca da eficiência;
III – programas de capacitação do efetivo;
IV – planejamento das ações específicas dire‑
cionadas ao melhor exercício das atribuições 
do órgão;
V – previsão de criação ou extinção de unida‑
des policiais e de estrutura organizacional.
§ 3o Compete aos comandantes‑gerais indicar 
os nomes para nomeação aos cargos que lhes 
são privativos, realizar a promoção das praças 
e apresentar ao governador a lista de promo‑
ção dos oficiais, nos termos da lei que estabe‑
lece as regras de promoção.
§ 4o Compete ao comandante‑geral certificar 
o atendimento do direito ao porte de arma de 
seus militares, bem como as hipóteses excep‑
cionais de suspensão e cassação de porte de 
arma.
§ 5o O comandante‑geral deverá assegurar a 
divulgação pública de relatório anual sobre:
I – representações recebidas e apuradas contra 
membros da instituição, o tipo de procedimen‑
to apuratório e as sanções aplicadas;
II – número de ocorrências policiais atendidas, 
por tipo;

III – letalidade e vitimização de policiais;
IV – letalidade e vitimização de civis;
V – orçamento previsto e executado.
§ 6o Ao coronel nomeado para o cargo de 
comandante‑geral, enquanto permanecer no 
cargo, serão asseguradas, para fins de prece‑
dência e sinais de respeito, as prerrogativas 
de general de brigada.
c § 6o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 13-6-2024).

Art. 30. O comandante‑geral da polícia militar 
deverá regulamentar e estabelecer protocolos 
operacionais com vistas a apoiar o militar em 
suas atividades.
Parágrafo único. Os protocolos operacionais 
referidos no caput deste artigo deverão:
I – incluir as situações em que as unidades 
policiais militares poderão ser empregadas, a 
cadeia de comando e as responsabilidades dos 
comandantes e supervisores;
II – ser encaminhados aos conselhos estaduais 
de segurança pública e defesa social previstos 
na Lei no 13.675, de 11 de junho de 2018;
III – ser atualizados e corrigidos periodicamen‑
te para o aperfeiçoamento da atividade policial 
militar e a melhoria das relações da instituição 
com o público.
Art. 31. Para todos os efeitos legais, conside‑
ram‑se equivalentes os cursos existentes na 
instituição na data de publicação desta Lei.
Art. 32. A remuneração dos militares do Dis‑
trito Federal, dos Territórios, do ex‑Distrito 
Federal e dos ex‑Territórios será estabelecida 
em lei federal.
Art. 33. No cumprimento de sua missão cons‑
titucional, ressalvadas as atividades sigilosas, 
as polícias militares e os corpos de bombeiros 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios atuarão de forma ostensiva, visivel‑
mente identificados por meio de uniforme, 
armamento, viatura e equipamentos próprios 
autorizados em lei.
Art. 34. O Poder Executivo federal editará de‑
creto com a definição de parâmetros mínimos 
para:
I – insígnias dos postos dos oficiais;
II – divisas das graduações das praças;
III – coloração e tonalidade das peças básicas 
de fardamento;
IV – carteira de identidade militar;
V – padrão e cor básica das viaturas das polí‑
cias militares e dos corpos de bombeiros mi‑
litares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;
VI – núcleo comum curricular mínimo para os 
cursos de formação, habilitação e aperfeiçoa‑
mento, que conterá as disciplinas de direitos 
humanos e polícia comunitária, entre outras.
Parágrafo único. O decreto de que trata o 
caput deste artigo não estabelecerá prazo para 
adoção da padronização, respeitada a autono‑
mia administrativa e orçamentária do ente fe‑
derado, bem como deverá preservar as fardas e 
as cores históricas das viaturas das instituições.
Art. 35. É assegurada a exclusividade da uti‑
lização das consagradas denominações “bri‑
gada militar” e “força pública” para a polícia 
militar e “bombeiros militares” e “corpo de 
bombeiros” para o corpo de bombeiros militar.
§ 1o São instituídas as datas comemorativas na‑
cionais de 21 de abril para as polícias militares 
e de 2 de julho para os corpos de bombeiros 

militares, facultada a definição de datas co‑
memorativas estaduais com base na história e 
tradição de cada corporação.
§ 2o É vedado, sob pena de responsabilização 
administrativa e judicial, o uso dos uniformes, 
símbolos e cores das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios por qualquer 
instituição, pública ou privada, ou por pessoa 
física.
§ 3o VETADO.
Art. 36. Para os efeitos desta Lei, as definições 
de segurança pública, ordem pública, preser‑
vação da ordem pública, poder de polícia, polí‑
cia ostensiva, polícia de preservação da ordem 
pública, defesa civil, segurança contra incên‑
dio, prevenção e combate a incêndio, pânico 
e emergência, busca, salvamento e resgate 
e polícia judiciária militar, bem como outras 
definições pertinentes, serão regulamentadas 
em ato do Poder Executivo federal, em razão 
das atividades dos órgãos e instituições, res‑
peitadas as competências constitucionais e a 
auto‑organização dos Estados, do Distrito Fe‑
deral, dos Territórios e dos Municípios.
Art. 37. São instituídos o Conselho Nacio‑
nal de Comandantes‑Gerais de Polícia Mi‑
litar (CNCGPM) e o Conselho Nacional de 
Comandantes‑Gerais de Bombeiros Militares 
(CNCGBM), de natureza oficial, integrados por 
todos os comandantes‑gerais.
Parágrafo único. O Poder Executivo editará 
decreto para estabelecer a estrutura, a com‑
petência e o funcionamento dos conselhos 
referidos no caput deste artigo.
Art. 38. As polícias militares e os corpos de 
bombeiros militares dos Estados, do Distri‑
to Federal e dos Territórios devem promover 
instâncias de participação social, bem como 
nomear os representantes a que façam jus 
no Conselho de Segurança Pública e Defesa 
Social, previsto na Lei no  13.675, de 11 de 
junho de 2018, a fim de garantir espaço de 
diálogo com a sociedade, de modo a fomentar 
a participação cidadã no processo decisório e 
a melhoria na gestão de políticas públicas na 
área de segurança.
Parágrafo único. No Conselho de Seguran‑
ça Pública e Defesa Social, previsto na Lei 
no 13.675, de 11 de junho de 2018, o repre‑
sentante da instituição militar deverá:
I – divulgar todas as informações solicitadas, 
ressalvadas as exceções relativas a sigilo pre‑
vistas em lei, de forma a permitir que sejam 
feitas propostas de políticas e ações para mo‑
dernizar as relações de trabalho, a carreira, a 
gestão de pessoas e os modelos de atuação 
da instituição;
II – apresentar procedimentos e protocolos 
empregados pela instituição, de forma a per‑
mitir maior transparência quanto ao trabalho 
realizado e a possibilitar o recebimento de 
considerações que foquem na melhoria dos 
procedimentos e protocolos e da relação entre 
a instituição e a comunidade;
III – apresentar o relatório anual;
IV – pronunciar‑se sobre outros assuntos que 
lhe sejam submetidos em sua área de compe‑
tência.
Art. 39. A adoção do requisito de escolaridade 
para ingresso na instituição militar será proces‑
sada no prazo de até 6 (seis) anos a contar da 
publicação desta Lei.
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Parágrafo único. Na forma da legislação de 
ensino do ente federado, a instituição poderá 
optar por formar o militar do Estado e do Distri‑
to Federal em curso de formação de educação 
superior com equivalência àqueles definidos 
no art. 44 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), concedendo‑lhe o requisito para in‑
gresso previsto no inciso IX do caput do art. 13 
desta Lei, ensino superior, e no art. 15 desta 
Lei, bacharel em direito ou em ciências policiais.
Art. 40. São estabelecidas as seguintes regras 
de transição, na data de publicação desta Lei:
I – os integrantes dos diversos quadros de 
oficiais oriundos da carreira de praça terão 
180 (cento e oitenta) dias para fazer a opção 
de permanecer no seu quadro ou ingressar 
no QOE;

II – os integrantes dos diversos quadros de 
praças que tenham supressão de graduações 
terão 180 (cento e oitenta) dias para fazer a 
opção de permanecer no seu quadro ou in‑
gressar na nova carreira.
Art. 41. Após solicitação dos interessados, os 
integrantes dos cargos das polícias militares 
e dos corpos de bombeiros militares dos Es‑
tados, do Distrito Federal e dos Territórios 
poderão exercer funções no âmbito de outro 
ente federado, mediante permuta ou cessão, 
condicionada à autorização expressa dos res‑
pectivos comandantes‑gerais e à legislação 
aplicável, sem qualquer prejuízo, asseguradas 
todas as prerrogativas, direitos e vantagens 
de seu Estado de origem.
c Arts. 40 e 41 promulgados nos termos do art. 66, 

§ 5o, da CF (DOU de 13-6-2024).

Art. 42. A Lei no  13.675, de 11 de junho 
de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 43. Revogam‑se os seguintes dispositivos 
do Decreto‑Lei no 667, de 2 de julho de 1969:
I – arts. 1o e 2o;
II – alíneas d e e do caput e §§ 1o, 2o e 3o do 
art. 3o;
III – arts. 4o a 17;
IV – arts. 21 a 23;
V – arts. 25 a 28.
Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva



Lei no 8.742/1993

1828

base em critérios e prazos definidos pelos res‑
pectivos Conselhos de Assistência Social.
§ 2o O CNAS, ouvidas as respectivas represen‑
tações de Estados e Municípios dele partici‑
pantes, poderá propor, na medida das dispo‑
nibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 
de governo, a instituição de benefícios subsi‑
diários no valor de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do salário mínimo para cada criança de 
até 6 (seis) anos de idade.
§ 3o Os benefícios eventuais subsidiários não 
poderão ser cumulados com aqueles instituí‑
dos pelas Leis no 10.954, de 29 de setembro 
de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002.
c Art. 22 com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

Seção III
DOS SERVIÇOS

Art. 23. Entendem‑se por serviços socioassis‑
tenciais as atividades continuadas que visem à 
melhoria de vida da população e cujas ações, 
voltadas para as necessidades básicas, obser‑
vem os objetivos, princípios e diretrizes estabe‑
lecidos nesta Lei.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

§  1o O regulamento instituirá os serviços 
socioassistenciais.
c § 1o acrescido pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.

§ 2o Na organização dos serviços da assistên‑
cia social serão criados programas de amparo, 
entre outros:
c Antigo parágrafo único transformado em § 2o e com 

a redação dada pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.

I – às crianças e adolescentes em situação de 
risco pessoal e social, em cumprimento ao dis‑
posto no art. 227 da Constituição Federal e na 
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente);
II – às pessoas que vivem em situação de rua;
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 12.435, 

de 6-7-2011.
c Dec. no 7.053, de 23-12-2009, institui a Política 

Nacional para a População em Situação de Rua 
e o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento.

III – às pessoas idosas carentes residentes em 
instituições de longa permanência, nas quais 
o poder público apoiará o atendimento inte-
gral à saúde, na forma do regulamento.
c Inciso III acrescido pela Lei no 14.878, de 4-6-2024.

Seção IV
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 24. Os programas de assistência social 
compreendem ações integradas e comple‑
mentares com objetivos, tempo e área de 
abrangência definidos para qualificar, incen‑
tivar e melhorar os benefícios e os serviços 
assistenciais.
§ 1o Os programas de que trata este artigo se‑
rão definidos pelos respectivos Conselhos de 
Assistência Social, obedecidos os objetivos e 
princípios que regem esta lei, com prioridade 
para a inserção profissional e social.
§ 2o Os programas voltados para o idoso e a 
integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de 
prestação continuada estabelecido no art. 20 
desta Lei.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

Art. 24‑A. Fica instituído o Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral à Família (PAIF), que 
integra a proteção social básica e consiste na 
oferta de ações e serviços socioassistenciais de 
prestação continuada, nos CRAS, por meio do 
trabalho social com famílias em situação de vul‑
nerabilidade social, com o objetivo de prevenir 
o rompimento dos vínculos familiares e a vio‑
lência no âmbito de suas relações, garantindo 
o direito à convivência familiar e comunitária.
Parágrafo único. Regulamento definirá as 
diretrizes e os procedimentos do PAIF.
Art. 24‑B. Fica instituído o Serviço de Prote‑
ção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI), que integra a proteção so‑
cial especial e consiste no apoio, orientação e 
acompanhamento a famílias e indivíduos em 
situação de ameaça ou violação de direitos, 
articulando os serviços socioassistenciais com 
as diversas políticas públicas e com órgãos do 
sistema de garantia de direitos.
Parágrafo único. Regulamento definirá as 
diretrizes e os procedimentos do PAEFI.
Art. 24‑C. Fica instituído o Programa de Erra‑
dicação do Trabalho Infantil (PETI), de caráter 
intersetorial, integrante da Política Nacional de 
Assistência Social, que, no âmbito do SUAS, 
compreende transferências de renda, trabalho 
social com famílias e oferta de serviços socioe‑
ducativos para crianças e adolescentes que se 
encontrem em situação de trabalho.
§ 1o O PETI tem abrangência nacional e será 
desenvolvido de forma articulada pelos entes 
federados, com a participação da sociedade 
civil, e tem como objetivo contribuir para a 
retirada de crianças e adolescentes com idade 
inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de 
trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
§ 2o As crianças e os adolescentes em situação 
de trabalho deverão ser identificados e ter os 
seus dados inseridos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚ‑
nico), com a devida identificação das situações 
de trabalho infantil.
c Arts. 24-A a 24-C acrescidos pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

Seção V
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO 

DA POBREZA
Art. 25. Os projetos de enfrentamento da po‑
breza compreendem a instituição de investi‑
mento econômico‑social nos grupos populares, 
buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, 
iniciativas que lhes garantam meios, capaci‑
dade produtiva e de gestão para melhoria das 
condições gerais de subsistência, elevação do 
padrão da qualidade de vida, a preservação do 
meio ambiente e sua organização social.
Art. 26. O incentivo a projetos de enfrenta‑
mento da pobreza assentar‑se‑á em meca‑
nismos de articulação e de participação de 
diferentes áreas governamentais e em sistema 
de cooperação entre organismos governamen‑
tais, não governamentais e da sociedade civil.

Seção VI
DO AUXÍLIO‑INCLUSÃO

c Seção VI acrescida pela Lei no  14.176, de 
22-6-2021.

Art. 26‑A. Terá direito à concessão do au‑
xílio‑inclusão de que trata o art.  94 da Lei 
no 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), a pessoa com deficiên‑
cia moderada ou grave que, cumulativamente:
I – receba o benefício de prestação continua‑
da, de que trata o art. 20 desta Lei, e passe a 
exercer atividade:
a) que tenha remuneração limitada a 2 (dois) 

salários mínimos; e
b) que enquadre o beneficiário como segu‑

rado obrigatório do Regime Geral de Pre‑
vidência Social ou como filiado a regime 
próprio de previdência social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios;

II – tenha inscrição atualizada no CadÚnico no 
momento do requerimento do auxílio‑inclusão;
III – tenha inscrição regular no CPF; e
IV – atenda aos critérios de manutenção do 
benefício de prestação continuada, incluídos 
os critérios relativos à renda familiar mensal 
per capita exigida para o acesso ao benefício, 
observado o disposto no § 4o deste artigo.
§ 1o O auxílio‑inclusão poderá ainda ser con‑
cedido, nos termos do inciso I do caput deste 
artigo, mediante requerimento e sem retroati‑
vidade no pagamento, ao beneficiário:
I – que tenha recebido o benefício de prestação 
continuada nos 5 (cinco) anos imediatamente 
anteriores ao exercício da atividade remune‑
rada; e
II – que tenha tido o benefício suspenso nos 
termos do art. 21‑A desta Lei.
§ 2o O valor do auxílio‑inclusão percebido por 
um membro da família não será considerado 
no cálculo da renda familiar mensal per capita 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo, 
para fins de concessão e de manutenção de 
outro auxílio‑inclusão no âmbito do mesmo 
grupo familiar.
§ 3o O valor do auxílio‑inclusão e o da remu‑
neração do beneficiário do auxílio‑inclusão de 
que trata a alínea a do inciso I do caput deste 
artigo percebidos por um membro da família 
não serão considerados no cálculo da renda 
familiar mensal per capita de que tratam os 
§§ 3o e 11‑A do art. 20 desta Lei para fins de 
manutenção de benefício de prestação conti‑
nuada concedido anteriormente a outra pes‑
soa do mesmo grupo familiar.
§ 4o Para fins de cálculo da renda familiar per 
capita de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo, serão desconsideradas:
I – as remunerações obtidas pelo requerente 
em decorrência de exercício de atividade la‑
boral, desde que o total recebido no mês seja 
igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos; e
II – as rendas oriundas dos rendimentos de‑
correntes de estágio supervisionado e de 
aprendizagem.
c Art. 26-A acrescido pela Lei no  14.176, de 

22-6-2021.

Art. 26‑B. O auxílio‑inclusão será devido a par‑
tir da data do requerimento, e o seu valor corres‑
ponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor 
do benefício de prestação continuada em vigor.
c Caput do art. 26-B acrescido pela Lei no 14.176, de 

22-6-2021.

§ 1o Ao requerer o auxílio‑inclusão, o benefi‑
ciário autorizará a suspensão do benefício de 
prestação continuada, nos termos do art. 21‑A 
desta Lei.
c Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 14.441, de 2-9-2022.
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§ 4o Na hipótese de acordo administrativo ou 
acordo realizado no âmbito do procedimento 
previsto na Lei Complementar no 76, de 6 de 
julho de 1993, o pagamento será efetuado de 
forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária 
(TDA), resgatáveis em parcelas anuais, iguais 
e sucessivas, a partir do segundo ano de sua 
emissão, observadas as seguintes condições:
c Caput do §  4o com a redação dada pela Lei 

no 13.465, de 11-7-2017.

I – imóveis com área de até três mil hectares, 
no prazo de cinco anos;
II – imóveis com área superior a três mil 
hectares:
c Incisos I e II acrescidos pela MP no 2.183-56, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

a) o valor relativo aos primeiros três mil hecta‑
res, no prazo de cinco anos;

b) o valor relativo à área superior a três mil e 
até dez mil hectares, em dez anos;

c) o valor relativo à área superior a dez mil 
hectares até quinze mil hectares, em quinze 
anos; e

d) o valor da área que exceder quinze mil hec‑
tares, em vinte anos.

§ 5o Os prazos previstos no § 4o, quando iguais 
ou superiores a dez anos, poderão ser reduzi‑
dos em cinco anos, desde que o proprietário 
concorde em receber o pagamento do valor 
das benfeitorias úteis e necessárias integral‑
mente em TDA.
§  6o Aceito pelo proprietário o pagamento 
das benfeitorias úteis e necessárias em TDA, 
os prazos de resgates dos respectivos títulos 
serão fixados mantendo‑se a mesma propor‑
cionalidade estabelecida para aqueles relativos 
ao valor da terra e suas acessões naturais.
c §§ 5o e 6o acrescidos pela MP no 2.183-56, de 24- 

8-2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

§ 7o Na aquisição por compra e venda ou na 
arrematação judicial de imóveis rurais destina‑
dos à implementação de projetos integrantes 
do Programa Nacional de Reforma Agrária, o 
pagamento poderá ser feito em dinheiro, na 
forma estabelecida em regulamento.
§ 8o Na hipótese de decisão judicial transitada 
em julgado fixar a indenização da terra nua ou 
das benfeitorias indenizáveis em valor superior 
ao ofertado pelo expropriante, corrigido mo‑
netariamente, a diferença será paga na forma 
do art. 100 da Constituição Federal.
§ 9o Se houver imissão prévia na posse e, pos‑
teriormente, for verificada divergência entre o 
preço ofertado em juízo e o valor do bem fixa‑
do na sentença definitiva, expressos em termos 
reais, sobre a diferença eventualmente apura‑
da incidirão juros compensatórios a contar da 
imissão de posse, em percentual correspon‑
dente ao fixado para os títulos da dívida agrá‑
ria depositados como oferta inicial para a terra 
nua, vedado o cálculo de juros compostos.
c §§  7o a 9o acrescidos pela Lei no  13.465, de 

11-7-2017.

Art. 6o Considera‑se propriedade produtiva 
aquela que, explorada econômica e racionalmen‑
te, atinge, simultaneamente, graus de utilização 
da terra e de eficiência na exploração, segundo 
índices fixados pelo órgão federal competente.
§ 1o O grau de utilização da terra, para efeito 
do caput deste artigo, deverá ser igual ou supe‑
rior a 80% (oitenta por cento), calculado pela 
relação percentual entre a área efetivamente 
utilizada e a área aproveitável total do imóvel.

§ 2o O grau de eficiência na exploração da terra 
deverá ser igual ou superior a 100% (cem por 
cento), e será obtido de acordo com a seguinte 
sistemática:
I – para os produtos vegetais, divide‑se a quan‑
tidade colhida de cada produto pelos respecti‑
vos índices de rendimento estabelecidos pelo 
órgão competente do Poder Executivo, para 
cada Microrregião Homogênea;
II – para a exploração pecuária, divide‑se o 
número total de Unidades Animais (UA) do 
rebanho, pelo índice de lotação estabelecido 
pelo órgão competente do Poder Executivo, 
para cada Microrregião Homogênea;
III – a soma dos resultados obtidos na forma dos 
incisos I e II deste artigo, dividida pela área efeti‑
vamente utilizada e multiplicada por 100 (cem), 
determina o grau de eficiência na exploração.
§ 3o Consideram‑se efetivamente utilizadas:
I – as áreas plantadas com produtos vegetais;
II – as áreas de pastagens nativas e plantadas, 
observado o índice de lotação por zona de pe‑
cuária, fixado pelo Poder Executivo;
III – as áreas de exploração extrativa vegetal 
ou florestal, observados os índices de rendi‑
mento estabelecidos pelo órgão competente 
do Poder Executivo, para cada Microrregião 
Homogênea, e a legislação ambiental;
IV – as áreas de exploração de florestas na‑
tivas, de acordo com plano de exploração e 
nas condições estabelecidas pelo órgão federal 
competente;
V – as áreas sob processos técnicos de forma‑
ção ou recuperação de pastagens ou de cul‑
turas permanentes, tecnicamente conduzidas 
e devidamente comprovadas, mediante do‑
cumentação e Anotação de Responsabilidade 
Técnica.
c Inciso V com a redação dada pela MP no 2.183-56, 

de 24-8-2001, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 4o No caso de consórcio ou intercalação de 
culturas, considera‑se efetivamente utilizada a 
área total do consórcio ou intercalação.
§ 5o No caso de mais de um cultivo no ano, 
com um ou mais produtos, no mesmo espaço, 
considera‑se efetivamente utilizada a maior 
área usada no ano considerado.
§ 6o Para os produtos que não tenham índices 
de rendimentos fixados, adotar‑se‑á a área uti‑
lizada com esses produtos, com resultado do 
cálculo previsto no inciso I do § 2o deste artigo.
§ 7o Não perderá a qualificação de proprieda‑
de produtiva o imóvel que, por razões de força 
maior, caso fortuito ou de renovação de pas‑
tagens tecnicamente conduzida, devidamente 
comprovados pelo órgão competente, deixar de 
apresentar, no ano respectivo, os graus de efi‑
ciência na exploração, exigidos para a espécie.
§ 8o São garantidos os incentivos fiscais refe‑
rentes ao Imposto Territorial Rural relacionados 
com os graus de utilização e de eficiência na 
exploração, conforme o disposto no art. 49 da 
Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964.
§ 9o Os laudos que indiquem o grau de utiliza-
ção da terra e o grau de eficiência na explo-
ração produzidos há mais de 5 (cinco) anos 
deverão, a pedido do proprietário, ser atua-
lizados de acordo com as condições atuais da 
propriedade.
c § 9o acrescido pela Lei no 14.757, de 19-12-2023, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 13-6-2024).

Art. 7o Não será passível de desapropriação, 
para fins de reforma agrária, o imóvel que 
comprove estar sendo objeto de implantação 
de projeto técnico que atenda aos seguintes 
requisitos:
I – seja elaborado por profissional legalmente 
habilitado e identificado;
II – esteja cumprindo o cronograma físico‑fi‑
nanceiro originalmente previsto, não admiti‑
das prorrogações dos prazos;
III – preveja que, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) da área total aproveitável do imóvel es‑
teja efetivamente utilizada em, no máximo, 3 
(três) anos para as culturas anuais e 5 (cinco) 
anos para as culturas permanentes;
IV – haja sido aprovado pelo órgão federal 
competente, na forma estabelecida em regu‑
lamento, no mínimo seis meses antes da comu‑
nicação de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 2o.
c Inciso IV com a redação dada pela MP no 2.183-

56, de 24-8-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

Parágrafo único. Os prazos previstos no in‑
ciso III deste artigo poderão ser prorrogados 
em até 50% (cinquenta por cento), desde que 
o projeto receba, anualmente, a aprovação do 
órgão competente para fiscalização e tenha 
sua implantação iniciada no prazo de 6 (seis) 
meses, contado de sua aprovação.
Art. 8o Ter‑se‑á como racional e adequado 
o aproveitamento de imóvel rural, quando 
esteja oficialmente destinado à execução de 
atividades de pesquisa e experimentação que 
objetivem o avanço tecnológico da agricultura.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo só 
serão consideradas as propriedades que te‑
nham destinados às atividades de pesquisa, no 
mínimo, 80% (oitenta por cento) da área total 
aproveitável do imóvel, sendo consubstancia‑
das tais atividades em projeto:
I – adotado pelo Poder Público, se pertencente 
a entidade de administração direta ou indireta, 
ou a empresa sob seu controle;
II – aprovado pelo Poder Público, se particular 
o imóvel.
Art. 9o A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo graus e critérios estabelecidos nesta 
Lei, os seguintes requisitos:
I – aproveitamento racional e adequado;
II – utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente;
III – observância das disposições que regulam 
as relações de trabalho;
IV – exploração que favoreça o bem‑estar dos 
proprietários e dos trabalhadores.
§ 1o Considera‑se racional e adequado o apro‑
veitamento que atinja os graus de utilização da 
terra e de eficiência na exploração especifica‑
dos nos §§ 1o a 7o do art. 6o desta Lei.
§ 2o Considera‑se adequada a utilização dos 
recursos naturais disponíveis quando a explo‑
ração se faz respeitando a vocação natural da 
terra, de modo a manter o potencial produtivo 
da propriedade.
§ 3o Considera‑se preservação do meio am‑
biente a manutenção das características 
próprias do meio natural e da qualidade dos 
recursos ambientais, na medida adequada à 
manutenção do equilíbrio ecológico da pro‑
priedade e da saúde e qualidade de vida das 
comunidades vizinhas.
§  4o A observância das disposições que re‑
gulam as relações de trabalho implica tanto 
o respeito às leis trabalhistas e aos contratos 
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sária e suficiente para a realização do cálculo 
de eventual indenização relativa aos investi‑
mentos ainda não amortizados pelas receitas 
emergentes da concessão, observadas as dis‑
posições legais e contratuais que regulavam a 
prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 
(vinte) anos anteriores ao da publicação desta 
Lei;
II – celebração de acordo entre o poder con‑
cedente e o concessionário sobre os critérios 
e a forma de indenização de eventuais cré‑
ditos remanescentes de investimentos ainda 
não amortizados ou depreciados, apurados a 
partir dos levantamentos referidos no inciso I 
deste parágrafo e auditados por instituição es‑
pecializada escolhida de comum acordo pelas 
partes; e
III – publicação na imprensa oficial de ato for‑
mal de autoridade do poder concedente, au‑
torizando a prestação precária dos serviços por 
prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 
de dezembro de 2008, mediante comprovação 
do cumprimento do disposto nos incisos I e II 
deste parágrafo.
§ 4o Não ocorrendo o acordo previsto no inciso 
II do § 3o deste artigo, o cálculo da indeniza‑
ção de investimentos será feito com base nos 
critérios previstos no instrumento de conces‑
são antes celebrado ou, na omissão deste, por 
avaliação de seu valor econômico ou reavalia‑
ção patrimonial, depreciação e amortização de 
ativos imobilizados definidos pelas legislações 
fiscal e das sociedades por ações, efetuada por 
empresa de auditoria independente escolhida 
de comum acordo pelas partes.
§ 5o No caso do § 4o deste artigo, o pagamen‑
to de eventual indenização será realizado, me‑
diante garantia real, por meio de 4 (quatro) 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte 
ainda não amortizada de investimentos e de 
outras indenizações relacionadas à prestação 
dos serviços, realizados com capital próprio 
do concessionário ou de seu controlador, ou 
originários de operações de financiamento, ou 
obtidos mediante emissão de ações, debêntu‑
res e outros títulos mobiliários, com a primeira 
parcela paga até o último dia útil do exercício 
financeiro em que ocorrer a reversão.
§ 6o Ocorrendo acordo, poderá a indenização 
de que trata o § 5o deste artigo ser paga me‑
diante receitas de novo contrato que venha a 
disciplinar a prestação do serviço.
c §§  3o a 6o acrescidos pela Lei no  11.445, de 

5-1-2007.

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de 
serviços públicos outorgadas sem licitação na 
vigência da Constituição de 1988.
Parágrafo único. Ficam também extintas 
todas as concessões outorgadas sem licitação 
anteriormente à Constituição de 1988, cujas 
obras ou serviços não tenham sido iniciados 
ou que se encontrem paralisados quando da 
entrada em vigor desta Lei.
Art. 44. As concessionárias que tiverem obras 
que se encontrem atrasadas, na data da publi‑
cação desta Lei, apresentarão ao poder conce‑
dente, dentro de cento e oitenta dias, plano 
efetivo de conclusão das obras.
Parágrafo único. Caso a concessionária não 
apresente o plano a que se refere este artigo 
ou se este plano não oferecer condições efeti‑
vas para o término da obra, o poder conceden‑
te poderá declarar extinta a concessão, relativa 
a essa obra.

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os 
arts. 43 e 44 desta Lei, o poder concedente in‑
denizará as obras e serviços realizados somen‑
te no caso e com os recursos da nova licitação.
Parágrafo único. A licitação de que trata o 
caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, 
levar em conta, para fins de avaliação, o es‑
tágio das obras paralisadas ou atrasadas, de 
modo a permitir a utilização do critério de jul‑
gamento estabelecido no inciso III do art. 15 
desta Lei.
Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 47. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1995;  
174o da Independência e  

107o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.051,  
DE 18 DE MAIO DE 1995

Dispõe sobre a expedição de 
certidões para a defesa de direitos 

e esclarecimentos de situações.
c Publicada no DOU de 19-5-1995.
c Art. 5o, XXXIII e XXXIV, da CF.
c Lei no 11.971, de 6-7-2009, dispõe sobre as certi-

dões expedidas pelos Ofícios do Registro de Dis-
tribuição e Distribuidores Judiciais.

Art. 1o As certidões para a defesa de direitos 
e esclarecimentos de situações, requeridas aos 
órgãos da administração centralizada ou au‑
tárquica, às empresas públicas, às sociedades 
de economia mista e às fundações públicas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, deverão ser expedidas no prazo 
improrrogável de quinze dias, contado do re‑
gistro do pedido no órgão expedidor.
Art. 2o Nos requerimentos que objetivam a ob‑
tenção das certidões a que se refere esta Lei, 
deverão os interessados fazer constar esclare‑
cimentos relativos aos fins e razões do pedido.
Art. 3o VETADO.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5o Revogam‑se as disposições em con‑
trário.

Brasília, 18 de maio de 1995; 
174o da Independência e  

107o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.074,  
DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências. 
c Publicada no DOU de 8-7-1995 e republicada no 

DOU de 28-9-1998.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1o Sujeitam‑se ao regime de concessão 
ou quando couber, de permissão, nos termos 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os 

seguintes serviços e obras públicas de compe‑
tência da União:
c Lei no 8.987, de 13-2-1995 (Lei da Concessão e 

Permissão da Prestação de Serviços Públicos).

I a III – VETADOS;
IV – vias federais, precedidas ou não da execu‑
ção de obra pública;
V – exploração de obras ou serviços federais 
de barragens, contenções, eclusas ou outros 
dispositivos de transposição hidroviária de ní‑
veis, diques, irrigações, precedidas ou não da 
execução de obras públicas;
c Inciso V com a redação dada pela Lei no 13.081, de 

2-1-2015.

VI – estações aduaneiras e outros terminais al‑
fandegados de uso público, não instalados em 
área de porto ou aeroporto, precedidos ou não 
de obras públicas;
VII – os serviços postais.
c Inciso VII acrescido pela Lei no 9.648, de 27-5-1998.

§ 1o Revogado. Lei no 11.668, de 2‑5‑2008.
§ 2o O prazo das concessões e permissões de que 
trata o inciso VI deste artigo será de vinte e cinco 
anos, podendo ser prorrogado por dez anos.
§ 3o Ao término do prazo, as atuais concessões 
e permissões, mencionadas no § 2o, incluídas 
as anteriores à Lei no 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, serão prorrogadas pelo prazo previs‑
to no § 2o.
c §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  10.684, de 

30-5-2003.
c O STF, por maioria, julgou parcialmente procedente 

a ADIN no 3.497 para dar interpretação conforme à 
Constituição aos §§ 2o e 3o (DOU de 24-6-2024).

Art. 2o É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios executarem 
obras e serviços públicos por meio de conces‑
são e permissão de serviço público, sem lei que 
lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei 
autorizativa nos casos de saneamento básico e 
limpeza urbana e nos já referidos na Constitui‑
ção Federal, nas Constituições Estaduais e nas 
Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, 
observado, em qualquer caso, os termos da Lei 
no 8.987, de 1995.
c Lei no 8.987, de 13-2-1995 (Lei da Concessão e 

Permissão da Prestação de Serviços Públicos).

§ 1o A contratação dos serviços e obras pú‑
blicas resultantes dos processos iniciados com 
base na Lei no 8.987, de 1995, entre a data de 
sua publicação e a da presente Lei, fica dispen‑
sada de lei autorizativa.
§ 2o Independe de concessão, permissão ou 
autorização o transporte de cargas pelos meios 
rodoviário e aquaviário.
c §  2o com a redação dada pela Lei no  9.432, de 

8-1-1997.

§ 3o Independe de concessão ou permissão o 
transporte:
I – aquaviário, de passageiros, que não seja 
realizado entre portos organizados;
II – rodoviário e aquaviário de pessoas, reali‑
zado por operadoras de turismo no exercício 
dessa atividade;
III – de pessoas, em caráter privativo de orga‑
nizações públicas ou privadas, ainda que em 
forma regular.
§ 4o A outorga para exploração indireta de 
ferrovias em regime de direito privado será 
exercida mediante autorização, na forma da 
legislação específica.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.273, de 23-12-2021.
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nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal.

 § 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, regulamento 
estabelecerá critérios de substituição gradativa 
dos servidores temporários.

 § 3o Nenhum contrato de que trata esta Lei poderá 
superar a data limite de 1o de dezembro de 2016.”

Art. 62. São criados, no Quadro de Pessoal do 
Comando da Aeronáutica, 100 (cem) cargos 
efetivos de Controlador de Tráfego Aéreo, de 
nível intermediário, integrantes do Grupo‑De‑
fesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo, códi‑
go Dacta‑1303.

Seção VII
DA CRIAÇÃO DO FUNDO NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL (FNAC)

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de 
Aviação Civil (FNAC), de natureza contábil e 
financeira, para a destinação dos recursos do 
sistema de aviação civil e para o incremento 
do turismo.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.901, de 

25-6-2024.

§ 1o São recursos do FNAC:
c Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 12.648, de 17-5-2012.

I – Revogado. Lei no 13.319, de 25‑7‑2016;
II – Revogado. Lei no 14.034, de 5‑8‑2020;
III – os valores devidos como contrapartida à 
União em razão das outorgas de infraestrutura 
aeroportuária;
c Inciso III acrescido pela Lei no  12.648, de 

17-5-2012.

IV – os rendimentos de suas aplicações finan‑
ceiras;
V – os que lhe forem atribuídos para os fins de 
que trata o art. 63‑A; e
VI – outros que lhe forem atribuídos.
c Incisos IV a VI com a redação dada pela Lei 

no 12.833, de 20-6-2013.

§  2o Os recursos do FNAC serão aplicados 
exclusivamente:
c Caput do §  2o com a redação dada pela Lei 

no 14.002, de 22-5-2020.

I – no desenvolvimento e no fomento do setor 
de aviação civil e das infraestruturas aeropor‑
tuária e aeronáutica civil;
II – no incremento do turismo;
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 14.002, 

de 22-5-2020.

III – na cobertura de custos de desapropria‑
ções de áreas destinadas a ampliações da 
infraestrutura aeroportuária e aeronáutica 
civil, observado o disposto no inciso I do § 5o 
deste artigo.
c Inciso III acrescido pela Lei no  14.901, de 

25-6-2024.

§ 3o As despesas do FNAC correrão à conta de 
dotações orçamentárias específicas alocadas 
no orçamento geral da União, observados os 
limites anuais de movimentação e empenho e 
de pagamento.
§ 4o Deverão ser disponibilizadas, anualmen‑
te, pelo Ministério de Portos e Aeroportos e 
pelo Ministério do Turismo, em seus sítios ele‑
trônicos, informações contábeis e financeiras, 
além de descrição dos resultados econômicos 
e sociais obtidos pelo FNAC.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 14.901, de 

25-6-2024.

§ 5o Os recursos do FNAC também poderão 
ser aplicados:

I – no desenvolvimento, na ampliação e na 
reestruturação de aeroportos concedidos, des‑
de que tais ações não constituam obrigação 
do concessionário, conforme estabelecido no 
contrato de concessão, nos termos das normas 
expedidas pela Agência Nacional de Aviação 
Civil (Anac) e pela Secretaria de Aviação Civil 
(SAC) da Presidência da República, observadas 
as respectivas competências;
II – no custeio de eventuais despesas decorren‑
tes de responsabilidade civil perante terceiros, 
na hipótese de ocorrência de danos a bens e a 
pessoas, passageiros ou não, provocados por 
atentados terroristas, por atos de guerra ou 
por eventos correlatos contra aeronaves de 
matrícula brasileira operadas por empresas 
brasileiras de transporte aéreo público, excluí‑
das as empresas de táxi aéreo.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 14.034, de 

5-8-2020.

§ 6o Os recursos do FNAC, enquanto não des‑
tinados às finalidades previstas nos arts. 63‑A 
e 63‑B desta Lei, ficarão depositados na Conta 
Única do Tesouro Nacional.
c § 6o com a redação dada pela Lei no 14.901, de 

25-6-2024.

§ 7o Os recursos do FNAC poderão ser objeto 
e garantia de empréstimo, a ser celebrado até 
31 de dezembro de 2020, aos detentores de 
concessão aeroportuária ou de concessão para 
a prestação de serviço regular de transporte 
aéreo e aos prestadores de serviço auxiliar ao 
transporte aéreo, desde que comprovem ter 
sofrido prejuízo decorrente da pandemia da 
Covid‑19.
§ 8o Os limites de taxa de juros, de carência, de 
prazo de pagamento e das demais condições 
contratuais serão estabelecidos em regula‑
mento, observados os seguintes parâmetros:
I – taxa de juros não inferior à Taxa de Longo 
Prazo (TLP), de que trata a Lei
no 13.483, de 21 de setembro de 2017;
II – carência não superior a 30 (trinta) meses;
III – quitação da dívida até 31 de dezembro 
de 2031;
IV – garantia de empréstimo limitada a 
R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais); e
V – garantia de empréstimo executável a partir 
de 1o de janeiro de 2021.
c §§  7o e 8o acrescidos pela Lei no  14.034, de 

5-8-2020.

Art. 63‑A. A arrecadação total do FNAC será 
gerida e administrada pelo Ministério de 
Portos e Aeroportos ou, a seu critério, por 
intermédio de instituição financeira pública 
federal, quando destinados os recursos à mo‑
dernização, à construção, à ampliação ou à 
reforma de aeródromos públicos, para aten‑
dimento do disposto nos incisos I e III do § 2o 
do art. 63 desta Lei.
§ 1o Para a consecução dos objetivos previstos 
no caput deste artigo, o Ministério de Portos 
e Aeroportos, diretamente ou, a seu crité‑
rio, por intermédio de instituição financeira 
pública federal ou da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (INFRAERO) ou 
de quem venha a substituir suas funções, rea‑
lizará procedimento licitatório, podendo, em 
nome próprio ou de terceiros, adquirir bens e 
contratar obras e serviços de engenharia e de 
técnicos especializados.
§ 2o Ato conjunto dos Ministros de Estado 
da Fazenda e de Portos e Aeroportos fixará 

a remuneração de instituição financeira que 
prestar serviços, na forma estabelecida neste 
artigo.
c Art. 63-A com a redação dada pela Lei no 14.901, 

de 25-6-2024.

Art. 63‑B. Da arrecadação total do FNAC, 
30% (trinta por cento) serão desvinculados 
do fundo e alocados no Ministério do Turis‑
mo, conforme disponibilidade orçamentária 
e financeira, para a implementação de ações 
relacionadas ao modal aéreo e para o incre‑
mento do turismo, em atendimento do dis‑
posto no inciso II do § 2o do art. 63 desta Lei.
Parágrafo único. Ato conjunto dos Ministros 
de Estado de Portos e Aeroportos e do Turis‑
mo definirá os critérios e as prioridades para 
utilização dos recursos do FNAC para as apli‑
cações a que se refere o caput deste artigo.
c Art. 63-B acrescido pela Lei no 14.901, de 25-6-

2024, para vigorar por 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamen‑
tará o disposto no Capítulo I desta Lei.
Art. 65. Até que a Autoridade Pública Olím‑
pica defina a Carteira de Projetos Olímpicos, 
aplica‑se, excepcionalmente, o disposto nesta 
Lei às contratações decorrentes do inciso I do 
art. 1o desta Lei, desde que sejam imprescin‑
díveis para o cumprimento das obrigações 
assumidas perante o Comitê Olímpico Interna‑
cional e o Comitê Paraolímpico Internacional, 
e sua necessidade seja fundamentada pelo 
contratante da obra ou serviço.
Art. 66. Para os projetos de que tratam os inci‑
sos I a III do art. 1o desta Lei, o prazo estabeleci‑
do no inciso II do § 1o do art. 8o da Medida Pro‑
visória no 2.185‑35, de 24 de agosto de 2001, 
passa a ser o de 31 de dezembro de 2013.
Art. 67. A Lei no 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 62‑A:
 “Art. 62-A. Para efeito da análise das operações de 

crédito destinadas ao financiamento dos projetos 
para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, para a 
Copa das Confederações da Federação Internacio-
nal de Futebol Associação – Fifa 2013 e para a 
Copa do Mundo Fifa 2014, a verificação da adim-
plência será efetuada pelo número do registro no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) prin-
cipal que represente a pessoa jurídica do mutuário 
ou tomador da operação de crédito.”

Art. 68. O inciso II do § 1o do art. 8o da Medi‑
da Provisória no 2.185‑35, de 24 de agosto de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 8o .................................................................
   ...........................................................................
 § 1o ......................................................................
   ...........................................................................
 II – os empréstimos ou financiamentos tomados 

perante organismos financeiros multilaterais e 
instituições de fomento e cooperação ligadas a 
governos estrangeiros, o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social (BNDES) e a 
Caixa Econômica Federal, que tenham avaliação 
positiva da agência financiadora, e desde que 
contratados no prazo de 2 (dois) anos, contados 
a partir da publicação da Lei de conversão da Me-
dida Provisória no 527, de 18 de março de 2011, e 
destinados exclusivamente à complementação de 
programas em andamento;

   ..........................................................................”
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CAPÍTULO IV
DAS REVOGAÇÕES

Art. 69. Revogam‑se:
I – os §§ 1o e 2o do art. 6o, o item 6 da alínea i 
do inciso XII do art. 27 e o § 3o do art. 29, to‑
dos da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003;
II – os §§ 4o e 5o do art. 16 da Lei no 9.649, de 
27 de maio de 1998; e
III – os incisos XXIII, XXVII e XLVII do art. 8o e 
o § 2o do art. 10 da Lei no 11.182, de 27 de 
setembro de 2005.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos financeiros, no 

tocante ao art. 52 desta Lei, a contar da trans‑

ferência dos órgãos ali referidos.

Brasília, 4 de agosto de 2011;  

190o da Independência e  

123o da República.

Dilma Rousseff

LEI No 12.587,  
DE 3 DE JANEIRO DE 2012

Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos‑Leis nos 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, e das Leis nos 5.917, de 
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Art. 35. Ficam autorizadas a produção e a 
comercialização de sementes de cultivares de 
soja geneticamente modificadas tolerantes a 
glifosato registradas no Registro Nacional de 
Cultivares – RNC do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento.
Art. 36. Fica autorizado o plantio de grãos de 
soja geneticamente modificada tolerante a 
glifosato, reservados pelos produtores rurais 
para uso próprio, na safra 2004/2005, sendo 
vedada a comercialização da produção como 
semente.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá 
prorrogar a autorização de que trata o caput 
deste artigo.
Art. 37. A descrição do Código 20 do Anexo 
VIII da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
acrescido pela Lei no 10.165, de 27 de dezem‑
bro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
c Optamos por não publicar a alteração do Anexo VIII 

nesta edição.

Art. 38. VETADO.
Art. 39. Não se aplica aos OGM e seus de‑
rivados o disposto na Lei no 7.802, de 11 de 
julho de 1989, e suas alterações, exceto para 
os casos em que eles sejam desenvolvidos para 
servir de matéria‑prima para a produção de 
agrotóxicos.
Art. 40. Os alimentos e ingredientes alimenta‑
res destinados ao consumo humano ou animal 
que contenham ou sejam produzidos a partir 
de OGM ou derivados deverão conter informa‑
ção nesse sentido em seus rótulos, conforme 
regulamento.
Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 42. Revogam‑se a Lei no 8.974, de 5 de 
janeiro de 1995, a Medida Provisória no 2.191‑
9, de 23 de agosto de 2001, e os arts. 5o, 6o, 
7o, 8o, 9o, 10 e 16 da Lei no 10.814, de 15 de 
dezembro de 2003.

Brasília, 24 de março de 2005; 
184o da Independência e  

117o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.284,  
DE 2 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 
para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, 
o Serviço Florestal Brasileiro – SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 
– FNDF; altera as Leis nos 10.683, de 28 de 
maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro 

de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 3-3-2006.
c A referida Lei no 4.771, de 15-9-1965, foi revoga-

da pela Lei no 12.651, de 25-5-2012 (Novo Código 
Florestal).

c Lei no 6.513, de 20-12-1977, dispõe sobre a criação 
de áreas especiais e de locais de interesse turísti-
cos e sobre o inventário com finalidades turísticas 
dos bens de valor cultural e natural.

c Lei no 6.902, de 27-4-1981 (Lei das Estações Ecoló-
gicas e das Áreas de Proteção Ambiental).

c Lei no 9.985, de 18-7-2000 (Lei do Sistema Nacio-
nal de Unidades de Conservação da Natureza).

c Lei no 11.428, de 22-12-2006 (Lei de Proteção do 
Bioma Mata Atlântica).

c Lei no  12.651, de 25-5-2012 (Novo Código 
Florestal).

c Dec. no 6.063, de 20-3-2007, regulamenta esta Lei.
c Art. 40 do Anexo I do Dec. no 6.101, de 26-4-2007, 

que atribui à Comissão de Gestão de Florestas Pú-
blicas as competências estabelecidas nesta Lei.

c Dec. no 12.046, de 5-6-2024, regulamenta esta lei.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO ÚNICO
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a gestão de flo‑
restas públicas para produção sustentável, 
institui o Serviço Florestal Brasileiro – SFB, na 
estrutura do Ministério do Meio Ambiente, 
e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Florestal – FNDF.
Art. 2o Constituem princípios da gestão de 
florestas públicas:
I – a proteção dos ecossistemas, do solo, da 
água, da biodiversidade e valores culturais as‑
sociados, bem como do patrimônio público;
II – o estabelecimento de atividades que pro‑
movam o uso eficiente e racional das florestas 
e que contribuam para o cumprimento das 
metas do desenvolvimento sustentável local, 
regional e de todo o País;
III – o respeito ao direito da população, em 
especial das comunidades locais, de acesso às 
florestas públicas e aos benefícios decorrentes 
de seu uso e conservação;
IV – a promoção do processamento local e o 
incentivo ao incremento da agregação de valor 
aos produtos e serviços da floresta, bem como 
à diversificação industrial, ao desenvolvimen‑
to tecnológico, à utilização e à capacitação 
de empreendedores locais e da mão de obra 
regional;
V – o acesso livre de qualquer indivíduo às 
informações referentes à gestão de florestas 
públicas, nos termos da Lei no 10.650, de 16 
de abril de 2003;
VI – a promoção e difusão da pesquisa flores‑
tal, faunística e edáfica, relacionada à conser‑
vação, à recuperação e ao uso sustentável das 
florestas;
VII – o fomento ao conhecimento e a promo‑
ção da conscientização da população sobre a 
importância da conservação, da recuperação e 
do manejo sustentável dos recursos florestais;
VIII – a garantia de condições estáveis e se‑
guras que estimulem investimentos de longo 
prazo no manejo, na conservação e na recupe‑
ração das florestas.
§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Muni‑
cípios promoverão as adaptações necessárias 
de sua legislação às prescrições desta Lei, bus‑
cando atender às peculiaridades das diversas 
modalidades de gestão de florestas públicas.
§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios, na esfera de sua competência e em 
relação às florestas públicas sob sua jurisdição, 
poderão elaborar normas supletivas e comple‑
mentares e estabelecer padrões relacionados à 
gestão florestal.
§ 3o Caberá ao poder público empregar os 
meios e esforços necessários para evitar e re-
primir invasões nas áreas concedidas e sujei-
tas à concessão florestal, de ofício ou a partir 
do recebimento da comunicação a ser realiza-

da pelo concessionário nos termos do inciso 
III do caput do art. 31 desta Lei, sem prejuízo 
da legitimidade ativa do concessionário para 
a defesa e a retomada da posse, inclusive por 
via judicial.
c § 3o acrescido pela Lei no 14.590, de 24-5-2023.

Art. 3o Para os fins do disposto nesta Lei, 
consideram‑se:
I – florestas públicas: florestas, naturais ou 
plantadas, localizadas nos diversos biomas 
brasileiros, em bens sob o domínio da União, 
dos Estados, dos Municípios, do Distrito Fede‑
ral ou das entidades da administração indireta;
II – recursos florestais: elementos ou caracte‑
rísticas de determinada floresta, potencial ou 
efetivamente geradores de produtos ou servi‑
ços florestais;
III – produtos florestais: produtos madeireiros e 
não madeireiros gerados pelo manejo florestal 
sustentável;
IV – serviços florestais: turismo e outras ações 
ou benefícios decorrentes do manejo e con‑
servação da floresta, não caracterizados como 
produtos florestais;
V – ciclo: período decorrido entre 2 (dois) 
momentos de colheita de produtos florestais 
numa mesma área;
VI – manejo florestal sustentável: administra‑
ção da floresta para a obtenção de benefícios 
econômicos, sociais e ambientais, respeitan‑
do‑se os mecanismos de sustentação do ecos‑
sistema objeto do manejo e considerando‑se, 
cumulativa ou alternativamente, a utilização 
de múltiplas espécies madeireiras, de múltiplos 
produtos e subprodutos não madeireiros, bem 
como a utilização de outros bens e serviços de 
natureza florestal;
c Art. 2o, parágrafo único, do Dec. no 5.975, de 30-

11-2006, que dispõe sobre o Plano de Manejo Flo-
restal Sustentável – PMFS.

VII – concessão florestal: delegação onerosa, 
feita pelo poder concedente, do direito de 
praticar atividades de manejo florestal susten-
tável, de restauração florestal e de exploração 
de produtos e serviços em unidade de manejo, 
conforme especificado no objeto do contrato 
de concessão, mediante licitação, à pessoa 
jurídica, em consórcio ou não, que atenda às 
exigências do respectivo edital de licitação e 
demonstre capacidade para seu desempenho, 
por sua conta e risco e por prazo determinado;
VIII – unidade de manejo: perímetro definido 
a partir de critérios técnicos, socioculturais, 
econômicos e ambientais, objeto de um Pla-
no de Manejo Florestal Sustentável (PMFS) 
ou utilizado para atividades de restauração 
florestal ou de exploração de demais serviços 
e produtos, localizado em florestas públicas, 
podendo conter áreas degradadas;
c Incisos VII e VIII com a redação dada pela Lei 

no 14.590, de 24-5-2023.

IX – lote de concessão florestal: conjunto de 
unidades de manejo a serem licitadas;
X – comunidades locais: populações tradicio‑
nais e outros grupos humanos, organizados 
por gerações sucessivas, com estilo de vida 
relevante à conservação e à utilização susten‑
tável da diversidade biológica;
c Art. 14, caput, do Dec. no 6.063, de 20-3-2007, que 

regulamenta esta Lei.

XI – auditoria florestal: ato de avaliação inde‑
pendente e qualificada de atividades florestais 
e obrigações econômicas, sociais e ambientais 
assumidas de acordo com o PMFS e o contrato 
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zação securitária incide a partir da contratação 
até o efetivo pagamento.
633. A Lei no 9.784/1999, especialmente no 
que diz respeito ao prazo decadencial para a 
revisão de atos administrativos no âmbito da 
Administração Pública federal, pode ser apli‑
cada, de forma subsidiária, aos estados e mu‑
nicípios, se inexistente norma local e específica 
que regule a matéria.
634. Ao particular aplica‑se o mesmo regime 
prescricional previsto na Lei de Improbidade 
Administrativa para o agente público.
635. Os prazos prescricionais previstos no 
art. 142 da Lei no 8.112/1990 iniciam‑se na 
data em que a autoridade competente para a 
abertura do procedimento administrativo toma 
conhecimento do fato, interrompem‑se com o 
primeiro ato de instauração válido – sindicân‑
cia de caráter punitivo ou processo disciplinar 
– e voltam a fluir por inteiro, após decorridos 
140 dias desde a interrupção.
636. A folha de antecedentes criminais é docu‑
mento suficiente a comprovar os maus antece‑
dentes e a reincidência.
637. O ente público detém legitimidade e in‑
teresse para intervir, incidentalmente, na ação 
possessória entre particulares, podendo dedu‑
zir qualquer matéria defensiva, inclusive, se for 
o caso, o domínio.
638. É abusiva a cláusula contratual que res‑
tringe a responsabilidade de instituição finan‑
ceira pelos danos decorrentes de roubo, furto 
ou extravio de bem entregue em garantia no 
âmbito de contrato de penhor civil.
639. Não fere o contraditório e o devido pro‑
cesso decisão que, sem ouvida prévia da defe‑
sa, determine transferência ou permanência de 
custodiado em estabelecimento penitenciário 
federal.
640. O benefício fiscal que trata do Regime 
Especial de Reintegração de Valores Tributários 
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) 
alcança as operações de venda de mercado‑
rias de origem nacional para a Zona Franca de 
Manaus, para consumo, industrialização ou 
reexportação para o estrangeiro.
641. A portaria de instauração do processo ad‑
ministrativo disciplinar prescinde da exposição 
detalhada dos fatos a serem apurados.
642. O direito à indenização por danos mo‑
rais transmite‑se com o falecimento do titular, 
possuindo os herdeiros da vítima legitimida‑
de ativa para ajuizar ou prosseguir a ação 
indenizatória.
643. A execução da pena restritiva de di‑
reitos depende do trânsito em julgado da 
condenação.
644. O núcleo de prática jurídica deve apre‑
sentar o instrumento de mandato quando 
constituído pelo réu hipossuficiente, salvo nas 
hipóteses em que é nomeado pelo juízo.
645. O crime de fraude à licitação é formal, e 
sua consumação prescinde da comprovação do 
prejuízo ou da obtenção de vantagem.
646. É irrelevante a natureza da verba traba‑
lhista para fins de incidência da contribuição 

ao FGTS, visto que apenas as verbas elencadas 
em lei (art. 28, § 9o, da Lei no 8.212/1991), em 
rol taxativo, estão excluídas da sua base de cál‑
culo, por força do disposto no art. 15, § 6o, da 
Lei no 8.036/1990.
647. São imprescritíveis as ações indenizató‑
rias por danos morais e materiais decorrentes 
de atos de perseguição política com violação 
de direitos fundamentais ocorridos durante o 
regime militar.
648. A superveniência da sentença condena‑
tória prejudica o pedido de trancamento da 
ação penal por falta de justa causa feito em 
habeas corpus.
649. Não incide ICMS sobre o serviço de trans‑
porte interestadual de mercadorias destinadas 
ao exterior.
650. A autoridade administrativa não dispõe 
de discricionariedade para aplicar ao servidor 
pena diversa de demissão quando carateriza‑
das as hipóteses previstas no art. 132 da Lei 
no 8.112/1990.
651. Compete à autoridade administrativa 
aplicar a servidor público a pena de demissão 
em razão da prática de improbidade adminis‑
trativa, independentemente de prévia conde‑
nação, por autoridade judiciária, à perda da 
função pública.
652. A responsabilidade civil da Administração 
Pública por danos ao meio ambiente, decor‑
rente de sua omissão no dever de fiscaliza‑
ção, é de caráter solidário, mas de execução 
subsidiária.
653. O pedido de parcelamento fiscal, ainda 
que indeferido, interrompe o prazo prescricio‑
nal, pois caracteriza confissão extrajudicial do 
débito.
654. A tabela de preços máximos ao consumi‑
dor (PMC) publicada pela ABCFarma, adotada 
pelo FISCO para a fixação da base de cálculo 
do ICMS na sistemática da substituição tribu‑
tária, não se aplica aos medicamentos desti‑
nados exclusivamente para uso de hospitais e 
clínicas.
655. Aplica‑se à união estável contraída por 
septuagenário o regime da separação obriga‑
tória de bens, comunicando‑se os adquiridos 
na constância, quando comprovado o esforço 
comum.
656. É válida a cláusula de prorrogação au‑
tomática de fiança na renovação do contrato 
principal. A exoneração do fiador depende da 
notificação prevista no art.  835 do Código 
Civil.
657. Atendidos os requisitos de segurada 
especial no RGPS e do período de carên‑
cia, a indígena menor de 16 anos faz jus ao 
salário‑maternidade.
658. O crime de apropriação indébita tri‑
butária pode ocorrer tanto em operações 
próprias, como em razão de substituição 
tributária.
659. A fração de aumento em razão da prá‑
tica de crime continuado deve ser fixada de 
acordo com o número de delitos cometidos, 
aplicando‑se 1/6 pela prática de duas infra‑

ções, 1/5 para três, 1/4 para quatro, 1/3 para 
cinco, 1/2 para seis e 2/3 para sete ou mais 
infrações.
660. A posse, pelo apenado, de aparelho 
celular ou de seus componentes essenciais 
constitui falta grave.
661. A falta grave prescinde da perícia do 
celular apreendido ou de seus componentes 
essenciais.
662. Para a prorrogação do prazo de perma‑
nência no sistema penitenciário federal, é 
prescindível a ocorrência de fato novo; basta 
constar, em decisão fundamentada, a persis‑
tência dos motivos que ensejaram a transfe‑
rência inicial do preso.
663. A pensão por morte de servidor público 
federal pode ser concedida ao filho inválido 
de qualquer idade, desde que a invalidez seja 
anterior ao óbito.
664. É inaplicável a consunção entre o delito 
de embriaguez ao volante e o de condução de 
veículo automotor sem habilitação.
665. O controle jurisdicional do processo 
administrativo disciplinar restringe‑se ao 
exame da regularidade do procedimento e 
da legalidade do ato, à luz dos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, não sendo possível incursão 
no mérito administrativo, ressalvadas as hipó‑
teses de flagrante ilegalidade, teratologia ou 
manifesta desproporcionalidade da sanção 
aplicada.
666. A legitimidade passiva, em demandas 
que visam à restituição de contribuições de 
terceiros, está vinculada à capacidade tribu‑
tária ativa; assim, nas hipóteses em que as 
entidades terceiras são meras destinatárias 
das contribuições, não possuem elas legitimi‑
dade ad causam para figurar no polo passivo, 
juntamente com a União.
667. Eventual aceitação de proposta de sus‑
pensão condicional do processo não prejudica 
a análise do pedido de trancamento de ação 
penal.
668. Não é hediondo o delito de porte ou 
posse de arma de fogo de uso permitido, ain‑
da que com numeração, marca ou qualquer 
outro sinal de identificação raspado, suprimi‑
do ou adulterado.
669. O fornecimento de bebida alcóolica a 
criança ou adolescente, após o advento da Lei 
no 13.106, de 17 de março de 2015, configura 
o crime previsto no art. 243 do ECA.
670. Nos crimes sexuais cometidos contra a 
vítima em situação de vulnerabilidade tempo‑
rária, em que ela recupera suas capacidades 
físicas e mentais e o pleno discernimento para 
decidir acerca da persecução penal de seu 
ofensor, a ação penal é pública condicionada 
à representação se o fato houver sido pra‑
ticado na vigência da redação conferida ao 
art. 225 do Código Penal pela Lei no 12.015, 
de 2009.
671. Não incide o IPI quando sobrevém furto 
ou roubo do produto industrializado após sua 
saída do estabelecimento industrial ou equi‑
parado e antes de sua entrega ao adquirente.


